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Câmara muniCipal de Tuneiras do oesTe
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 050/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, José Cinésio,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CINÉSIO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 13 e 14 de julho de 
2017, para tratar de assuntos de interesse do município junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 
1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 12 de julho de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

Câmara muniCipal de Tuneiras do oesTe
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 051/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Chefe de Gabinete, Carlos Chagas,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Chefe de Gabinete, CARLOS CHAGAS, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 13 e 14 de 
julho de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 12 de julho de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

muniCÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
7º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 66/2014
Tomada de Preços nº 05/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA CONARTE LTDA - EPP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado em 180 (cento e oitenta) dias o prazo de vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Sétima, com término previsto para 23 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/06/2017.

muniCÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 16/2017
Tomada de Preços nº 01/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: C J NOBRE - CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo de execução do presente contrato estabelecido 
na Cláusula Sexta, com término previsto para 13 de agosto de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado em 120 (cento e vinte) dias o prazo de vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Sétima, com término previsto para 22 de novembro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/05/2017.

muniCÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 88/2015
Pregão Presencial nº 27/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: B. R. CAMARGO PRÉ-MOLDADOS LTDA - ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado em 180 (cento e oitenta) dias o prazo de vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 22 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/06/2017.

muniCÍpio de pÉrola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de 
março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de uniformes (camisetas e bermudas) 
para os alunos da Rede Pública de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na 
Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 25/07/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/2002, Lei 8666/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 11 de julho de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.07.2017 MS-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULAT E HOSP-MAC/TETO 2.230,72

TOTAL 2.230,72

                                                                  Perobal, 12 de Julho de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.07.2017 FNDE-MERENDA ESCOLAR 9.101,00
TOTAL 9.101,00

                                                                  Perobal, 06 de Julho de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

11.07.2017 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF - FNAS 1.430,00

TOTAL 1.430,00

                                                                  Perobal, 11 de Julho de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.07.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-SAÚDE BUCAL 2.230,00

TOTAL 2.230,00

                                                                  Perobal, 12 de Julho de 2017.

           ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.07.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-PSF 11.130,00
TOTAL 11.130,00

                                                                  Perobal, 12 de Julho de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.07.2017 FNS- PISO AT. BÁS. VARIAVEL - ACADAMIA DA SAUDE-RAB-ACAD 3.000,00
TOTAL 3.000,00

                                                                  Perobal, 12 de Julho de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.07.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-PACS 14.196,00

TOTAL 14.196,00

                                                                  Perobal, 12 de Julho de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.07.2017 MS/PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO-PAB 13.318,67

TOTAL 13.318,67

                                                                  Perobal, 06 de Julho de 2017.
.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.07.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 3.886,15

TOTAL 3.886,15

                                                                  Perobal, 06 de Julho de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.07.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./PDDE 660,00

TOTAL 660,00

                                                                  Perobal, 03 de Julho de 2017

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

prefeiTura muniCipal de alTo paraiso
Estado do Paraná
LEI Nº 422/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 o Crédito 
Adicional Especial por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 20.000,00 (vinte e mil reais), mediante a 
inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0500 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.1.059000 Investimentos na Área Educacional – Escola / Cmei
7544/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00
Fonte de Recursos 136 – Aquisição de Equipamentos – Termo de Compromisso – PAR / FNDE
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos 
Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 800.000,00 (oitocentos mil reais), mediante 
a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0703 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
154520016.2.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
418/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00
421/3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 80.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
353/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 600.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
136 Aquisição de Equipamentos – Termo de Compromisso – PAR / FNDE 20.000,00
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
321/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
330/3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 220.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0704 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.053000 Manutenção dos Serviços Rodoviários
432/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 240.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
326/3.3.90.32.00.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 180.000,00
331/3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 145.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeiTura muniCipal de alTo paraiso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1584/2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 411, de 17 (dezessete) de janeiro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 19 de janeiro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de 
Dotação no valor de R$- 18.000,00 (dezoito mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0204 ASSESSORIA JURÍDICA
040910003.2.005000 Manutenção dos Serviços de Assessoria Jurídica
683/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 15.000,00
684/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal reduzirá parcialmente as 
seguintes dotações do orçamento vigente:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0503 DIVISÃO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
261/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 18.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeiTura muniCipal de alTo paraiso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1585/2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais e Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 419, de 26 (vinte e seis) de junho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de 
Dotação no valor de R$- 39.135,48 (trinta e nove mil, cento e trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos), mediante 
a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
1200 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1202 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04128003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
7561/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 6.600,00
7562/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
7565/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
7568/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00
1300 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
1302 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
154510016.2.100000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários
7579/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 27.000,00
7586/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 535,48
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Fica aberto no Orçamento Geral para o exercício de 2017 o Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
de Dotação no valor de R$- 80.000,00 (oitenta mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação 
orçamentária:
0700 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
392/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
288460000.0.001000 Contribuição para Formação do PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 48 
39.135,48
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0901 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 474 
20.000,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0906 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.063000 Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 518 
35.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 519 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 522 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 525 
5.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeiTura muniCipal de alTo paraiso
Estado do Paraná        
PORTARIA N º 311/2017
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Maternidade a servidora DANUBIA KOTRICH DOS SANTOS, portadora da CI/RG 
nº. 10.229.536-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE, no período de 10/07/2017 a 05/01/2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 (doze) dias do mês de 
julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeiTura muniCipal de alTo paraiso
Estado do Paraná    
DECRETO Nº 1587/2017
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 400, de 09 (nove) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 10 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
637,60 (seiscentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação 
orçamentária:
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0906 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisão de Meio Ambiente
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 517 637,60
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0705 Fundo Mun. Habitação de Interesse Social
164820016.1.047000 Manutencao do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 439 241,60
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0906 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.063000 Manutencao da Divisão de Fiscalização Ambiental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 526 396,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Exercício:  2017 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.352/0001-08 

Decreto  nº 830/2017 de 10/07/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 343/2016 de 19/12/2016. 
 

Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Anulação de Dotação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Divisão de Educação 06.002 
06.002.12.361.0007.2.013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 198 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00 104 

 100.000,00 Total..........: 

   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Divisão de Educação 06.002 
06.002.12.361.0007.2.013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 209 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 104 
 100.000,00 Total..........: 

  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 10 de julho de 2017. 

prefeiTura muniCipal de alTonia
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 149//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 037/2017 de 04 de julho de 2017 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 034/2017 de 05 de junho de 2017, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para fornecimento de forma fracionada de materiais de 
limpeza para uso no lavador do Pátio Rodoviário.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: ALCEONE DOS SANTOS 78714575949,  
no lote único com o valor total de R$ 5.890,00 (cinco mil oitocentos e noventa reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 de julho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 150//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 038/2017 de 06 de junho de 2017 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 037/2017 de 06 de julho de 2017, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para  fornecimento Futuro de equipamentos de informática 
para uso da Secr4etaria de Saúde do Município de Altonia.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas da empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA 
LTDA - EPP, nos lotes 01 e 02 com o valor total de R$ 5.785,00 (cinco mil setecentos e oitenta e cinco reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 de julho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 151/2017
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 039/2017 de 23 de junho de 2017 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 039/2017 de 23 de junho de 2017, que tinha como objeto 
a Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para Contratação Exclusiva de 
Microempresa ou empresa de Pequeno Porte, para prestação de Serviços na elaboração de Laudos de Segurança no 
Trabalho, para os servidores públicos do município de Altônia, Por não haver empresas habilitadas para o Certame. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10de julho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeiTura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 223/2.017 DE 11 DE JULHO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 01 (uma) diária, no valor de 
R$ 60,00 (sessenta reais), ao servidor municipal Marin Mitsuyochi Hamada, matrícula n° 1597, ocupante do cargo de 
MOTORISTA/40HS, lotado 008.006.012 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina para 
viagem de trabalho, com veículo próprio do município, nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Destino Motivo
14/07/2017 à  19/07/2017 Iporã -Pr Transportar alunos do município, para participar nos Jogos da 
Juventude do Paraná B – Modalidade Futsal. 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 11 de julho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeiTura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
MATERIAL ELÉTRICO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 26 de 
julho de 2017, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer materiais elétricos 
destinados à manutenção dos prédios públicos e da rede de iluminação pública do Município de Douradina-Pr.
O Edital nº. 41/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 12 
de julho de 2017, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 12 de julho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

ConselHo muniCipal de assisTÊnCia soCial – Cmas
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 016/2017
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Extraordinária, realizada no dia 
11 de Julho de 2017, para analise e Provação de auxilio Emergencial  de Aluguel Social e Material de Construção 
para construção de residência.
CONCIDERANDO:
A Lei Municipal 612/2007, de 19 de Dezembro de 2007, no seu Artigo 7º, inciso IV em que se trata do Auxilio 
Emergencial, bem como a Lei  Municipal 877/2014 de 18 de Julho de 2014, no seu Artigo 21, acrecido o Inciso IV 
através da Lei Municipal 921/2016 de 04 de setembro de 2016. Em que se Trata do Auxilio Emergencial, do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, no âmbito municipal.
“ Prevê o atendimento ás famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com enfrentamento de contingência 
sociais cujas ocorrências provoca riscos e fragiliza a manutenção do individuo, a unidade familiar e a sobrevivência 
de seus membros; assim que a situação seja avaliada pelo técnico da Assistência Social e deliberada pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS.”
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes o Pagamento de Aluguel Social ao Senhora 
Maria de Fatima de Souza, residente e domiciliado na Rua Aniz Abud, 439, nesta cidade de Francisco Alves – Paraná, 
no valor de R$ 350,00 ( Trezentos e Cinquenta Reais) mensal, no período de 12 meses, com o estudo social feito pela 
equipe técnica do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
Art. 2º - Aprovar por unanimidade de Votos dos Conselheiros presentes o pagamento de Material de Construção para 
a Construção de Residência a Senhora CÉLIA DOMINGUES DE FARIAS, Residente e domiciliada na Rua Joaquim 
Pereira dos Santos, 71, Q 9 Lt 3,  nesta cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná,
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Francisco Alves – Pr, 11 de Julho de 2017
Daniel dos Santos Terceiro
Presidente do CMAS

prefeiTura muniCipal de ivaTÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.112/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 026/2017, em favor da 
empresa R.A. FERREIRA JUNIOR- ME, que tem como objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição 
de refeições para atendimento dos servidores municipais em trânsito ou em deslocamento a serviço da administração 
e/ou eventos realizados pelo município de Ivaté – Lote II, conforme relação com quantidades e especificações 
constantes no anexo I do edital, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 12 dias do mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 099/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATAD: VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP,  tendo em vista o 
resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, firmam o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item 
nº 53 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em 
qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 6.498,00 (seis mil quatrocentos e noventa e oito reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
DIEGO DE ALMEIDA
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 100/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item 
nº 05 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em 
qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 12.975,00 (doze mil novecentos e setenta e cinco reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JURANDIR DA SILVA 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 101/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME, tendo em 
vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, 
firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o 
itens nº 06, 07, 65, 67 e 68 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida 
Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 7.363,00 (sete mil trezentos e setenta e três reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LIA DOS SANTOS PEREIRA 
Sócia Administradora

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 102/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATANTE: COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - EPP, tendo em vista o 
resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, firmam o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 24, 26, 28, 33, 43 e 45 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida 
Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 13.093,00 (treze mil e noventa e três reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
REGINALDO TODÃO GARCIA
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 103/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: H S MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - 
EPP, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial 
nº 048/2017, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 02, 21, 41, 47, 54, 57, 58, 60, 63 e 66 na Secretaria Municipal de Saúde, 
situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 9.201,00 (nove mil duzentos  um real).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
HEDINEY JOSÉ PRANDO 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 104/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME, tendo em vista o 
resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, firmam o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 23, 25 e 29 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 
1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 3.475,00 (três mil quatrocentos e setenta e cinco reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VICTOR AKIHITO KOSHIBA
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 105/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: M.H.M. DO COUTO – COMERCIAL - ME, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 01, 42, 50, 51, 52 e 64 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida 
Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 10.945,00 (dez mil novecentos e quarenta e cinco reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARIA HELENA MORI DO COUTO
Sócia Administradora

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 106/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: M. M. MOREIRA E MOREIRA LTDA - ME, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 03, 08, 12, 14, 15, 17, 19, 20, 22, 34, 44, 49, 56, 59 e 61, na Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 11.662,00 (onze mil seiscentos e sessenta e dois reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAGNER MICHEL MOREIRA
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 107/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: HOSPITRONICA – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA - EPP, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade 
Pregão Presencial nº 048/2017, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 11, 13 e 16,  na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 
1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 6.310,00 (seis mil trezentos e dez reais).
Maria Helena - PR, 11 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LEANDRO MARIA CLARO
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 108/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MARIA CIRLEI DA VEIGA - ME, tendo em vista o resultado da 
licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 9 e 46, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, 
centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 13.700,00 (treze mil e setecentos reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado após liberação do recurso na forma 
de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. 
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARIA CIRLEI DA VEIGA
Sócia Administradora

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 109/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA – EIRELI - EPP, tendo em vista 
o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, firmam 
o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item 
nº 35, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, 
em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 1.410,00 (um mil quatrocentos e dez reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
GABRIEL DE OLIVEIRA SOUZA
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 110/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 32, 38 e 48, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 
1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 3.003,00 (três mil e três reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 111/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, tendo em vista 
o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, firmam 
o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item 
nº 30, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, 
em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
Sócia Administradora

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 112/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: EVOLUÇÃO ATACADO EIRELI – ME, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item 
nº 18, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, 
em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LAILA DE OLIVEIRA VEDOVOTO BIDOIA 
Sócia Administradora

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 113/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 27, 31, 37, 39 e 40, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida 
Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 3.044,60 (três mil e quarenta e quatro reais e sessenta 
centavos).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LENI DE SOUZA OLIVEIRA CANEVER
Sócia Administradora

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 114/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, tendo 
em vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, 
firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente 
para Secretaria de Saúde, com recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 048/2017, realizada 
no dia 21 de junho de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
itens nº 55 e 62, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, 
centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI 
Sócia Administradora

prefeiTura muniCipal de maria Helena
Estado do Parana

prefeiTura muniCipal de nova olimpia
Estado do Parana
DECRETO Nº. 070/2017
Reestrutura mediante nova nomeação, o  CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
CMS,  e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, JOÃO BATISTA 
PACHECO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 665/91 
com as alterações da Lei nº 964 de 25/10/2007,
DECRETA:
ART. 1º -  O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - gestão  2014-2017 – fica  
reestruturado com a seguinte composição:
DOS MEMBROS GOVERNAMENTAIS: 12,5%
Do Órgão Gestor – Da Política de Saúde - conforme prevê a Lei 665/91. 
Efetivo: Dr. Dirlei Trajano de Vargas
Suplente: Srª Geise Karoline Pacheco
Efetivo: Wanessa Apolonio
Suplente: Cleuza Peron
PRESTADORES DE SERVIÇO: 12,5%
Efetivo: Srª Maria Dolores Barbosa
Suplente: Srª Edineia  de Oliveira Cipriano
Efetivo: Srª  Camila Griffo
Suplente: Srª Elza Flores da Silva
DOS TRABALHADORES DE SAUDE: 25%
Efetivo: Srª  Geni Francisca Barbosa
Suplente: Srª Bruna Arantes De Oliveira
Efetivo: Sr. Roberto Santana (Presidente)
Suplente: Srª Janaina Maria Barbosa
Efetivo: Srª Daniele Arantes de Oliveira
Suplente: Sr. Eliane Batista Sanches 
Efetivo: Srª Marlene Alves Rodrigues Novak
Suplente: Srª Tatiana dos Santos Lima
DA SOCIEDADE CIVIL – ENTIDADES REPRESENTANTES DE USUÁRIOS: 50%
APM: 
Efetivo: Geovana Aparecida dos Santos
Suplente: Silvana Felix
ASSOCIAÇÃO DE BAIRROS:
Efetivo: Oriovaldo B. Junco
Suplente: Luiz Miguel dos Santos
APAE:
Efetivo: Maria Maciel de Lima Griffo
Suplente: Janete Garibaldi Campos
CLUBE DA TERCEIRA IDADE:
Efetivo: Eustácio Santana Neto
Suplente: Maria Masquetti Belini
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
 Efetivo: Valentin Boni
Suplente: José Simião da Silva
PASTORAL DA CRIANÇA:
Efetivo: Lourileis Camillo Spiguel
Suplente: Josefa Gomes Piloto
REPRESENTANTES DE IGREJAS:
Efetivo: Nelson Piloto
Suplente: Levi José de Oliveira
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL:
Efetivo: José de Paula
Suplente: Sonia Maria Fontolan Menezes
ART. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário.
Nova Olímpia, 04 de julho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

ConselHo muniCipal de 
saúde de nova olÍmpia-pr

RESOLUÇÃO N.º 002/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Pactuação de Diretrizes, Objetos, Metas e 
Indicadores de 2017 e dá outras providencias. 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR, em reunião 
ordinária realizada em 30 de Março de 2017, no uso das prerrogativas conferidas 
pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal n.º 1.256 de 24 de março de 2015. 
RESOLVE: 
Art. 1.º Aprovar a Pactuação de Diretrizes, Objetos, Metas e Indicadores de 2017. 
Nova Olímpia, 31 de Março de 2017.
ROBERTO SANTANA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

ConselHo muniCipal de 
saúde de nova olÍmpia-pr

RESOLUÇÃO N.º 003/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Descritivo da Aplicação do Incentivo 
referente a Resolução SESA/PR nº 198/2016,  e dá outras providencias.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR, em reunião 
extraordinária realizada em 31 de Março de 2017, no uso das prerrogativas conferidas 
pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal n.º 1.256 de 24 de março de 2015. 
RESOLVE: 
Art. 1.º Aprovar o Descritivo da Aplicação do Incentivo da para Reforma e ou 
Recuperação da cobertura da Secretaria Municipal de Saúde, Unidade Básica de 
Saúde e Hospital Municipal – APSUS, referente a Resolução SESA/PR nº. 198/2016. 
Nova Olímpia, 03 de Abril de 2017.
ROBERTO SANTANA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

ConselHo muniCipal de 
saúde de nova olÍmpia-pr

RESOLUÇÃO N.º 004/2017
SÚMULA: Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório do 1º Quadrimestre para 
o ano de 2017 e dá outras providencias.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR, em reunião 
ordinária realizada em 24 de Maio de 2017, no uso das prerrogativas conferidas pela 
Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal n.º 009 de 22 de abril de 1991 e  Lei nº 017 de 12 de junho de 1997;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar 
n.º 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE: 
Art. 1.º Aprovar o Relatório do 1º Quadrimestre de 2017 de Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR. 
Nova Olímpia, 17 de Março de 2017.
ROBERTO SANTANA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

ConselHo muniCipal de 
saúde de nova olÍmpia-pr

RESOLUÇÃO N.º 005/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Saúde com Inicio de 
Vigência no ano de 2018 e Término em 2021 e dá outras providencias.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR, em reunião 
extraordinária realizada em 10 de Julho de 2017, no uso das prerrogativas conferidas 
pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal n.º 1.256 de 24 de março de 2015. 
RESOLVE: 
Art. 1.º Aprovar o Plano Municipal de Saúde com inicio de vigência no ano de 2018 
e término em 2021.
Nova Olímpia, 11 de Julho de 2017.
ROBERTO SANTANA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Extrato de Contrato 006/2017
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influências – CORIPA – CNPJ: 00.678.603/0001-47 e S J P 
SUPERMERCADO LTDA    EPP inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.026.948/0001-89.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA ENTIDADE.
Valor: R$ 1.318,64 (um mil, trezentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos).
Vigência: O presente Contrato terá vigência em  11 de julho de 2017 a 10 de julho de 
2018, contados a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
por igual prazo a critério da CONTRATANTE, desde que devidamente motivado e 
autorizado.
São Jorge do Patrocínio, 12 de Julho de 2017.
José Carlos Baraldi
Presidente

 
Extrato de Contrato 007/2017
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influências – CORIPA – CNPJ: 00.678.603/0001-47 e VLF CASSARO 
MERCADO inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.173.995/0001-62.
Objeto: Aquisição de Material de Limpeza.
Valor: R$ 1.653,06 (um mil, seiscentos e cinquenta e três reais e seis centavos).
Vigência: O presente Contrato terá vigência em  12 de julho de 2017 a 11 de julho de 
2018, contados a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
por igual prazo a critério da CONTRATANTE, desde que devidamente motivado e 
autorizado.
São Jorge do Patrocínio, 12 de Julho de 2017.
José Carlos Baraldi
Presidente

 
                 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Sr. ALMIR DE ALMEIDA, prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, na qualidade de Presidente do 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, conforme ATA 

assinada pelos representantes dos municípios integrantes do SAMU 192 -  Noroeste do Paraná, com o objetivo de 
discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito respeitosamente, CONVOCA os Senhores Prefeitos 

Municipais dos 10 (dez) municípios que integram o Conselho Deliberativo do Consórcio Intermunicipal de Urgência 

e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, quais sejam os Sres. ALMIR DE ALMEIDA – Presidente do 

CIUENP, Prefeito Municipal eleito da cidade de Perobal/PR, representando a regional de saúde de Umuarama/PR; 
TAUILLO TEZELLI – Vice Presidente do CIUENP, Prefeito Municipal eleito da cidade de Campo Mourão/PR, 

representando a regional de saúde de Campo Mourão/PR; WALDEMAR DOS SANTOS RIbEIRO FILHO – Diretor 

Financeiro do CIUENP, Prefeito Municipal eleito da cidade de Xambrê/PR, representando a regional de saúde de 
Umuarama/PR; AILTON ALFREDO VALLOTO – Prefeito Municipal eleito da cidade de Rondon/PR, representando 

a regional de saúde de Cianorte/PR; RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE – Prefeito Municipal eleito da 

cidade de Tapejara/PR, representando a regional de saúde de Cianorte/PR; JULIO CEZAR FRARE – Prefeito 

Municipal eleito da cidade de Peabiru/PR, representando a regional de saúde de Campo Mourão/PR; OTÁVIO 
HENRIQUE GRENDENE bONO – Prefeito Municipal eleito da cidade de Nova Londrina/PR, representando a 

regional de saúde de Paranavaí/PR; FRANCISCO ANTÔNIO bONI – Prefeito Municipal eleito da cidade de Santa 

Cruz do Monte Castelo/PR, representando a regional de saúde de Paranavaí/PR; MIGUEL RObERTO DO 
AMARAL – Prefeito Municipal eleito da cidade de Ivaiporã/PR, representando a regional de saúde de Ivaiporã/PR; 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS – Prefeito Municipal eleito da cidade de Nova Tebas/PR, 

representando a regional de saúde de Ivaiporã/PR, para reunião do Conselho Deliberativo do CIUENP, a ser 
realizada no dia 31 (trinta e um) de julho de 2.017, com primeira convocação às 13h00min e segunda 
convocação às 13h30min, no  Auditório do Hospital UOPECCAN de Umuarama, Estado do Parana, situado 
na Avenida Paraná, nº 7.592, no Município de Umuarama, Estado do Paraná , com a seguinte Ordem do Dia: 

 

a) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018, bem como definição do valor per capita para tal exercício 

financeiro; 

b) Prestação de Contas do primeiro semestre do ano de 2017; 

c) Aprovação de procedimentos licitatórios já realizados pelo CIUENP, bem como os que estão para se 

realizar; 

d) Inadimplência dos Municípios integrantes do CIUENP e medidas que estão sendo tomadas pelo 

Consórcio Público; 

e) Outros assuntos de Interesse Geral do Consórcio Público. 

 

Umuarama/PR, 12 de Julho de 2.017. 
 
 

_________________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 
O Sr. ALMIR DE ALMEIDA, prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, na qualidade de 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 

conforme ATA assinada pelos representantes dos municípios integrantes do SAMU 192 - Noroeste do 

Paraná, com o objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito respeitosamente, 

CONVOCA os Senhores Prefeitos Municipais dos 101 (cento e um) municípios que integram o 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, para reunião 
da 19a (Décima Oitava) Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 31 (trinta e um) de 
julho de 2.017, com primeira convocação às 10h00min e segunda convocação às 10h30min, no 
anfiteatro do Hospital UOPECCAN de Umuarama, Estado do Paraná, situado na Avenida Paraná, 
nº 7.592, em Umuarama, Estado do Paraná, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

 

a) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018, bem como definição do valor per capita para tal 

exercício financeiro 

b) Prestação de Contas do primeiro semestre do ano de 2017; 

c) Aprovação de procedimentos licitatórios já realizados pelo CIUENP, bem como os que estão 

para se realizar; 

d) Inadimplência dos Municípios integrantes do CIUENP e medidas que estão sendo tomadas 

pelo Consórcio Público; 

e) Outros assuntos de Interesse Geral do Consórcio Público. 
 

 

Umuarama/PR, 12 de Julho de 2.017. 
 

 

 
_________________________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

samae – serviÇo auTÔnomo 
muniCipal de Água e esgoTo Conveniado 

Com a fundaÇÃo naCional de saúde
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-
1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2017
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 017/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  R GARCIA INFORMÁTICA
CNPJ – 07.390.153/0001-31
OBJETO:  Aquisição de materiais de informática para o escritório do Samae de 
Tapejara, conforme descrito abaixo:
Toner 64x ciclo de 10.000pg
Toner 85ª ciclo de 1.600pg
HD Sata 1.0 terabyte Barracuda
VALOR:  R$ 1.411,00 (um mil quatrocentos e onze reais).
Tapejara, 12 de julho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior     Rafael Garcia
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara     R Garcia Informática

prefeiTura muniCipal de Tapejara
Estado do Parana
PORTÁRIA 325/2017  DE 12 DE JULHO DE 2017
Nomeia a Servidora para ser responsável pelas informações e registro no 
mural de licitações.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, 
Estado do Paraná, no uso de sujas atribuições que lhes confere o art. 71, 
inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n.º 37/2009 TCE/PR.  
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Servidor Pública Municipal Sra. LUCIA ROSA GALVÃO 
(mat. 446-4),  portadora do CPF/MF 726.880.769-49, ocupante do cargo de  
Assessor Administrativo,  para ser responsável pelas informações e registro 
no mural de Licitações, relativo aos novos  certames a ser realizados pela 
Administração Atual, de acordo com a Instrução Normativa n. º 037/2009, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Art. 2º - Os trabalhos efetuados pela Servidora serão considerados de 
relevância ao Município de Tapejara, porém sem ônus ao erário Público 
Municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 12  de Julho  de 2.017
PREFEITO MUNICIPAL   
                                                    

prefeiTura muniCipal de Tapejara
Estado do Parana
PORTÁRIA  324/2017     DE  04   DE   JULHO  DE    2017                        
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no 
período de 01/06/2017 a 30.06.2017,  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do 
Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei Municipal 
n.º 1.771, de 26 de março de 2015  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, 
de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos 
servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 
26 de março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito 
e Vice-Prefeito do Município de Tapejara 
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do 
Município de Tapejara durante o período de 1º/06/2017 até 30/06/2017, conforme 
relatório anexo a esta portaria expedido pela Divisão de Contabilidade. 
Art. 2º -  Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as 
respectivas quantidades foram as seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike  05 diárias 
José Alexandre Soave 02 diárias 
Marcio Luiz Bonadio  01 diária 
Camila Natasha Jakimiu 01 diária 
Dirce de Moraes Grego  02 diária 
Erika Evelin Oliveira Fernandes  02 diárias 
Ronei Aparecido Lopes Castilho  01 diária 
Valdemiro Feliciano da Silva  03 diárias 
Fagner José Faxina Pereira  03 diárias 
Norberto de Melo da Silva  04 diárias 
Marines Batista de Lima  03 diárias 
Helton Pablo Pacifico da Silva  01 diária
Josué Martines Magalhaes  02 diárias 
Carlos Roberto Almeida  12 diárias 
José Marques Mendonça  19 diárias 
Nivernai Sepulveda Sepulveda  12 diárias 
José Carlos Lacerda Pereira  19 diárias 
Fabiano André Spricido  19 diárias 
Pedro Vieira dos Santos  22 diárias 
Carlos Fernandes Ferreira  22 diárias 
Paulo Sergio Vilas Boas  22 diárias 
Elizete da Silva  19 diárias 
Sergio Aparecido Martins  22 diárias 
Luiz Henrique da Silva  19 diárias 
Adriana Layber 01 diária 
Sergio José Longo  01 diária 
Fabiano André Spricido  07 diárias 
Adriano Galoro Gropo 03 diárias 
Francielle Rodrigues Almeida da Silva  03 diárias 
Junior Janderson de Carvalho  02 diárias 
Daniela de Cassia Bernal  03 diárias 
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela 
Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  diária de 
viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 04 de  Julho    de 2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
                                                                                 
                                                    

prefeiTura muniCipal de Tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2142/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal DILENE DE CARIS REIS, com 
matricula 3336, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 11 
(onze) de julho a 09 (nove) de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Exercício: 2017

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

12/07/2017
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 1391/2017 de 11/07/2017

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  8.131,47  (oito  mil
cento  e  trinta  e  um  reais  e  quarenta  e  sete  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação
09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.131,47470 - 4.4.90.52.00.00 33778

Total Suplementação: 8.131,47

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

Exercício: 2017

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

12/07/2017
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   11  de  julho  de  2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

prefeiTura muniCipal de Tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2143/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença ao funcionário Senhor CARLOS FRANCISCO DA SILVA, 
portador do RG nº. 10.183.553-7 SSP/PR, e sob o CPF nº. 063.563.909-21 nomeado 
pelo Decreto 002/2008 para o Cargo Efetivo de Mecânico, com base no Atestado 
Medico apresentado, a partir de 28 (vinte oito) de junho de 2017, com encargos a 
serem suportados pelo município.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

prefeiTura muniCipal de Tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2144/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença a funcionária Senhora DILVA PEREIRA 
DOS SANTOS, portadora do RG nº. 4.841.649-7 SSP/PR, e sob o CPF 
nº. 043.471.499-21 nomeado pelo Decreto 056/2003 para o Cargo 
Efetivo de Gari, com base no atestado médico apresentado, a partir 
de 10 (dez) de julho de 2017, com encargos a serem suportados pelo 
município.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 
(dez) dias do mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

muniCÍpio de Terra roxa – paranÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 44/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 44/2017, Processo Administrativo nº 
66/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL PARA A 
CASA MORTUÁRIA E RODOVIÁRIA, CONFORME SOLICITAÇAO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
N. M. REBELO- ME                                             40.360,00
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-EPP                         21.889,00
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP                                  25.419,00
MARÇAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERAÇAO LTDA - EPP           14.190,00
KARKOW & CIA LTDA - ME                                        3.000,00
Terra Roxa, 12 de Julho de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

muniCÍpio de Terra roxa – paranÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 66/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 44/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 66/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 44/2017, 
os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
N. M. REBELO- ME                                             40.360,00
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-EPP                         21.889,00
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP                                  25.419,00
MARÇAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERAÇAO LTDA - EPP  14.190,00
KARKOW & CIA LTDA - ME                                        3.000,00
Terra Roxa, 12 de Julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

muniCÍpio de Terra roxa – paranÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 48/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 48/2017, Processo Administrativo nº 
73/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE CARGAS DE 
GÁS LÍQUIDO (LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) DE 13 KG, CONFORME DEMANDA 
E SOLICITAÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS, o qual teve como vencedora a 
Empresa:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
OESTE GAS QUATRO IRMAOS LTDA                                 36.500,00
Terra Roxa, 12 de julho de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

muniCÍpio de Terra roxa – paranÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 73/2017, MODALIDADE: 14 - PREGÃO Nº 
48/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designada através do decreto ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando 
vencedor da licitação, objeto do Processo Licitatório 73/2017, 
Modalidade: 14 - Pregão nº 48/2017, os participantes:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
OESTE GAS QUATRO IRMAOS LTDA                                 
36.500,00
Terra Roxa, 12 de Julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 28.035.453,74  - 

 -  - 

 -  - 

 4.485.672,59  16,00

 4.037.105,33  14,40

 -  - 

 1.962.481,76  7,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Jul/2017, 13h e 54m.

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

TOTAL (I)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

      Externa

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

      Interna

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2017
RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Mobiliária
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  13.852.123,08  49,41

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  15.139.145,02  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  14.382.187,77  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  33.642.544,48  240,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  6.167.799,82  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  4.485.672,59  16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  1.962.481,76  7,00

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

 28.035.453,74

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Jul/2017, 14h e 01m.

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

2018

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, § 2o, inciso IV, alínea “a”)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

 2.016 2.015 2.014Receitas Previdenciárias - RPPS

 7.589.856,72 6.058.647,40 4.622.662,22RECEITAS CORRENTES(I)

 1.452.888,81 1.137.100,52 975.985,88 Receitas De Contribuições dos Segurados

 1.452.888,81 1.137.100,52 975.985,88  Civil

 1.452.888,81 1.137.100,52 975.985,88   Ativo

 0,00 0,00 0,00   Inativo

 0,00 0,00 0,00   Pensionista

 0,00 0,00 0,00  Militar

 0,00 0,00 0,00   Ativo

 0,00 0,00 0,00   Inativo

 0,00 0,00 0,00   Pensionista

 1.893.587,74 1.624.172,55 1.450.970,76 Receita de Contribuições Patronais

 1.568.504,98 1.341.711,37 1.242.206,60  Civil

 1.568.504,98 1.341.711,37 1.242.206,60   Ativo

 0,00 0,00 0,00   Inativo

 0,00 0,00 0,00   Pensionista

 0,00 0,00 0,00  Militar

 0,00 0,00 0,00   Ativo

 0,00 0,00 0,00   Inativo

 0,00 0,00 0,00   Pensionista

 325.082,76 282.461,18 208.764,16  Em Regime de Parcelamento de Débitos

 4.015.119,14 2.738.313,13 1.842.845,50 Receita Patrimonial

 0,00 0,00 0,00  Receita Imobiliarias

 4.015.119,14 2.738.313,13 1.842.845,50  Receita de Valores Mobiliários

 0,00 0,00 0,00  Outras Receitas Patrimoniais

 0,00 0,00 0,00 Receita de Serviços

 228.261,03 559.061,20 349.071,15 Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos

 0,00 0,00 3.788,93 Outras Receitas Correntes

 0,00 0,00 0,00  Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

 0,00 0,00 3.788,93  Demais Receitas Correntes

 0,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL(II)

 0,00 0,00 0,00 Alienação de Bens, Direitos e Ativos

 0,00 0,00 0,00 Amorização de Empréstimos

 0,00 0,00 0,00 Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(I)  7.589.856,72 6.058.647,40 4.622.662,22

 2.016 2.015 2.014Despesas Previdenciárias - RPPS

 77.070,86 80.309,95 55.114,62ADMINISTRAÇÃO (IV)
 77.070,86 73.794,25 53.864,62 Despesa Correntes

 6.515,70 1.250,00 Despesa de Capital
 1.866.609,25 1.476.403,72 1.048.237,08PREVIDÊNCIA (V)
 1.866.609,25 1.476.403,72 1.048.237,08 Benefícios - Civil
 1.331.571,45 1.029.309,11 836.029,59  Aposentadorias

 145.361,44 126.310,68 107.050,49  Pensões
 389.676,36 320.783,93 105.157,00  Outros Benefícios Previdenciáris

 0,00 0,00 0,00 Benefícios - Militar
 0,00 0,00 0,00  Aposentadorias
 0,00 0,00 0,00  Pensões
 0,00 0,00 0,00  Outros Benefícios Previdenciários
 0,00 0,00 0,00 Outras Despesas Previenciárias
 0,00 0,00 0,00  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
 0,00 0,00 0,00  Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIS(II)  1.943.680,11 1.556.713,67 1.103.351,70

www.elotech.com.br 12/07/2017 Pág. 1/4

MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

2018

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, § 2o, inciso IV, alínea “a”)

 2.016 2.015 2.014Aportes de Recursos Para o Plano Previdênciário do RPPS

 0,00 0,00 0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

 0,00 0,00 0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

 0,00 0,00 0,00Outros Aportes para o RPPS

 0,00 0,00 0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

TOTAL APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS  0,00 0,00 0,00

 2.016 2.015 2.014Bens e Direitos RPPS

 0,00 0,00 0,00Caixa e Equivalente de Caixa

 0,00 0,00 0,00Investimentos e Aplicações

 0,00 0,00 0,00Outros Bens e Direitos

TOTAL BENS E DIREITOS DO RPPS  0,00 0,00 0,00

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores  2.014  2.015  2.016

0,00 0,00 0,00VALOR

Reserva Orçamentária do RPPS  2.016 2.015 2.014

0,000,000,00VALOR
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

2018

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, § 2o, inciso IV, alínea “a”)

PLANO FINANCEIRO

 2.016 2.015 2.014Receitas Previdenciárias - RPPS

 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES(I)

 0,00 0,00 0,00 Receitas De Contribuições dos Segurados

 0,00 0,00 0,00  Civil

 0,00 0,00 0,00   Ativo

 0,00 0,00 0,00   Inativo

 0,00 0,00 0,00   Pensionista

 0,00 0,00 0,00  Militar

 0,00 0,00 0,00   Ativo

 0,00 0,00 0,00   Inativo

 0,00 0,00 0,00   Pensionista

 0,00 0,00 0,00 Receita de Contribuições Patronais

 0,00 0,00 0,00  Civil

 0,00 0,00 0,00   Ativo

 0,00 0,00 0,00   Inativo

 0,00 0,00 0,00   Pensionista

 0,00 0,00 0,00  Militar

 0,00 0,00 0,00   Ativo

 0,00 0,00 0,00   Inativo

 0,00 0,00 0,00   Pensionista

 0,00 0,00 0,00  Em Regime de Parcelamento de Débitos

 0,00 0,00 0,00 Receita Patrimonial

 0,00 0,00 0,00  Receita Imobiliarias

 0,00 0,00 0,00  Receita de Valores Mobiliários

 0,00 0,00 0,00  Outras Receitas Patrimoniais

 0,00 0,00 0,00 Receita de Serviços

 0,00 0,00 0,00 Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos

 0,00 0,00 0,00 Outras Receitas Correntes

 0,00 0,00 0,00  Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

 0,00 0,00 0,00  Demais Receitas Correntes

 0,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL(II)

 0,00 0,00 0,00 Alienação de Bens, Direitos e Ativos

 0,00 0,00 0,00 Amorização de Empréstimos

 0,00 0,00 0,00 Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(I)  0,00 0,00 0,00

 2.016 2.015 2.014Despesas Previdenciárias - RPPS

 0,00 0,00 0,00ADMINISTRAÇÃO (IV)

 0,00 0,00 0,00  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

 0,00 0,00 0,00 Despesa Correntes

 0,00 0,00 0,00 Despesa de Capital

 0,00 0,00 0,00PREVIDÊNCIA (V)

 0,00 0,00 0,00 Benefícios - Civil

 0,00 0,00 0,00  Aposentadorias

 0,00 0,00 0,00  Pensões

 0,00 0,00 0,00  Outros Benefícios Previdenciáris

 0,00 0,00 0,00 Benefícios - Militar

 0,00 0,00 0,00  Aposentadorias

 0,00 0,00 0,00  Pensões

 0,00 0,00 0,00  Outros Benefícios Previdenciários

 0,00 0,00 0,00 Outras Despesas Previenciárias

 0,00 0,00 0,00  Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIS(II)  0,00 0,00 0,00
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

2018

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, § 2o, inciso IV, alínea “a”)

 2.016 2.015 2.014Receitas Previdenciárias - RPPS

 0,00 0,00 0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

 0,00 0,00 0,00Recursos para Formação de Reserva

TOTAL APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS  0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2017 as 09h e 05m.
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2018

AMF - Tabela 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO 
(d) = (d Exercício Anterior ) +(c)EXERCÍCIO

 32.381.480,74 2.044.028,00 1.785.384,50 3.829.412,50 2017

 34.568.475,93 2.186.995,19 1.928.418,10 4.115.413,29 2018

 36.820.333,07 2.251.857,14 2.151.385,72 4.403.242,86 2019

 39.246.634,31 2.426.301,24 2.272.062,97 4.698.364,21 2020

 41.773.927,45 2.527.293,14 2.459.740,18 4.987.033,32 2021

 44.359.972,61 2.586.045,16 2.697.415,70 5.283.460,86 2022

 47.017.124,54 2.657.151,93 2.926.853,91 5.584.005,84 2023

 49.760.985,63 2.743.861,10 3.140.020,72 5.883.881,82 2024

 52.523.560,86 2.762.575,23 3.420.649,00 6.183.224,23 2025

 55.306.240,48 2.782.679,61 3.702.553,07 6.485.232,68 2026

 58.115.276,21 2.809.035,73 3.975.128,92 6.784.164,65 2027

 60.800.206,10 2.684.929,89 4.386.775,61 7.071.705,50 2028

 63.063.532,75 2.263.326,65 5.053.119,85 7.316.446,50 2029

 65.345.979,20 2.282.446,44 5.316.040,46 7.598.486,90 2030

 67.483.758,49 2.137.779,29 5.719.091,13 7.856.870,42 2031

 69.536.399,88 2.052.641,38 6.058.167,19 8.110.808,57 2032

 71.543.205,80 2.006.805,92 6.359.414,90 8.366.220,82 2033

 73.681.834,99 2.138.629,19 6.498.399,10 8.637.028,29 2034

 75.956.467,48 2.274.632,49 6.638.472,10 8.913.104,59 2035

 78.185.726,22 2.229.258,73 6.947.404,94 9.176.663,67 2036

 80.461.197,38 2.275.471,16 7.166.218,25 9.441.689,41 2037

 83.151.585,36 2.690.387,98 7.035.686,51 9.726.074,49 2038

 86.024.469,53 2.872.884,17 7.136.612,45 10.009.496,62 2039

 88.640.990,75 2.616.521,22 7.630.616,92 10.247.138,14 2040

 91.491.486,27 2.850.495,52 7.687.366,71 10.537.862,23 2041

 94.562.740,76 3.071.254,49 7.762.310,70 10.833.565,19 2042

 97.842.294,14 3.279.553,38 7.864.936,03 11.144.489,41 2043

 95.558.076,98-2.284.217,17 7.824.942,85 5.540.725,68 2044

 93.200.720,38-2.357.356,59 7.770.654,56 5.413.297,97 2045

 90.930.380,98-2.270.339,40 7.570.856,64 5.300.517,24 2046

 88.770.596,78-2.159.784,20 7.342.899,03 5.183.114,83 2047

 86.890.862,15-1.879.734,63 6.967.807,28 5.088.072,65 2048

 84.969.501,72-1.921.360,42 6.898.188,21 4.976.827,79 2049

 83.227.836,32-1.741.665,40 6.627.524,23 4.885.858,83 2050

 81.720.186,27-1.507.650,05 6.309.451,58 4.801.801,53 2051

 80.508.306,30-1.211.879,97 5.938.020,86 4.726.140,89 2052

 79.600.453,59-907.852,71 5.573.825,74 4.665.973,03 2053

 78.764.930,93-835.522,67 5.432.906,46 4.597.383,79 2054

 78.276.617,22-488.313,71 5.047.267,66 4.558.953,95 2055

 77.927.211,44-349.405,78 4.868.992,47 4.519.586,69 2056

 77.831.798,02-95.413,42 4.582.249,93 4.486.836,51 2057

 77.951.665,11 119.867,09 4.328.430,93 4.448.298,02 2058

 78.076.759,82 125.094,71 4.303.206,76 4.428.301,47 2059

 78.310.551,29 233.791,47 4.172.676,95 4.406.468,42 2060

 78.781.605,37 471.054,08 3.917.293,66 4.388.347,74 2061

 79.241.173,77 459.568,40 3.909.517,13 4.369.085,53 2062

 79.771.711,36 530.537,59 3.823.755,19 4.354.292,78 2063

 80.419.446,09 647.734,73 3.700.738,01 4.348.472,74 2064

 81.032.954,34 613.508,25 3.736.179,86 4.349.688,11 2065

 81.703.354,69 670.400,35 3.674.248,26 4.344.648,61 2066

 82.308.300,54 604.945,85 3.743.049,53 4.347.995,38 2067

 82.899.451,13 591.150,59 3.767.786,79 4.358.937,38 2068

 83.536.851,75 637.400,62 3.705.075,96 4.342.476,58 2069

 84.123.739,58 586.887,82 3.724.787,08 4.311.674,90 2070

 84.471.155,20 347.415,62 3.954.873,21 4.302.288,83 2071

 84.651.999,68 180.844,48 4.104.074,47 4.284.918,95 2072

 84.750.102,47 98.102,79 4.152.820,48 4.250.923,27 2073

 84.658.663,54-91.438,92 4.305.541,84 4.214.102,92 2074

 84.389.930,42-268.733,12 4.448.075,78 4.179.342,66 2075

 84.098.999,80-290.930,62 4.431.891,98 4.140.961,36 2076

 83.700.792,17-398.207,62 4.472.909,38 4.074.701,76 2077
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2018

AMF - Tabela 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO 
(d) = (d Exercício Anterior ) +(c)EXERCÍCIO

 83.046.690,65-654.101,52 4.684.168,73 4.030.067,21 2078

 82.333.693,21-712.997,44 4.679.150,67 3.966.153,23 2079

 81.545.031,04-788.662,17 4.701.066,58 3.912.404,41 2080

 80.828.939,28-716.091,76 4.568.378,85 3.852.287,09 2081

 80.138.383,24-690.556,04 4.502.927,26 3.812.371,22 2082

 79.563.449,47-574.933,77 4.335.239,37 3.760.305,60 2083

 79.083.441,61-480.007,85 4.196.247,28 3.716.239,43 2084

 78.731.360,20-352.081,40 4.034.045,66 3.681.964,26 2085

 78.496.445,59-234.914,61 3.882.686,82 3.647.772,21 2086

 78.323.657,83-172.787,76 3.789.762,43 3.616.974,67 2087

 78.229.420,35-94.237,48 3.692.996,59 3.598.759,11 2088

 78.273.583,58 44.163,23 3.539.833,89 3.583.997,12 2089

 78.408.002,96 134.419,38 3.440.724,76 3.575.144,14 2090

 78.731.696,00 323.693,04 3.251.904,42 3.575.597,46 2091
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2018

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB 2016  2016

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

-2.073.357,63

-3.103.725,32

-431.022,42

 209.837,04

 42.076.989,84  0,00

 42.015.063,90

 40.006.309,84

 37.973.509,84

 0,000

 0,000

 0,000

 40.003.632,21

 39.575.287,42

 38.911.338,58

 38.183.346,88

 0,000

 0,000

 0,000

 0,000

-4,93

-7,39

-1,08

 0,55

 114,09

 113,93

 108,48

 102,97

 108,47

 105,51

 107,31

 103,54

 4.041.554,06

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II) -3.313.562,36

 0,00

-117.059,46

 0,00

 1.001.487,86

 3.870.534,70

 0,000

 0,000

 0,000

 3.870.534,70  0,000

 727.991,70

 1.001.487,86

 3.753.475,24

 3.870.534,70

 0,000

 0,000

 0,000

 0,000

-81,99

 0,00

-3,02

 0,00

 10,96

 2,72

 10,50
 10,50

 1,97

 2,72

 10,18

 10,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2017 as 09h e 01m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2016

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para  0,00

 0,00

 2016

 2016Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 

Tapejara   12 de julho de 2017 
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2018

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO  2018  2019  2020

Valor 
Constante

% PIB % PIB
Valor 

Constante
Valor 

Corrente
% PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente

Valor 
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total  49.748.265,25  62.404.223,93 55.718.057,08 47.765.977,20  55.239.642,32 51.367.250,93 0,000  0,000  0,000 115,27  112,00  0,00

Receitas Primárias (I)  55.288.680,44  61.923.322,09 47.397.881,18  54.813.952,46 0,000  0,000 0,000 49.364.893,25  50.971.402,64 114,39  111,14  0,00

 0,00 0,00 Despesa Total  45.480.091,45 47.367.515,25  0,00  0,00 0,000  0,000  0,000 109,76  0,00  0,00

 45.667.515,25  0,00  0,00Despesa não Financeira (II)  0,00 0,00 43.847.830,29  0,000  0,000  0,000 105,82  0,00  0,00

 55.288.680,44  61.923.322,09 3.697.378,00Resultado Primário (III) = (l - ll)  3.550.050,89  0,000  50.971.402,64  0,000  54.813.952,46  0,000 8,57  111,14  0,00

Resultado Nominal  0,00  0,00 0,00  0,000 0,00  0,000 0,00  0,00  0,000 0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00Dívida Pública Consolidada  0,00  0,000  0,00  0,000  0,000 0,00 0,00  0,00  0,00

Dívida Consolidada Líquida  0,00 0,00  0,00 0,000 0,00  0,000 0,00  0,000  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2017 as 08h e 24m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2019 2018  2020

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 4,15  4,15  4,15

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2020 2019 2018

 1,0415  1,0847  1,1297

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:

Valor Corrente / Índice para Deflação

Tapejara   12 de julho de 2017 
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2018

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS¹

(a) (b)

 15.107.458,16  - 

 13.180.771,52  - 

 1.275.634,86  - 

 -  - 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (EXCETO ELEMENTO 34)  651.051,78

 1.255.335,08  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.255.335,08  - 

 13.852.123,08  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 28.035.453,74  - 

 -  - 

 28.035.471,37  - 

 13.852.123,08  49,41

 15.139.145,02  54,00

 14.382.187,77  51,30

 13.625.230,52  48,60

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                          

                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                          

                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                          

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Jul/2017, 13h e 49m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

                      __________________________     __________________________                     
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 623.236,29  176.239,46  - 

 -  -  - 

 305.091,62  66.104,44  - 

 106.664,95  66.104,44  - 

Internos  106.664,95  66.104,44  - 

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Internos  -  -  - 

Externos  -  -  - 

 198.426,67  -  - 

De Tributos  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  198.426,67  -  - 

De Demais Contribuições Sociais  -  -  - 

Do FGTS  -  -  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 318.144,67  110.135,02  - 

 571.075,03  2.898.239,27  - 

 570.062,22  2.898.239,27  - 

 996.144,37  2.998.465,57  - 

 426.082,15  100.226,30  - 

 1.012,81  -  - 

 52.161,26  -  - 

 26.869.246,74  28.035.453,74  - 

 2,32  0,63  - 

 0,19  -  - 

 32.243.096,09  33.642.544,48  - 

 29.018.786,48  30.278.290,03  - 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <240,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <216,00%>

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

Empréstimos

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2017

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual
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PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2017

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  107.997,20  - 

 27.163.113,88  32.032.714,37  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

                        __________________________     __________________________                        

                        ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                             

                          SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                             

                            CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                             

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Jul/2017, 13h e 51m.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 26.869.246,74  28.035.453,74  - 

 5.911.234,28  6.167.799,82  - 

 5.320.110,85  5.551.019,84  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Jul/2017, 13h e 52m.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 22%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2017

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 03/2017 
AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 01/2017 
CONTRATO Nº. 01/2017 PROCESSO LICITATÓRIO nº. 

01/2017 
Pregão Presencial nº. 

01/2017 
 

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 
CONTRATADO  
 
 

 

- AUTO POSTO BRASIL DO PARANÁ LTDA–ME (POSTO 
BRASIL), CNPJ 18.516.938/0001-24, com sede localizada na 
Avenida Apucarana, 3924, Zona I nesta cidade de 
Umuarama/PR. 

OBJETO - CLÁUSULA PRIMEIRA – Reduz-se o valor unitário da 
Cláusula Segunda – Objeto do Contrato, em relação ao 
combustível Gasolina Comum, que passa a ser R$ 3,74 
(três reais e setenta e quatro centavos) por litro. 
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas do contrato 
permanecem inalteradas. 

DATA DA ASSINATURA DO 
TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 

- 04 DE JULHO DE 2017. 

 

 
 
 

prefeiTura muniCipal de xambrÊ
Estado do Parana   
PORTARIA Nº. 090/2017
Prorroga o prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
1. Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para que a comissão processante constituída pela Portaria n.º 57/2017 
conclua a apuração dos fatos.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 07 de julho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeiTura muniCipal de xambrÊ
Estado do Parana   
DECRETO Nº 042/2017
SÚMULA: ABRE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2078 de 02 de Julho de 2017.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2017 um Crédito Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 06 004 08.241.1700.2029 000* MANUT ATIV FDO MUN DO IDOSO 3.3.90.39 3.000,00
TOTAL 3.000,00
*000 – Recursos Próprios do Exercício
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
098 04 002 15.451.1300.2010 000* ATIVID OBRAS URBAN/SERV PUBL 3.3.90.30 3.000,00
TOTAL 3.000,00
*000 – Recursos Próprios do Exercício
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 07 de Julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  1.654.395,51  47.593,97  33.634,65  -  -  1.573.166,89  212.239,34  - 
25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação  50.951,24  -  -  -  50.951,24  7.702,52  - 
5% Sobre Transferências Constitucionais  3.311,37  -  2.795,91  -  515,46  36.436,17  - 
Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros  12.171,31  -  -  -  12.171,31  -  - 
Ampliação Casa Familiar Rural  127.834,23  -  -  -  127.834,23  -  - 
APSUS -AQUISIÇÃO DE EQUIP.P/UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMARIA PROG.QUALIF.ATENÇÃO PRIMARIA  190.287,95  -  -  -  190.287,95  -  - 
APSUS-Reforma de Unidades da Saúde da Família  19.461,07  -  -  -  19.461,07  -  - 
AQUISIÇÃO SECADORES DE CAFÉ - CONTRATO DE REPASSE N°. 1033431-82/2016  135.100,76  -  -  -  135.100,76  -  - 
Atenção Básica  31.597,57  -  350,00  -  31.247,57  1.500,00  - 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  2.568,15  -  -  -  2.568,15  -  - 
BLOCO FINANC.DA GESTÃO DO PROG.BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO-PORTMDS113/2015  16.821,29  -  -  -  16.821,29  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)  5.759,22  -  -  -  5.759,22  -  - 
Construção da Av. Sebastião Divino Simão - Contrato de Repasse 1010651-81/2013  85.940,08  -  -  -  85.940,08  -  - 
CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO Nº 1005610-55/2013/CONV.785601  12.823,31  -  -  -  12.823,31  -  - 
Construção de Pólo para Unidade de Saúde  501,72  -  -  -  501,72  -  - 
Convênio Mun. Esperança Nova 2009  18.540,09  -  -  -  18.540,09  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  128.748,86  -  -  -  128.748,86  1.203,50  - 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - PROCESSO 25000.164961/2016-48  103.445,21  -  -  -  103.445,21  -  - 
FEAS PAIF - PROG.ESTADUAL -PROJETO VIVER EM FAMILIA  358,04  -  -  -  358,04  -  - 

 - 
FUNDEB 40%  36,90  -  -  -  36,90  -  - 
FUNDEB 60%  15.846,34  -  -  -  15.846,34  -  - 
HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de Hospitais Públicos  15.013,12  -  4.586,28  -  10.426,84  1.615,30  - 
IGD-Indice de Gestão Descentralizada/Prog. Bolsa Família  -  -  -  -  -  - 
IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3% CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL)  4.082,57  -  -  -  4.082,57  -  - 
Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito CR 0311046-19  48.561,22  -  -  -  48.561,22  -  - 
Implantação de Unidade Básica de Saúde-UBS  -  -  -  -  -  - 
INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE SAUDE  2.324,24  -  -  -  2.324,24  -  - 
Melhorias Habitacionais-Reformas CR 0301553-51  23.293,98  -  -  -  23.293,98  -  - 
Merenda Escolar  9.625,10  -  -  -  9.625,10  -  - 
MINIST.ESPORTE - REFORMA GINASIO DE ESPORTE - CONT.REPASSE NUMERO 8108652014  271.265,28  -  -  -  271.265,28  -  - 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias  15.479,63  -  8.190,25  -  7.289,38  6.969,00  - 
PAIF-Programa Atenção Integral a Família  -  -  -  -  -  - 
PISO BASICO FIXO (SUAS)  26.113,68  -  -  -  26.113,68  -  - 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR  -  -  -  -  65.712,40  - 
Prog. Financiamento de Ações de Alimentação e Nutrição(VAN) - Equipamentos  486,34  -  -  -  486,34  -  - 
Programa de Qualificação Ações de Vigilância em Saúde-Vigia SUS/Custeio  700,28  -  -  -  700,28  -  - 
Programa de Qualificação Ações de Vigilância em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos  2.485,09  -  -  -  2.485,09  -  - 
PROGRAMA ESTADO- INCENTIVO ASSISTENCIA FARMACEUTICA  10.140,94  -  -  -  10.140,94  -  - 
Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico  11.985,08  -  -  -  11.985,08  -  - 

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2017

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES DO EXERCICIO

Página: 2 de 2
11/07/2017 14:36

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  1.654.395,51  47.593,97  33.634,65  -  -  1.573.166,89  212.239,34  - 
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PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAUDE-PQCMS  1.261,85  -  -  -  1.261,85  -  - 
Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  13.203,74  -  -  -  13.203,74  -  - 
Programa FNDE-Manutenção da Educação  205,79  -  -  -  205,79  -  - 
Programas Alimentação Escolar Creche  2.820,42  -  -  -  2.820,42  -  - 
Receb. e Tratamento de Resíduos Sólidos Domiciliares do Mun. Esperança Nova-PR  34.009,19  -  -  -  34.009,19  -  - 
REPASSE FUNDO A FUNDO INCREMENTO TETO FINANC.DA ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE RESOLUÇÃO 615/2015  5.150,78  -  -  -  5.150,78  -  - 
Salário Educação  53.556,16  -  1.882,65  -  51.673,51  14.516,69  - 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  12.517,29  47.593,97  15.150,56  -  -50.227,24  75.207,61  - 
Taxas - Exercício Poder de polícia  38.079,32  -  -  -  38.079,32  -  - 
Taxas - Prestação de Serviços  44.434,56  -  374,50  -  44.060,06  183,50  - 
Transporte Escolar Federal  12.938,07  -  -  -  12.938,07  -  - 
Vigilância em Saúde  32.557,08  -  304,50  -  32.252,58  1.192,65  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  1.344.070,06  52.632,33  14.012,52  -  1.277.425,21  139.294,27  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -  -  -  -  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  1.331.657,36  52.632,33  14.012,52  -  1.265.012,51  139.294,27  - 
RETENÇÕES EM CARATER CONSIGNATORIO OCORRIDAS NO EXERCICIO  12.412,70  -  -  -  12.412,70  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  2.998.465,57  100.226,30  47.647,17  -  2.850.592,10  351.533,61  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  34.761.184,28  -  -  -  -  -  -  - 

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Jul/2017, 13h e 59m.

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 1392/2017 de 11/07/2017

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  594.000,00 
(quinhentos  e  noventa  e  quatro  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

89.000,0050 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

MATERIAL DE CONSUMO 100.000,0097 - 3.3.90.30.00.00 01303
09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.064,73471 - 3.3.90.39.00.00 33934

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00212 - 3.1.91.13.00.00 01103
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.000,00226 - 3.3.90.39.00.00 01104

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

100.000,00240 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00243 - 3.1.91.13.00.00 01103
MATERIAL DE CONSUMO 11.900,00251 - 3.3.90.30.00.00 01107

10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar
MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00270 - 3.3.90.30.00.00 01104
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00274 - 3.3.90.39.00.00 01104

10.028.12.361.0027.2.035. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar - FUNDEB
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

60.000,00283 - 3.1.90.11.00.00 01102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00284 - 3.1.91.13.00.00 01102
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
11.015.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Cultura e Esportes
11.015.27.812.0031.2.042. Manutenção e Encargos  do Gabinete do Diretor do Departamento de Cultura 

e  Esportes
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

10.500,00292 - 3.1.90.11.00.00 01000

11.024.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
11.024.13.392.0033.2.043. Manutenção e Encargos  da Divisão de Cultura

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

19.535,27296 - 3.1.90.11.00.00 01000

11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção e Encargos  da Divisão de Esportes

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

30.000,00313 - 3.1.90.11.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.016.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Viação, Obras e Serviços Gerais
12.016.15.452.0045.2.050. Manutenção e Encargos  do Gabinete do Diretor do Dep. de Viação, Obras e 

Serviços Gerais
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

14.000,00325 - 3.1.90.11.00.00 01000

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Rodoviários

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

25.000,00356 - 3.1.90.11.00.00 01000

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00372 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00376 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 594.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 12.000,0043 - 3.3.90.14.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 18.000,0047 - 3.3.90.33.00.00 01000
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 59.000,0048 - 3.3.90.35.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00106 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
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09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social
MATERIAL DE CONSUMO 7.064,73440 - 3.3.90.30.00.00 33934

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

28.000,00224 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

122.000,00239 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

11.900,00254 - 3.3.90.32.00.00 01107

10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

7.000,00266 - 3.1.90.11.00.00 01103

10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental -  FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

40.000,00278 - 3.1.90.11.00.00 01102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00280 - 3.1.91.13.00.00 01102
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00281 - 3.3.90.30.00.00 01102
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00282 - 3.3.90.39.00.00 01102

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
11.024.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
11.024.13.392.0033.2.043. Manutenção e Encargos  da Divisão de Cultura

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.035,27298 - 3.1.91.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00301 - 3.3.90.30.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

124.000,00368 - 3.1.90.11.00.00 01000

12.033.15.452.0048.2.054. Manutenção da Iluminação Pública
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

20.000,00381 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução: 594.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   11  de  julho  de  2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 1393/2017 de 11/07/2017

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  16.600,00 
(dezesseis  mil  seiscentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação
09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00472 - 3.3.90.39.00.00 31940

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.600,00473 - 4.4.90.52.00.00 31940

Total Suplementação: 16.600,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

391,54Receita:1.3.2.5.01.10.13.00 Fonte: 31940
16.208,46Receita:1.7.2.1.34.30.30.00 Fonte: 31940
16.600,00Total da Receita:Exercício: 2017
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   11  de  julho  de  2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

prefeiTura muniCipal de Terra roxa
Estado do Parana   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13717
PREGÃO PRESENCIAL nº 48/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE CARGAS DE GÁS LÍQUIDO 
(LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) DE 13 KG, CONFORME DEMANDA E SOLICITAÇÃO 
DE DIVERSAS SECRETARIAS.
FORNECEDOR: OESTE GAS QUATRO IRMAOS LTDA.
VALOR DA ATA: R$ 36.500,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 12/07/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 12/07/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeiTura muniCipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 27/07/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
053/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
PARA ATENDERA DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA-PR, no valor máximo de R$ 153.489,80 (cento e cinquenta e três mil 
quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), de acordo com especificações 
no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 12/07/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

LEI Nº 1920  DE 10  DE JULHO DE 2017
Dispõe sobre ações prioritárias da Administração Pública Municipal, diretrizes gerais 
para elaboração da Proposta Orçamentária, e normas de execução financeira a 
serem executadas pelo Município, no exercício de 2018, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1o O Orçamento do Município de Tapejara, relativo ao exercício financeiro de 
2018, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos 
termos da presente lei, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da Constituição 
Federal, no art. 103, II, da Lei Orgânica do Município de Tapejara, e ainda ao disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - LRF, e na Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, compreendendo:
I - as ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal;
II - a organização e a estrutura dos orçamentos;
III – diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
IV - diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município 
e suas alterações;
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais;
VI – as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município;
VII – as disposições relativas aos orçamentos dos Fundos e da Seguridade Social;
VIII – as disposições estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal;
IX – as disposições finais.
CAPÍTULO I
AÇÕES PRIORITÁRIAS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 2o São prioridades da Administração Municipal:
I – incrementar a capacidade de arrecadação do Município e otimizar o uso 
dos recursos públicos, buscando acréscimo nos investimentos para atender às 
necessidades essenciais da população;
II – implementar políticas, visando a geração de empregos e integração com as 
regiões circunvizinhas;
III – estabelecer projetos estratégicos do Plano de Governo, dando ênfase para as 
ações que provoquem maior impacto social;
IV – buscar a plena cidadania, através do atendimento às necessidades da população 
nas áreas de: educação, saúde, habitação, assistência social, abastecimento, 
esporte, lazer, saneamento, cultura e transporte;
V – fortalecer o exercício da gestão compartilhada entre o Poder Público e a 
comunidade.
Art. 3o As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro 
de 2018 a serem contemplados na programação orçamentária estão elencadas por 
órgãos orçamentários, conforme o anexo a que se refere o art. 46 desta lei, que trata 
da especificação das metas fiscais para o referido exercício financeiro.
§ 1o Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2018, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta lei, a fim 
de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, assegurando o equilíbrio 
entre receitas e despesas.
Art. 4o Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 
programados para atender despesas de capital, depois de atendidas as despesas 
com pessoal e encargos sociais, serviços da dívida e outras despesas com custeio 
administrativo, operacional e precatórios judiciais, bem como contrapartida de 
programas financiados e aprovados por lei municipal.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 5o O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Tapejara relativo ao exercício 
financeiro de 2018 deve obedecer aos princípios da transparência na elaboração e 
execução do orçamento e da economicidade, observado o seguinte:
I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução 
do orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre 
indivíduos e regiões da Cidade, bem como combater a exclusão social;
II - o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação 
na elaboração e no acompanhamento do orçamento;
III - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real 
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento; e
IV - o princípio da economicidade implica, na relação custo-benefício, ou seja, 
na eficiência dos atos de despesa, que conduz à própria eficiência da atividade 
administrativa.
Art. 6o Para efeito desta Lei entende-se por: 
I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de 
Governo;
II - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação 
institucional;
III - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem 
ao setor público;
IV - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto 
da despesa do setor público;
V - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à 
concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos 
no Plano Plurianual;
VI - ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde 
descreve o produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como os 
investimentos que devem ser detalhados em unidades e medidas;
VII - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um 
programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente e das quais resulta um produto necessário à manutenção das ações 
de governo;
VIII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um 
programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações 
de governo;
IX - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços representando, basicamente, 
o detalhamento da função Encargos Especiais;
X - modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos 
orçamentários;
XI - concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal responsável 
pela transferência de recursos financeiros, inclusive de descentralização de créditos 
orçamentários; 
XII - convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e entidades 
privadas que recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de 
descentralização de créditos orçamentários.
§ 1o Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob 
a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos 
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização 
da ação.
§ 2o Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção 
às quais se vinculam.
§ 3o As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no 
projeto de Lei Orçamentária por programas, os quais estarão vinculados a atividades, 
projetos ou operações especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre 
que possível.
Art. 7o O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com as respectivas 
dotações, especificando a esfera orçamentária, a categoria econômica, o grupo 
de natureza da despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o 
identificador de uso e a fonte de recursos. 
§ 1o As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I - Despesas correntes - 3; e
II - Despesas de capital - 4.
§ 2o Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de 
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir 
discriminados:
I - pessoal e encargos sociais - 1;
II - juros e encargos da dívida - 2;
III - outras despesas correntes - 3;
IV - investimentos - 4;
V - inversões financeiras - 5; e
VI - amortização da dívida - 6.
§ 3o Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no mínimo, o 
seguinte detalhamento:
I - transferências à União - 20;
II - transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30;
III - transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50;
IV - transferências a consórcios públicos - 71;
V - aplicações diretas - 90; e
VI - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 91.
§ 4o A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentária até o 
nível de elemento de despesa.
I – o elemento de despesa tem por finalidade identificar os objetos de gasto, mediante 
o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros meios 
utilizados pela Administração Pública para consecução dos seus fins.
II – para os fins de registro, avaliação e controle da execução orçamentária e 
financeira da despesa pública é facultado o desdobramento suplementar dos 
elementos de despesa pela Divisão de Contabilidade do Município.
§ 5o A Lei Orçamentária Anual para 2018 conterá a destinação de recursos, 
classificados pela Tabela de Fonte Padrão,  pela Secretaria do Tesouro Nacional - 
STN, do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
TCE-PR.
I - Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados 
apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 
daquele em que ocorrer o ingresso.
§ 6o As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos 
recursos originais.
§ 7o Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser 
alteradas ou novas poderão ser incluídas, exclusivamente pelo Departamento de 
Finanças, mediante publicação de decreto no Órgão Oficial do Município, com as 
devidas justificativas.
§ 8o A Reserva de Contingência prevista no art. 50 desta Lei será identificada pelo 
dígito 9 (nove) no que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da 
despesa, à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos.
Art. 8o Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos Orçamentos 
as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município 
bem como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações 
na legislação federal ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2018 ao Poder Legislativo.
Art. 9o O projeto de lei orçamentária anual, que o Poder Executivo encaminhará ao 
Legislativo, constituir-se-á de:
I – texto de lei;
II -  legislação da receita;
III -  demonstrativo da receita e despesa; 
IV – demonstrativo da receita, segundo as categorias econômicas;
V -  demonstrativo da natureza da despesa.;
VI -  programa de trabalho do governo;
VII – programa de trabalho do governo – demonstrativo da despesa por funções, 
subfunções e programas por projetos, atividades e operações especiais;
VIII – demonstrativo da despesa por órgão e funções;
IX – demonstrativo da despesa por elemento de despesa, segundo as unidades 
orçamentárias;
X – demonstrativo da receita em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000;
XI – demonstrativo da evolução da despesa realizada por elemento de despesa dos 
dois últimos exercícios, da despesa fixada para o exercício corrente e para os dois 
exercícios seguintes.
Parágrafo Único. Integrarão o Orçamento Fiscal, todos os quadros previstos na Lei 
Federal nº 4.320, de 1964.
Art. 10. O Orçamento Fiscal compreenderá a programação dos Poderes Legislativo 
e Executivo do Município, neste último compreendidos os Fundos de Saúde, de 
Assistência Social, FUNDEB, Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e os 
Orçamentos da Administração Indireta constituída pelo Instituto de Previdência do 
Município de Tapejara – Tapejara-Prev e SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto.
Parágrafo único. O Orçamento e o acompanhamento da execução orçamentária, 
financeira, patrimonial e a escrituração contábil do Tapejara-Prev será organizado de 
forma independente dos demais orçamentos do Município.
Art. 11. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I - o comportamento da arrecadação do exercício anterior;
II - o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente 
executada no ano anterior em contraste com a despesa autorizada;
III - a situação observada no exercício de 2017 em relação aos limites de que tratam 
os artigos. 18, 19 e 20 da Lei Complementar no 101, de 2000;
IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de 
recursos resultantes de impostos na manutenção e no desenvolvimento do ensino;
V - o demonstrativo do cumprimento da Emenda Constitucional nº 29 de 2000, que 
dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em saúde; e
VI - a discriminação da dívida pública total acumulada.
CAPÍTULO III
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
Art. 12. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de sete por cento, relativo ao 
somatório da receita tributária e das transferências previstas no art. 153, § 5o, e nos 
arts. 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anterior, 
em conformidade com o disposto na Emenda Constitucional nº 25, de 2000. 
§ 1o O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 de cada 
mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito do Município, conforme 
disposto no inciso II do § 2o do art. 29-A da Constituição Federal.
§ 2o A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os 
gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento 
de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 29-A da Constituição 
Federal. 
Art. 13. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta 
orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 05 de agosto do corrente exercício, 
observadas as disposições desta lei. 
CAPÍTULO IV
DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 14. No Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2018, as receitas serão estimadas e 
as despesas fixadas segundo média de arrecadação observada em exercício anterior 
e média observada  até o período da elaboração.
Art. 15. O estudo para definição do orçamento da receita para o exercício financeiro 
de 2018 observará as alterações na legislação tributária, os incentivos fiscais 
autorizados, a expectativa de inflação do período, o crescimento econômico, a 
valorização imobiliária, a correção da Planta de Valores e a evolução da receita nos 
últimos três exercícios.
Art. 16.  Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo, em ato próprio, nos orçamentos 
da Administração Direta e Indireta autorizado a:
I - abrir no curso da execução orçamentária de 2018, créditos adicionais 
suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixada por esta Lei ;
II – utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações 
previstas no artigo 5o, inciso III da Lei Complementar nº 101, de 2000, e artigo 8o da 
Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001 e como recurso para cobertura de 
créditos adicionais suplementares.
III – realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, por fonte de recursos, na forma 
do artigo 43, inciso I da Lei 4320, de 1964, alterando-se as ações do Plano Plurianual 
e as metas da LDO;
IV – a abrir no curso da execução do orçamento de 2018, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo 
recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação e execução, 
sendo que tais créditos não serão computados no limite previsto no inciso I, deste 
artigo, alterando-se as ações do Plano Plurianual e as metas da LDO.
 Art. 17. A despesa será programada de acordo com as seguintes prioridades:
I – custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;
II – pagamento de amortizações e encargos da dívida;
III – contrapartida das operações de crédito;
IV – recursos para projetos iniciados em anos anteriores;
V – precatórios judiciais apresentados até o dia 30 de junho de 2017.
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades elencadas acima, 
poderão programados recursos para atender novos investimentos.
Art. 18. Somente serão destinados recursos através do projeto de lei orçamentária, 
a título de contribuições para ocorrer com despesas correntes, auxílios para ocorrer 
com despesas de capital e subvenções sociais, às entidades nas áreas de educação, 
saúde e assistência social, conforme dispõe o art. 12 § 3o, e arts. 16 e 17 da Lei 
Federal nº 4.320, de 1964.
Parágrafo único.  As entidades que receberem recursos deverão efetuar prestação 
de contas, no prazo e na forma fixados pela Administração, sendo esta condição 
indispensável para habilitar-se a receber novas parcelas de subvenção.
Art. 19. As despesas com a manutenção e o desenvolvimento do ensino, observarão o 
limite mínimo fixado no artigo 212 da Constituição Federal do Brasil.
Art. 20. As despesas com ações e serviços públicos de saúde, observarão o limite 
mínimo estabelecido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000.
Art. 21.  O Orçamento da Administração Direta e dos Fundos, obrigatoriamente 
deverão destinar recursos ao pagamento de despesas com juros e outros encargos 
decorrentes de operação de crédito e de operações de crédito por antecipação de 
receita, observado o disposto na Seção IV, da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
e demais normas que regem a matéria e,  ao cumprimento do que dispõe o art. 100 
da Constituição Federal.
Art. 22. O Poder Executivo Municipal elaborará em até 30 dias após a publicação 
da Lei Orçamentária Anual, o desdobramento das receitas previstas, em metas 

bimestrais de arrecadação e a programação de desembolso mensal para cada uma 
das unidades orçamentárias, até o nível de grupos de natureza da despesa.
Art. 23.  Os projetos, atividades e programas com dotações vinculadas a recursos de 
convênios e de operações de crédito, somente serão executados havendo o efetivo 
ingresso da correspondente receita transferida.
Art. 24. Na fixação das despesas de capital, visando à criação, expansão ou 
aperfeiçoamento dos serviços já criados e implantados, serão consideradas as 
prioridades e metas estabelecidas nesta Lei.
Art. 25.  Para efeito de compatibilização da Lei de Diretrizes Orçamentárias com o 
Plano Plurianual do período 2018/2021, serão consideradas as prioridades e metas 
nele estabelecidas.
Art. 26. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes ao Poder Público 
Municipal será aplicado no atendimento de despesas de capital, em conformidade 
com o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Parágrafo único. A lei poderá destinar parcela dos recursos a que se refere este artigo 
para custeio de despesas ou amortização de dívidas com o regime de previdência 
próprio ou geral.
Art. 27.  Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas que:
I – sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da presente lei;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anulação 
de despesas, excluídas as que incidem:
a) sobre dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos;
b) sobre o serviço da dívida;
c) sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações de 
crédito e outras fontes vinculadas, bem como de suas contrapartidas;
d) transfiram recursos próprios da administração indireta.
Art. 28. É vedada a inclusão no projeto de lei orçamentária de créditos orçamentários 
com finalidade imprecisa, com dotação ilimitada, destinados a investimento com 
duração superior a um exercício que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em 
lei que autorize sua inclusão.
Art. 29. No Projeto de Lei Orçamentária, em suas emendas e alterações, fica vedada 
a inserção de projetos ou atividades cuja dotação orçamentária programada não 
seja suficiente à cobertura integral dos custos no decorrer do exercício, bem como, 
serão identificadas as instituições privadas a serem beneficiadas com transferências, 
auxílios e subvenções econômicas ou sociais, observadas as normas da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 30. As obras iniciadas sob a responsabilidade do Município terão prioridade na 
alocação dos recursos orçamentários e financeiros, até sua conclusão.
Art. 31. Visando adequar as estruturas do orçamento-programa às necessidades 
técnicas decorrentes da execução de metas físicas, fica o Poder Executivo autorizado, 
por meio de ato próprio, na medida das necessidades, a alterar a programação 
orçamentária fixada para o exercício de 2018 no que couber:
I – por meio de abertura de crédito adicional suplementar, até o limite de 15% 
(quinze por cento) da despesa fixada, ajustar os valores das dotações orçamentárias 
destinadas ao pagamento de pessoal e encargos sociais e ao pagamento de 
encargos e do principal da dívida pública e também em outras despesas correntes e 
de capital custeados com recursos do tesouro municipal e de outras fontes, utilizando 
como recursos as formas previstas no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 1964.
II – Transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente, até o limite de 15% (quinze 
por cento) da despesa fixada, recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, art. 167 da Constituição Federal, 
sendo que estas transposições, remanejamentos ou transferências não serão 
computadas no limite previsto no inc. I, do art. 31.
III - as autorizações contempladas no art. 31 são extensivas a dotações orçamentárias 
consignadas ao Poder Legislativo e as programações orçamentárias dos Fundos e 
dos Órgãos da Administração Indireta.
Art. 32. A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas, de 
operações de crédito e de operações de crédito por antecipação da receita dependem 
de lei autorizatória específica, observadas as normas que disciplinam a matéria.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS
Art. 33. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se ao 
disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, na Lei Federal nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998 e na Lei Complementar nº 101, de 2000.
Parágrafo único. A programação da despesa destinada a cobertura dos gastos com 
pessoal e encargos sociais à conta de recursos do Orçamento Fiscal, será fixada 
em até 60% da receita corrente líquida e não poderá exceder os seguintes limites:
I – 6%  (seis por cento) para o Legislativo;
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
Art. 34. O Projeto de Lei Orçamentária considerará, na programação das despesas 
com pessoal, os efeitos da implantação do Plano de Cargos e Salários, do 
reenquadramento de funcionários e professores, de adicionais de tempo de serviço, e 
os decorrentes da programação de reajuste ou recomposição salarial dos servidores 
e agentes políticos e do aumento do número de vagas para as diversas áreas da 
Administração.
Parágrafo único. Os custos decorrentes da implementação das ações programadas 
no caput deste artigo serão custeados com recursos próprios e vinculados e do 
orçamento fiscal dos órgãos da Administração Indireta.
Art. 35.  Os contratos de terceirização de mão de obra que se referirem à substituição 
de servidores e empregados públicos, serão contabilizados, no elemento de despesa, 
como outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização.
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, entende-se como terceirização 
de mão de obra, a contratação de pessoal para o exercício exclusivo de atividades 
ou funções constantes do Plano de Cargos e Salários do Município, e que não 
envolva a utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou 
de terceiros.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 36. As fontes de receitas municipais serão objeto de revisão e atualização, para 
adequação a fatores de ordem conjuntural e social que impliquem na captação de 
recursos.
Art. 37. Acréscimos provocados por alterações na legislação tributária após 30 de 
setembro de 2017 serão apropriados ao orçamento do ano de 2018 e poderão ser 
utilizados para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.
Art. 38. Os tributos lançados e não arrecadados em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei específica, não se constituindo como renúncia de receita.
Art. 39. O Poder Executivo, autorizado por lei específica, poderá conceder benefícios 
fiscais aos contribuintes, devendo nestes casos, serem considerados seus efeitos 
nos cálculos da receita, e devendo apresentar estudos do seu impacto orçamentário 
e financeiro.
Art. 40.  O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
IPTU – para o exercício de 2018  poderá ter os seguintes descontos:
I – 20% (vinte por cento) para pagamento à vista e em cota única;
II – 5% (cinco por cento) para pagamento parcelado, em até 6 (seis) vezes, desde que 
a parcela seja paga até a data do respectivo vencimento.
Art. 41. O IPTU sofrerá a aplicação das isenções previstas na Lei Complementar nº 
12, de 27 de janeiro de 2009.
Art. 42. O Poder Executivo, em ação conjunta com o Poder Legislativo, poderá 
implementar alterações de ordem legislativa que estimulem a geração de empregos 
e renda ao município.
Art. 43. O Poder Executivo fica autorizado a realizar obras de infra-estrutura, visando 
incentivar a instalação de empreendimentos comerciais, industriais e de serviços, no 
Município.
CAPÍTULO VII
AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO ORÇAMENTO DOS FUNDOS
Art. 44. Os Fundos Municipais de Saúde, de Assistência Social, de Direitos da Criança 
e do Adolescente e o FUNDEB e demais Fundos terão suas receitas e despesas 
alocadas no orçamento geral do Município e serão considerados na execução do 
orçamento como unidades orçamentárias dentro dos órgãos correspondentes.
§ 1o As receitas dos Fundos serão classificadas nas categorias econômicas: Receitas 
Correntes e Receitas de Capital.
§ 2o Os recursos destinados ao cumprimento das metas e ações a serem 
desenvolvidos pelos Fundos, serão classificados nas categorias econômicas: 
Despesas Correntes - 1 e Despesas de Capital - 2.
§ 3o O desdobramento da despesa dos Fundos dar-se-á até o nível de elemento 
de despesa.
Art. 45. Os orçamentos próprios dos Fundos observarão na sua elaboração, as 
normas preceituadas na Lei Federal nº 4.320, de 1964, quanto às suas classificações 
a serem adotadas paras as suas receitas e despesas, bem como as prioridades e 
metas especificadas no anexo próprio.
Art. 46. Em obediência ao princípio da unidade orçamentária, fica o Poder Executivo 
incumbido de incluir na proposta orçamentária do Executivo Municipal para o 
exercício de 2018, o Instituto de Previdência do Município de Tapejara – Tapejara-
Prev e o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.
§ 1o Na estimativa das receitas deve ser considerada a contribuição patronal e dos 
servidores, oriundas de aplicações financeiras, doações, auxílios, transferência, e as 
provenientes de outras fontes.
§ 2o A programação das despesas deve considerar os custos o pagamento de inativos 
e pensionistas  e de  benefícios previdenciários;  prever futuras  aposentadorias e 
pensões e o reajuste e/ou reposição salarial programados nesta Lei.
§ 3o Os custos das despesas programadas no parágrafo anterior correrão a conta de 
recursos em poder do Tapejara-Prev.
§ 4o Visando assegurar liquidez e rentabilidade na aplicação de recursos do Instituto 
de Previdência, a Diretoria além das normas estabelecidas na Lei Complementar nº 
101, de 2000, e na Lei Municipal, a cada quadrimestre deve ser procedida à avaliação 
da situação financeira e patrimonial e, anualmente, avaliação atuarial com o objetivo 
de em caso de déficit, corrigir o percentual de contribuição, estabelecer limites de 
gastos e evitar eventuais perdas que possam colocar em risco a saúde financeira 
do Instituto.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Art. 47. O Anexo de Metas Fiscais compreenderá:  
I – especificação das metas anuais para o exercício de 2018, demonstrativo I;
II – avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior – demonstrativo II;
III – metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três últimos exercícios 
anteriores – demonstrativo III;
Art. 48. Durante a execução do orçamento no exercício financeiro de 2018, se 
verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas 
estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas 
respectivas dotações, promoverão, por ato próprio a limitação de empenho e 
movimentação financeira no montante necessário à adequação da despesa a receita 
efetiva.
§ 1o Constará do elenco de medidas para restabelecer equilíbrio orçamentário e 
financeiro, critérios e montantes para emissão de notas de empenho, liquidação dos 
compromissos assumidos anteriormente, contas a pagar do exercício, restos a pagar 
e outras obrigações de natureza financeira, até sua total quitação.
§ 2o A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o caput deste 
artigo, atingirá as seguintes despesas, exclusivamente, na ordem estabelecida:
I     -  redução do número de funcionários do quadro de cargos de provimento em 
comissão;
II    – eliminação de despesas com horas extras;
III   – redução dos investimentos programados
IV – redução de gastos com despesas correntes, exceto as despesas de pessoal e 
seus encargos e o serviço da dívida contratada;
V– redução de vantagens concedidas aos servidores;
Art. 49. Restabelecida a capacidade financeira da receita prevista, ainda que parcial, 
a retomada da execução orçamentária dar-se-á nos limites das disponibilidades 
mediante ato do Executivo, suspendendo os efeitos das medidas de contenção 
editadas por força de aplicação do disposto no art. 48. 
Art. 50. O Orçamento para o exercício financeiro de 2018 contemplará recursos para 
a Reserva de Contingência, limitados a até meio por cento da receita corrente líquida 
prevista.
Art. 51. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município, aqueles constantes do anexo VI.
§ 1o O passivo contingente e os riscos e eventos fiscais imprevistos, caso se 
concretizem, serão atendidos com recursos da reserva de contingência.
§ 2o Sendo a reserva de contingência insuficiente, o Poder Executivo Municipal 
encaminhará projeto de Lei ao Poder Legislativo, propondo a anulação total ou parcial 
de recursos alocados para investimentos e ou despesas correntes, desde que não 
vinculados ou já comprometidos.
§ 3o Os eventos fiscais imprevistos, referem-se às despesas diretamente relacionadas 
ao custeio e manutenção dos serviços da Administração Municipal, orçadas a menor 
ou não orçadas.
Art. 52. São consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes de novas 
ações governamentais, cujo impacto orçamentário-financeiro não ultrapasse o valor 
dispensável de licitação, fixado no inciso I, do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.
Art. 53. As despesas de custeio de competência de outros entes da Federação 
somente serão assumidas pela Administração Municipal, quando estabelecidas 
através de convênios, acordos ou congêneres, precedidos de autorização legislativa.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 54. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas 
correspondentes ou alterem os valores da receita orçamentária, poderão ser 
utilizados mediante créditos suplementar e especial, com prévia e específica 
autorização legislativa, nos termos do art. 166, § 8o, da Constituição Federal.
Art. 55. Cabe ao Diretor de Planejamento com apoio do Diretor de Finanças  a 
responsabilidade pela coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta lei.
Art. 56. Os recursos provenientes de convênios auxílios ou subvenções repassadas 
pelo Município deverão ter sua aplicação comprovada através da prestação de 
contas.
§ 1o O Diretor do Departamento de Finanças expedirá normas quanto à composição 
da prestação de contas a que estão sujeitas as entidades que receberem recursos a 
título de auxílio, convênio ou subvenções.
§ 2o As prestações de contas de que trata o parágrafo anterior serão analisadas 
pela Divisão de Contabilidade do Departamento de Finanças, que expedirá parecer 
contábil recomendando a aprovação ou a desaprovação das contas.
§ 3o Se reprovada a prestação de contas por falha considerada insanável, obrigar-
se-á a entidade beneficiada à devolução dos recursos recebidos.
§ 4º Da reprovação cabe recurso ao Diretor do Departamento de Finanças, 
devidamente fundamentado, acompanhado da documentação destinada a corrigir a 
falha apontada. 
Art. 57. É vedada a transferência de recursos a título de convênios, auxílios ou 
subvenções a entidades que tenham suas contas consideradas desaprovadas, ou 
que não tenham prestado contas dos valores recebidos no exercício anterior.
Art. 58. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
financeiro e de contabilidade, pelos ordenadores de despesa, que viabilizem a 
execução de despesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade orçamentária 
e financeira.
Art. 59. Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Prefeito 
até o primeiro dia de janeiro do ano de 2018, a programação constante do projeto 
encaminhado pelo Executivo poderá ser executada em cada mês, até o limite de 
1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, enquanto não se completar o ato 
sancionatório.
 Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo, podendo realizar 
gastos em sua totalidade, as despesas correntes nas áreas de educação saúde e 
assistência social bem como as despesas relativas a pessoal e seus respectivos 
encargos sociais e à dívida pública municipal.
Art. 60. Para efeitos de cumprimento do estabelecido no parágrafo único do artigo 
45, da Lei Complementar nº 101, de 2000, o anexo V relacionará os projetos em 
andamento até a data de início da elaboração da proposta orçamentária.
Art. 61. As ações e metas prioritárias de que trata o anexo I desta Lei, elaboradas e 
de responsabilidade dos respectivos departamentos, excetuadas aquelas de duração 
continuada e destinadas à manutenção das unidades orçamentárias, aí incluídas as 
despesas de pessoal e encargos só serão alocadas no orçamento para o exercício 
de 2018, ou só serão objeto da abertura de crédito adicional especial no decorrer 
dele, se:
I – for celebrado convênio com órgão Federal ou Estadual que dê suporte à despesa;
II - seja obtida operação de crédito, na forma e nos limites estabelecidos em lei, para 
a cobertura da despesa;
III – com a indicação de outras fontes de recursos diferentes das previstas nos incisos 
I e II deste artigo.
Art. 62.  Os órgãos e entidades mencionados no art. 10 desta Lei ficam obrigados a 
encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do 
Município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as movimentações 
orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas 
públicas do ente municipal.
Art. 63. Após a publicação da lei orçamentária anual e dos créditos adicionais, o 
detalhamento das dotações orçamentárias será efetuado nos sistemas informatizados 
de orçamento e finanças, independente de ato formal.
Art. 64. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10  de Julho  de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
 Secretário de Finanças

prefeiTura muniCipal de Tapejara
ESTADO DO PARANÁ

ConselHo muniCipal de saúde de xambrÊ
RESOLUÇÃO Nº 006/2017                                                                                                                        
O Conselho Municipal de Saúde de Xambrê, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a lei nº. 040/91.
Considerando o artigo 6º item VI da referida lei. 
Resolve:
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Saúde para os anos de 2018 a 2021, através de 
assembléia realizada em data de 10 de Julho de 2017.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data
Xambrê Paraná, 10 de Julho de 2017.
Gildacarla Gozalan Stel Miranda
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

prefeiTura muniCipal de xambrÊ
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 91/2017
Designa membros para compor a Comissão Técnica Especial de Análise para 
atuar na análise da proposta apresentada pela Associação de Pais e Amigos de 
Excepcionais de Pérola para elaboração de parceria com o Município de Xambrê.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão Técnica Especial de Avaliação 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte com a finalidade de atuar na 
análise da proposta apresentada pela Associação de Pais e Amigos de Excepcionais 
de Pérola para o fim de firmar parceria com a Prefeitura do Município de Xambrê 
através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e a instituição com 
o objetivo de promover o atendimento de cunho educacional e assistências de ação 
continuada, contemplando ações de atendimento a 20(vinte) alunos com idade de zero 
a 60 anos, de ambos os sexos, portadoras de necessidades educacionais especiais 
do Município de Xambrê, a serem realizadas nas dependências da entidade, com o 
fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais e insumos necessários 
a sua realização, tudo em conformidade com os objetivos estatutários da associação 
e do Plano de Trabalho, na seguinte conformidade: 
a) FRANCISCA PEREIRA BITENCOURT – Coordenadora Pedagógica 
b) MISLEINE BUENO ROSSINI ZAMPARONI - Coordenadora Pedagógica 
c) SIMONE PEREIRA DE AZEVEDO - Coordenadora Pedagógica 
d) TICYANA GOSALANI - Professora com especialização em Ed. Especial.  
e) BENEDITA MARTINS DOS SANTOS - Professora com especialização 
em Ed. Especial.  
Art. 2º Os trabalhos da Comissão nomeada, nos termos do inciso anterior serão 
presididos pela servidora FRANCISCA PEREIRA BITENCOURT, 
Art. 3º Considerar-se-ão relevantes os serviços prestados pelos membros da 
Comissão, sem ônus para a Administração Pública. 
PUBLIQUE-SE.
Xambrê/PR, 07 de julho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeiTura muniCipal de umuarama
Estado do Parana  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2017 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
Ofício nº 055/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado 
na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
para contratação do Sr. CLAUDIR MOREIRA, para locação do imóvel 
situado na Rua Antonio Lupion Barros, n° 3918, Jardim Vitória, data 
n°05, quadra n°08, deste município, para a instalação e funcionamento 
da Unidade Básica de Saúde Guarani, com dispensa de licitação, de 
acordo com o artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no          procedimento nº 008/2017, anexo. Em 12 de julho 
de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 12/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

Unidade : CÂMARA MUNICIPAL001

01 CÂMARA MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO LEGISLATIVO

Legislar sobre matérias de competência do Município, exercendo a atribuição de 
fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da Admnistração Indireta.

Função:

Sub-Função:

01

031

0001

Legislativa

Ação Legislativa

Gerente : ROGÉRIO FRANCISCHINI  CPF:762.496.979-34

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 2.380.750,001 2001 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos da Câmara Municipal

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : GABINETE001

02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Manter as atividades administrativas e operacionais do Municipio, consideradas atividade de suporte a 
administração geral.

Função:

Sub-Função:

04

122

0002

Administração

Administração Geral

Gerente : VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA  CPF:994.960.629-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 754.360,001 2002 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 13.310,001 2003 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Apoio a associação microrregional e de assistência técnica

Produto : Outros Produtos

Unidade : GABINETE001

02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

CONTROLE INTERNO

Cumprir o disposto na Legislação Municipal sobre Controle Interno,  conforme estabelece os artigos 31,70 e 
74 da Constituição Federal de 1988 e assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal. Controlar e 
fiscalizar os atos adminis

Função:

Sub-Função:

04

124

0011

Administração

Controle Interno

Gerente : HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA  CPF:046.626.839-47

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 178.000,001 2145 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e Encargos do Controle Interno

Produto : Outros Produtos

Unidade : GABINETE001

02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Programa :

Objetivo :

PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Manter as atividades administrativas e operacionais do Municipio, consideradas atividade de suporte a 
administração geral.

Função:

Sub-Função:

05

153

0002

Defesa Nacional

Defesa Terrestre

Gerente : VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA  CPF:994.960.629-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 40.000,001 2004 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos da Junta de Serviço Militar

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : GABINETE DO PROCURADOR001

03 ASSESSORIA JURÍDICAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ASSESSORAMENTO JURÍDICO

A Procuradoria-Geral do Município tem por finalidade, em síntese, assessorar juridicamente o Executivo 
Municipal, englobando a Administração Direta e Indireta, representar judicial e extrajudicialmente o 
Município, cobrar ju

Função:

Sub-Função:

04

122

0003

Administração

Administração Geral

Gerente : MARCIO LUIZ BONADIO  CPF:141.318.668-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 403.000,001 2005 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Assessoria Juridica

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS001

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Gerenciamento e desenvolvimento das seleções de pessoal, responsável pelo  capital humano e o 
planejamento e execução de atividades relacionadas com a área de administração de pessoal, rotinas 
trabalhistas e previdenciárias

Função:

Sub-Função:

04

122

0004

Administração

Administração Geral

Gerente : MILTON DE PAULA  CPF:474.209.529-49

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 270.700,001 2006 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Divisao de Recursos Humanos

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS001

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO

Conceder benefícios de aposentadoria integral, proporcional, especial, por idade e por invalidez aos 
servidores efetivos, bem como os Previdência Social e seus dependentes. Gerencias os benefícios de pensão.

Função:

Sub-Função:

28

331

0007

Encargos Especiais

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Gerente : MILTON DE PAULA  CPF:474.209.529-49

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento de beneficios de aposentadoria e pensões.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 475.000,001 1 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Contribuição ao Pasep

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS002

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Manter as atividades administrativas e operacionais do Municipio, consideradas atividade de suporte a 
administração geral.

Função:

Sub-Função:

04

122

0002

Administração

Administração Geral

Gerente : VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA  CPF:994.960.629-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.921.000,001 2007 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Encargos gerais do Município

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.398.390,221 2008 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Divisao de Servicos Gerais

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS002

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROTEÇÃO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR

Este programa visa melhorar as condições nutricionais dos trabalhadores, com repercussões positivas para a 
qualidade de vida, a redução de acidentes de trabalho e o aumento da produtividade.

Função:

Sub-Função:

04

331

0027

Administração

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Gerente : MILTON DE PAULA  CPF:474.209.529-49

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 200.000,001 2058 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Programa de Cestas Básicas para Funcionários e Pensionistas

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE OBRAS001

07 SECRETARIA  DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

CIDADE ORGANIZADA

Gerenciamento e fiscalização das obras em consonância com os demais Departamentos Municipais e tem 
como finalidade garantir a qualidade, cumprimento de prazos na execução das obras junto às empresas de 
acordo com a demanda existen

Função:

Sub-Função:

15

451

0043

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Gerente : JOSE ROBERTO GARIBALDI  CPF:527.180.779-72

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 441.500,001 2013 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Divisao de Obras

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 10.000,001 2162 Pessoas

Descrição: Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Habitação

Produto : Pessoas Atendidas

Unidade : DIVISÃO DE OBRAS001

07 SECRETARIA  DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

CIDADE ORGANIZADA

Gerenciamento e fiscalização das obras em consonância com os demais Departamentos Municipais e tem 
como finalidade garantir a qualidade, cumprimento de prazos na execução das obras junto às empresas de 
acordo com a demanda existen

Função:

Sub-Função:

15

452

0043

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente : JOSE ROBERTO GARIBALDI  CPF:527.180.779-72

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 200.000,001 1002 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras complementares

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

 100.000,001 1020 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Construção de Galerias Pluviais -

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS002

07 SECRETARIA  DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

CIDADE LIMPA

Gerir a limpeza e conservação de áreas públicas do Município, os serviços de varrição, capina, roçagem e 
recolhimento de entulhos, a coleta de resíduos sólidos comuns e recicláveis, proporcionando o devido 
destino, além de desenvolver

Função:

Sub-Função:

15

452

0044

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente : JOSE ROBERTO GARIBALDI  CPF:527.180.779-72

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 2.333.310,661 2014 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos da Divisão de Serviços Urbanos

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS002

07 SECRETARIA  DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

CIDADE LUZ

Manter a Rede de Iluminação Pública nas vias urbanas e rurais e nos logradouros públicos do Município em 
perfeitas condições de funcionamento, principalmente nos locais com maiores índices de criminalidade, 
proporcionando aos moradores m

Função:

Sub-Função:

15

452

0045

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente : JOSE ROBERTO GARIBALDI  CPF:527.180.779-72

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.269.693,001 2061 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos do Servico de Iluminacao Publica

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DO RODOVIÁRIO MUNICIPAL004

07 SECRETARIA  DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

CIDADE ORGANIZADA

Gerenciamento e fiscalização das obras em consonância com os demais Departamentos Municipais e tem 
como finalidade garantir a qualidade, cumprimento de prazos na execução das obras junto às empresas de 
acordo com a demanda existen

Função:

Sub-Função:

26

782

0043

Transporte

Transporte Rodoviário

Gerente : JOSE ROBERTO GARIBALDI  CPF:527.180.779-72

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.106.299,951 2015 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos de estradas pontes e bueiros

Produto : Outros Produtos

www.elotech.com.br 12/07/2017Pág. 15

Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE001

08 SECRETARIA DE  AGRICULTURA  MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO AMBIENTAL

Promover ações de educação, fiscalização e preservação ambiental,  das áreas conservação de áreas verdes e 
implementação da política ambiental, visando o urbana e rural; equilíbrio ecológico e a consciência 
ambiental de forma integ

Função:

Sub-Função:

18

541

0041

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Gerente : PAULO SERGIO DOS SANTOS  CPF:914.115.059-72

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 217.135,001 2144 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e Encargos do Meio Ambiente

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE001

08 SECRETARIA DE  AGRICULTURA  MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA

Promover o desenvolvimento rural com crescimento econômico sustentável, através de ações que visem a 
melhoria da qualidade de vida da população da Zona Rural,,buscando garantir o aumento da renda e 
empregabilidade com sus

Função:

Sub-Função:

20

606

0014

Agricultura

Extensão Rural

Gerente : PAULO SERGIO DOS SANTOS  CPF:914.115.059-72

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.086.344,941 2016 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos da  Agricultura

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO001

09 SECRETARIA DE  DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Promover o desenvolvimento de atividades econômicas no âmbito do Município, fomentando as atividades 
de industria e comércio.

Função:

Sub-Função:

22

661

0015

Indústria

Promoção Industrial

Gerente : PAULO SERGIO DOS SANTOS  CPF:914.115.059-72

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 82.000,001 2018 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Divisao de Industria e Comercio

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO001

09 SECRETARIA DE  DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

TURISMO SUTENTÁVEL

Promover a organização do trade turístico e buscar a qualificação da oferta fomentando o turismo como uma 
atividade econômica sustentável e de 
inclusão social.

Função:

Sub-Função:

23

695

0047

Comércio e Serviços

Turismo

Gerente : PAULO SERGIO GOMES  CPF:602.187.039-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Desenvovimento do turismo local

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 12.000,001 2163 Pessoas

Descrição: Manutenção e Encargos do Turismo

Produto : Pessoas Atendidas

www.elotech.com.br 12/07/2017Pág. 17

Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DO PATRIMÔNIO003

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO

Acompanhamento das ações relacionadas ao patrimônio imobiliário do Municipio  a exemplo das ações de 
desapropriação, usucapião, uso de bem público, ações dominiais e de locação, deslocamento de bens, baixa 
por  inservibi

Função:

Sub-Função:

04

122

0005

Administração

Administração Geral

Gerente : RODRIGO TADASHI FUNAYAMA PINHO  CPF:043.201.849-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 67.500,001 2009 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos da Divisão de Patrimônio

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO  E FISCALIZAÇÃO001

06 SECRETARIA DE  FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Administrar as atividades inerentes à fiscalização e à arrecadação de tributos. Também atuar no 
cumprimento da legislação tributária  e administrar os tributos cuja fiscalização e arrecadação tiverem sido 
delegadas ao Munic

Função:

Sub-Função:

04

129

0008

Administração

Administração de Receitas

Gerente : ANA GLAUCIA FREDIANI  CPF:007.485.079-22

ContribuintePúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 398.655,001 2010 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Divisao de Tributacao e Fiscalizacao

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE CONTABILIDADE002

06 SECRETARIA DE  FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SERVIÇOS FINANCEIROS

Gerênciar a  área financeira do Município, planejando, organizando, coordenando e supervisionando os 
serviços e rotinas relacionadas às áreas contábil, financeira, para assegurar o processamento regular das 
atividades e contrib

Função:

Sub-Função:

04

123

0010

Administração

Administração Financeira

Gerente : ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:060.854.839-10

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 851.450,001 2011 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos da Divisão de Contabilidade

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE CONTABILIDADE002

06 SECRETARIA DE  FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de recursos orçamentários livres para que a administração possa dispor a qualquer momento para 
situações imprevistas do ponto de vista do planejamento orçamentário, mediante créditos adicionais e, 
suplementações.

Função:

Sub-Função:

99

999

0009

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Gerente : ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:060.854.839-10

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 248.741,831 2 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Reserva de Contingência

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE TESOURARIA003

06 SECRETARIA DE  FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SERVIÇOS FINANCEIROS

Gerênciar a  área financeira do Município, planejando, organizando, coordenando e supervisionando os 
serviços e rotinas relacionadas às áreas contábil, financeira, para assegurar o processamento regular das 
atividades e contrib

Função:

Sub-Função:

04

123

0010

Administração

Administração Financeira

Gerente : ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:060.854.839-10

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 224.000,001 2012 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Divisao de Tesouraria

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE TESOURARIA003

06 SECRETARIA DE  FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

Gerenciamento da Dívida Pública , assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da 
realização de operações de crédito.

Função:

Sub-Função:

28

843

0012

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Gerente : ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:060.854.839-10

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.700.000,001 4 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Encargos e Amortização da Dívida Interna

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE TESOURARIA003

06 SECRETARIA DE  FINANÇASÓrgão :

Função:

Sub-Função:

28

846

Encargos Especiais

Outros Encargos Especiais
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Atender atividades inerentes a Administração Geral

0006

Gerente : VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA  CPF:994.960.629-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 308.620,001 3 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Encargos Financeiros de Outras Dívidas

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS002

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Manter as atividades administrativas e operacionais do Municipio, consideradas atividade de suporte a 
administração geral.

Função:

Sub-Função:

04

122

0002

Administração

Administração Geral

Gerente : VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA  CPF:994.960.629-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.921.000,001 2007 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Encargos gerais do Município

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.398.390,221 2008 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Divisao de Servicos Gerais

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS002

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROTEÇÃO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR

Este programa visa melhorar as condições nutricionais dos trabalhadores, com repercussões positivas para a 
qualidade de vida, a redução de acidentes de trabalho e o aumento da produtividade.

Função:

Sub-Função:

04

331

0027

Administração

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Gerente : MILTON DE PAULA  CPF:474.209.529-49

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 200.000,001 2058 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Programa de Cestas Básicas para Funcionários e Pensionistas

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL001

10 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Elevar a qualidade de ensino, assegurar o acesso, a permanência a educação e a promoção do aluno na 
escola, especialmente das camadas populares, garantindo-lhes uma aprendizagem significativa. Transf

Função:

Sub-Função:

12

361

0017

Educação

Ensino Fundamental

Gerente : DIRCE DE MORAES GREGO  CPF:668.933.649-20

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 30.000,000 1010 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Obras de reforma e ampliação de unidades escolares

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.708.938,001 2019 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Divisao de Ensino Fundamental

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 748.575,001 2062 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos do Salario Educacao

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 5.420.410,161 2027 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos do Fundeb 

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL001

10 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

TRANSPORTE ESCOLAR

Melhorar e facilitar  as condições de  Transporter  de Alunos da Zona Rural e Urbana para as Escolas  e 
Centros de Educação Infantil Municipal.  

Função:

Sub-Função:

12

361

0036

Educação

Ensino Fundamental

Gerente : DIRCE DE MORAES GREGO  CPF:668.933.649-20

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.284.860,001 2063 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos do Transporte Escolar

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL001

10 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Finalidade a preparação dessa criança para a alfabetização (letramento), estimulando o  desenvolvimento do 
cognitivo, coordenação motora.

Função:

Sub-Função:

12

365

0016

Educação

Educação Infantil

Gerente : DIRCE DE MORAES GREGO  CPF:668.933.649-20

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 849.495,251 2021 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos das creches

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 2.464.497,841 2143 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e Encargos do Fundeb 

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL001

10 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Elevar a qualidade de ensino, assegurar o acesso, a permanência a educação e a promoção do aluno na 
escola, especialmente das camadas populares, garantindo-lhes uma aprendizagem significativa. Transf

Função:

Sub-Função:

12

366

0017

Educação

Educação de Jovens e Adultos

Gerente : DIRCE DE MORAES GREGO  CPF:668.933.649-20

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 58.500,001 2024 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Educacao de Jovens e Adultos

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO002

10 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

MERENDA ESCOLAR

Promover o bem estar dos alunos através de fortalecimento nutricional.

Função:

Sub-Função:

12

306

0031

Educação

Alimentação e Nutrição

Gerente : DIRCE DE MORAES GREGO  CPF:668.933.649-20

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 616.002,001 2023 Outras Unidades e Medidas

Descrição: ManutenÃ§Ã£o e encargos da DivisÃ£o de Merenda Escolar

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO002

10 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

QUALIFICAR PARA EMPREGAR

Realizar cursos profissionalizantes tendo em vista a tendência local para comércio e Industria  a fim de 
facilitar a inserção de jovens no mercado de trabalho. Realizar a intermediação de mão-de-obra para o 
mercado formal de tra

Função:

Sub-Função:

12

363

0019

Educação

Ensino Profissional

Gerente : ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:871.990.259-04

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 282.000,001 2025 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Escola Profissionalizante

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE CULTURA003

10 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATIVIDADES CULTURAIS

Empreender as políticas públicas de cultura do Município, visando ampliar e  potencializar a cultura e a 
cidadania, através de ações locais, articuladas em em geral e produtores conjunto com os  demais 
Departamentos  Municipais

Função:

Sub-Função:

13

392

0018

Cultura

Difusão Cultural

Gerente : DIRCE DE MORAES GREGO  CPF:668.933.649-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 149.000,001 2026 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos da Biblioteca Municipal

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 348.550,001 2057 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e Encargos da Divisao de Cultura

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE ESPORTES004

10 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE  LAZER

Desenvolvimento de atividades esportivas e lazer. Desenvolver atividades de promoção do esporte e do lazer 
no Município observadas as diretrizes da Política Municipal de Desenvolvimento do Esporte: com 
prioridades

Função:

Sub-Função:

27

812

0030

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Gerente : DIRCE DE MORAES GREGO  CPF:668.933.649-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 462.000,001 2030 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos da Divisão de Esportes

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001

11 SECRETARIA  DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENÇÃO BÁSICA

Promover um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que  possibilitem a promoção e a 
proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da 
saúde .

Função:

Sub-Função:

10

301

0023

Saúde

Atenção Básica

Gerente : MARIA ANGELICA SIRENA KOIKE  CPF:060.412.419-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 16.647,001 1073 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Aquisicao de Equipamentos para Saude

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.090.495,001 2032 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos do PSF - Programa de Saúde da Família

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.092.520,001 2033 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos do PACS - Programa Agentes Comunitarios de Saude

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 470.962,001 2035 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos do PAB-Fixo

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 273.052,001 2038 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos do Programa de Saude Bucal

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 460.000,001 2157 Pessoas

Descrição: Manutenção e Encargos Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ

Produto : Pacientes Atendidos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 171.600,001 2158 Pessoas

Descrição: Manutenção e Encargos dos Núcleos de Apoio a Saúde da Familia -NASF

Produto : Pensionistas Atendidos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 60.000,001 2159 Pessoas
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Descrição: Manutenção e Encargos - Compensação de Especificidades Regionais

Produto : Pessoas Atendidas

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001

11 SECRETARIA  DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR

Com  finalidade de organizar e executar as ações, para promoção de serviços de qualidade, assegurando a 
equidade, diminuindo as desigualdades e buscando a integralidade e intersetorialidade nas açõ

Função:

Sub-Função:

10

302

0021

Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Gerente : MARIA ANGELICA SIRENA KOIKE  CPF:060.412.419-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 7.461.200,001 2031 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos do Fundo Municipal de Saúde

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 76.155,001 2036 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao  e Encargos do Bloco de  Atencao de Media e Alta Complexidade (Programa Estadual)

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.760.000,001 2039 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Transferencias Financeiras a Consorcios  de Saude

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 13.890,001 2146 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 5.656,001 2160 Pessoas

Descrição: Manutenção do Bloco de Assitência Farmaceutica 

Produto : Pacientes Atendidos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 555,001 2161 Pessoas

Descrição: Manutenção e Encargos BLOCO GESTÃO DO SUS

Produto : Pessoas Atendidas
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE002

11 SECRETARIA  DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Promover e proteger a saúde da população, com ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à 
saúde e intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e da circulação de bens 
e da prestação de serviços de interesse da saúde.

Função:

Sub-Função:

10

304

0033

Saúde

Vigilância Sanitária

Gerente : MARIA ANGELICA SIRENA KOIKE  CPF:060.412.419-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 390.360,401 2034 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos da Divisão de Vigilância Sanitária

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 177.064,991 2155 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e Encargos do VIGIA/SUS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE002

11 SECRETARIA  DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Desenvolver  ações de combate à dengue; à malária e outras doenças transmitidas por vetores; na prevenção 
e controle de doenças imunopreveníveis, como o sarampo, gripe e rotavírus; no controle de zoo

Função:

Sub-Função:

10

305

0032

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Gerente : MARIA ANGELICA SIRENA KOIKE  CPF:060.412.419-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 170.135,011 2037 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e Encargos da  Vigilância Epidemiologica e Ambiental em Saúde

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA001

12 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Objetivo Geral: Efetivar a Doutrina de Proteção Integral e Prioridade Absoluta de Crianças, adolescentes e 
Adolescente para todas as crianças e adolescentes do Município, sendo estes vistos como  sujeitos de d

Função:

Sub-Função:

08

243

0025

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente : ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:871.990.259-04

AdolescentePúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 120.750,001 6042 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Subvencao Social a Casa Lar Sao Francisco de Assis

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 246.794,001 6047 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Subvenção Social  a Associação Promocional e Assistêncial Nossa Senhora Pastora

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 41.377,001 6051 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e Encargos do  Programa de Acompanhamento a Crianca e ao Adolescente

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 207.620,001 6053 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e Encargos  do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 7.000,001 6054 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e Encargos do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL002

12 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

Desenvolver a Política Municipal de Assistência Social como Política Pública, à  luz da normatização 
vigente, qualificando o Sistema Municipal de Assistência Assistência Social  desenvolvendo e apoiando 
ações voltadas à proteção

Função:

Sub-Função:

08

244

0028

Assistência Social

Assistência Comunitária

Gerente : ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:871.990.259-04

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 96.000,001 2040 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Divisao de Promocao Social

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL003

12 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

Desenvolver a Política Municipal de Assistência Social como Política Pública, à  luz da normatização 
vigente, qualificando o Sistema Municipal de Assistência Assistência Social  desenvolvendo e apoiando 
ações voltadas à proteção

Função:

Sub-Função:

08

241

0028

Assistência Social

Assistência ao Idoso

Gerente : ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:871.990.259-04

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 20.000,001 2152 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Subvenção Social ao  Asilo São Vicente de Paulo

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL003

12 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

Desenvolver a Política Municipal de Assistência Social como Política Pública, à  luz da normatização 
vigente, qualificando o Sistema Municipal de Assistência Assistência Social  desenvolvendo e apoiando 
ações voltadas à proteção

Função:

Sub-Função:

08

242

0028

Assistência Social

Assistência ao Portador de Deficiência

Gerente : ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:871.990.259-04

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 61.850,001 2044 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Subvenção Social a APAE - Associação dos Pais e Amigos do Excepcional

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL003

12 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Função:

Sub-Função:

08

244

Assistência Social

Assistência Comunitária
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

Desenvolver a Política Municipal de Assistência Social como Política Pública, à  luz da normatização 
vigente, qualificando o Sistema Municipal de Assistência Assistência Social  desenvolvendo e apoiando 
ações voltadas à proteção

0028

Gerente : ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:871.990.259-04

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 213.500,001 2022 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos do PETI - Programa de Erradicacao do Trabalho Infantil

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 250.000,000 2054 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Concessao a pessoas de beneficios eventuais

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 22.501,001 2130 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e Encargos do FMAS/IGDBF/Bolsa Familia - Cadastro

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 517.000,001 2136 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e Encargos do CRAS

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 18.000,001 2139 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e Encargos do IGD - SUAS

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 9.500,001 2147 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e Encargos do Conselho de Assistencia Social

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 80.287,000 2148 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao do Piso de Transicao de Media Complexidade

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 160.472,541 2149 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e Encargos do Piso Báisco Variável

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 111.232,461 2150 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e Encargos do PIso Básico Fixo
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL004

12 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

Desenvolver a Política Municipal de Assistência Social como Política Pública, à  luz da normatização 
vigente, qualificando o Sistema Municipal de Assistência Assistência Social  desenvolvendo e apoiando 
ações voltadas à proteção

Função:

Sub-Função:

08

244

0028

Assistência Social

Assistência Comunitária

Gerente : ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:871.990.259-04

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 648.000,001 2041 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e encargos da Divisão de Ação Social

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Unidade : DIV. DE TRABALHO E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS005

12 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

QUALIFICAR PARA EMPREGAR

Realizar cursos profissionalizantes tendo em vista a tendência local para comércio e Industria  a fim de 
facilitar a inserção de jovens no mercado de trabalho. Realizar a intermediação de mão-de-obra para o 
mercado formal de tra

Função:

Sub-Função:

11

334

0019

Trabalho

Fomento ao Trabalho

Gerente : ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:871.990.259-04

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 111.500,001 2048 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutencao e encargos da Divisao de Trabalho e Assuntos Comunitarios

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Unidade : IPMT-Instituto de Previdência do Municíp001

13 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO

PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO - Conceder benefícios de aposentadoria integral, 
proporcional, especial, por idade e por invalidez aos servidores efetivos, bem como os Previdência Social e 
seus dependentes. Gerenciasr os benefícios de pensão p

Função:

Sub-Função:

09

122

0007

Previdência Social

Administração Geral

Gerente : DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI  CPF:029.863.929-70

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : 1

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 250.000,001 2137 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção e Encargos  do Instituto de  Previdência  - Administração Geral

Produto : Outros Produtos

Unidade : IPMT-Instituto de Previdência do Municíp001

13 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO

PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO - Conceder benefícios de aposentadoria integral, 
proporcional, especial, por idade e por invalidez aos servidores efetivos, bem como os Previdência Social e 
seus dependentes. Gerenciasr os benefícios de pensão p

Função:

Sub-Função:

09

272

0007

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Gerente : DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI  CPF:029.863.929-70

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : 1

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 8.910.449,391 2094 Outras Unidades e Medidas

Descrição: IPMT-Manut. e Encargos do Inst.Prev.Mun.Tapejara - Aposentadorias e Pensões

Produto : Outros Produtos
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AG

Unidade : SAMAE001

14 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SANEAMENTO

Universalização dos serviços de  saneamento basico e ambiental - Promover melhorias de ampliação e 
reaparelhamento na captação de água; aquisição de equipamentos para reaparelhamento de laboratório, casa 
de química e casa de bombas;

Função:

Sub-Função:

17

122

0037

Saneamento

Administração Geral

Gerente : RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR  CPF:093.437.429-59

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 792.980,141 2090 Outras Unidades e Medidas

Descrição: SAMAE-Manut. dos Serv. Administrativos - FONTE: 01000 Rec. Ordinários (Livres) E

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 53.500,001 2140 Outras Unidades e Medidas

Descrição: CONSÓRCIO CISMAE - ADMINISTRAÇÃO

Produto : Outros Produtos

Unidade : SAMAE001

14 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SANEAMENTO

Universalização dos serviços de  saneamento basico e ambiental - Promover melhorias de ampliação e 
reaparelhamento na captação de água; aquisição de equipamentos para reaparelhamento de laboratório, casa 
de química e casa de bombas;

Função:

Sub-Função:

17

511

0037

Saneamento

Saneamento Básico Rural

Gerente : RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR  CPF:093.437.429-59

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 5.000,001 2097 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Sistema de Agua Rural

Produto : Outros Produtos

14 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGÓrgão :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AG

Unidade : SAMAE001

Programa :

Objetivo :

SANEAMENTO

Universalização dos serviços de  saneamento basico e ambiental - Promover melhorias de ampliação e 
reaparelhamento na captação de água; aquisição de equipamentos para reaparelhamento de laboratório, casa 
de química e casa de bombas;

Função:

Sub-Função:

17

512

0037

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Gerente : RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR  CPF:093.437.429-59

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : .

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 172.000,001 1059 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do sistema de Agua

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 182.000,001 1060 Metros Quadrados

Descrição: Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do Sistema de Esgoto

Produto : Edificação Construída

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.203.846,241 2091 Outras Unidades e Medidas

Descrição: SAMAE-Operação e Manut. do Sistema de Água - FONTE: 01000 Recursos Ordinários (L

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 205.900,001 2092 Outras Unidades e Medidas

Descrição: SAMAE-Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto FONTE: 01000 Recursos Ordinár

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 160.200,001 2141 Outras Unidades e Medidas

Descrição: CONSÓRCIO CISMAE - OPERACIONAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : SAMAE001

14 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGÓrgão :

Programa :

Objetivo :

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de recursos orçamentários livres para que a administração possa dispor a qualquer momento para 
situações imprevistas do ponto de vista do planejamento orçamentário, mediante créditos adicionais e, 
suplementações.

Função:

Sub-Função:

99

999

0009

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Gerente :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AG

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 66.675,121 93 Outras Unidades e Medidas

Descrição: RESERVA DE CONTINGÊNCIA - SAMAE

Produto : Outros Produtos

Total Geral :  61.750.816,14

Comentários
-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 20/2017
Processo nº. 110/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: T T VIAN – EIRELI - ME
CNPJ 17.594.681/0001-66
VALOR R$ 1.525,00 (um mil e quinhentos e vinte e cinco reais)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM PARA O DEPARTAMENTO DE ESPORTES.
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO II, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 10 de Julho de 2017
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 21/2017
Processo nº. 111/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: REFERENCIA GESTAO E RISCO LTDA - ME  
CNPJ 14.261.603/0001-51
VALOR R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA PARA REALIZAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS OBRIGATÓRIOS DAIR E DPIN
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO II, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 10 de Julho de 2017
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE TAPIRA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, inscrita no CNPJ 
de nº. 07.923.463/0001-74, tendo seu menor preço o valor de R$ 15.280,70 (quinze mil duzentos e oitenta reais e 
setenta centavos), CASTELO BRANCO ARTES LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 01.121.504/0001-22, tendo seu menor 
preço o valor de R$ 3.900,40 (três mil e novecentos reais e quarenta centavos), TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 76.659.507/0001-13, tendo seu menor preço o valor de R$ 35.644,60 (trinta e cinco mil 
seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
de nº. 09.205.792/0001-05, tendo seu menor preço o valor de R$ 11.820,09 (onze mil oitocentos e vinte reais e nove 
centavos) e PAPIROS – MOVEIS E ELETRO – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ de nº. 25.325.301/0001-16, tendo seu 
menor preço o valor de R$ 1.834,00 (um mil oitocentos e trinta e quatro reais).
Tapira, 03 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 102/2017
ID: 1744
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO 
DE TAPIRA
VALOR – R$ 15.280,70 (quinze mil duzentos e oitenta reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA – 04 de Julho de 2017 a 04 de Julho de 2018.
Tapira, 04 de Julho de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 103/2017
ID: 1745
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CASTELO BRANCO ARTES LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO 
DE TAPIRA
VALOR – R$ 3.900,40 (três mil e novecentos reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA – 04 de Julho de 2017 a 04 de Julho de 2018.
Tapira, 04 de Julho de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 104/2017
ID: 1746
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO 
DE TAPIRA
VALOR – R$ 35.644,60 (trinta e cinco mil seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA – 04 de Julho de 2017 a 04 de Julho de 2018.
Tapira, 04 de Julho de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 105/2017
ID: 1747
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO 
DE TAPIRA
VALOR – R$ 11.820,09 (onze mil oitocentos e vinte reais e nove centavos).
VIGÊNCIA – 04 de Julho de 2017 a 04 de Julho de 2018.
Tapira, 04 de Julho de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 106/2017
ID: 1748
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – PAPIROS – MOVEIS E ELETRO – EIRELI - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO 
DE TAPIRA
VALOR – R$ 1.834,00 (um mil oitocentos e trinta e quatro reais)
VIGÊNCIA – 04 de Julho de 2017 a 04 de Julho de 2018.
Tapira, 04 de Julho de 2017.
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEDRISCO COM ENTREGA NO MUNICIPIO DE 
TAPIRA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa MINERAÇÃO SÃO TOMÉ LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
09.193.560/0001-84, tendo seu menor preço o valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
Tapira, 03 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 107/2017
ID: 1749
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – MINERAÇÃO SÃO TOMÉ LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEDRISCO COM ENTREGA NO 
MUNICIPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
VIGÊNCIA – 04 de Julho de 2017 a 04 de Julho de 2018.
Tapira, 04 de Julho de 2017.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 91/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E INSTALAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E INSTALAÇÃO DE POÇO ARTESIANO.
2. ADJUDICAR a favor da empresa HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CÍVIS LTDA – EPP, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o Nº. 15.342.674/0001-41 o objeto da licitação acima no valor total de R$ 29.980,00 (vinte e nove mil e 
novecentos e oitenta reais).
Tapira, 03 de Julho de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 108/2017
ID: 1750
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E INSTALAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO
VALOR – R$ 29.980,00 (vinte e nove mil e novecentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA – 04 de Julho de 2017 a 04 de Outubro de 2017.
Tapira, 04 de Julho de 2017.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 59/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PEDREIRO E AUXILIAR COM 
ACOMPANHAMENTO DE FERRAMENTAS PRÓPRIAS
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa EUZEBIO BONILHO CORREA 04899373902, inscrita no CNPJ 
de nº. 23.789.550/0001-37, tendo seu menor preço o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Tapira, 06 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 109/2017
ID: 1751
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – EUZEBIO BONILHO CORREA 04899373902
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PEDREIRO E AUXILIAR COM 
ACOMPANHAMENTO DE FERRAMENTAS PRÓPRIAS
VALOR – R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
VIGÊNCIA – 04 de Julho de 2017 a 04 de Julho de 2018.
Tapira, 04 de Julho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana  
DECRETO Nº 127/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art.1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 368.500,00 (trezentos e sessenta e oito mil e quinhentos reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
 I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais), 
conforme indicado no Anexo II.
 II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 60063 -Aquisição de Micro 
Ônibus - Fortalecimento de Vinculo, no valor de R$ 13.625,02 (treze mil seiscentos e vinte e cinco reais e dois centavos 
e da fonte 60040 - Implantação de Nucleo de Esporte - Min. Esporte - 791884/2013, no valor de R$ 101.217,07 (cento 
e um mil, duzentos e dezessete reais e sete centavos), conforme indicado no Anexo II.
 III - provável excesso de arrecadação da Fonte 60063 -Aquisição de Micro Ônibus - Fortalecimento de Vinculo, no 
valor de R$ 874,98 (oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos) , e da Fonte 60040 - Implantação 
de Nucleo de Esporte - Min. Esporte - 791884/2013, no valor de R$ 83.782,93 (oitenta e três mil, setecentos e oitenta 
e dois reais e noventa e três centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração 
Designado

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 127 DE 10/07/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO    
UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 28.846.0000.3127  Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios 
e Congêneres 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 60063  R$      
14.500,00  
 28.846.0000.3127  Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios 
e Congêneres 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 60040  R$    
185.000,00  
TOTAL GERAL  R$    199.500,00  
ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
UNIDADE:  17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 12.361.0015.2048  Alimentação escolar 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 104 
 R$        9.000,00  
 12.367.0015.2052  Manutenção da Educação Especial 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 104  R$      60.000,00  
 12.361.0015.2047  Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 107  R$      52.387,80  
 12.361.0015.2047  Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 107  R$      47.612,20  
TOTAL GERAL  R$    169.000,00  
 TOTAL GERAL                              368.500,00  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 127 DE 10/07/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
UNIDADE:  17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 12.361.0015.3121  Amortização e Encargos de Financiamento - Ensino 
Fundamental 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 104  R$      
69.000,00  
 12.361.0015.2046  Transporte de Escolares 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 107  R$    100.000,00  
TOTAL GERAL  R$    169.000,00  
 TOTAL GERAL                              169.000,00  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2016 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
Aquisição de Micro Ônibus - Fortalecimento de Vinculo             13.625,02  0,00 
.60063            13.625,02  
Valor utilizado pelo Decreto nº 127/2017 60063            13.625,02  
Saldo atual .60063                       -    
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
Implantação de Nucleo de Esporte - Min. Esporte - 791884/2013           226.283,52  
30.986,45 .60040          195.297,07  
Valor utilizado pelo Decreto nº 013/2017 .60040            94.080,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 127/2017 60040          101.217,07  
Saldo atual 60040                       -    
       

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 057/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E 
REUMATOLOGIA LTDA – ME, para prestação de serviços especializados de ultrassonografia com Doppler venoso 
(membro superior) unilateral, ultrassonografia com Doppler venoso (membro inferior) unilateral, ultrassonografia com 
Doppler arterial (membro superior ou inferior) unilateral, ultrassonografia infantil sem Doppler (0-10 anos) qualquer 
parte conforme solicitação médica, ultrassonografia partes moles, ultrassonografia transvaginal com Doppler, 
ultrassonografia renal com Doppler, ultrassonagrafia de carótidas bilateral, ultrassonografia de vertebrais bilateral, 
ultrassonografia transfontanela, ultrassonografia de bolsa escrotal com Doppler, ultrasson abdominal com Doppler, 
ultrasson de articulações, angiotomografia de tórax, urotomografia Abdominal, em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017, com inexigibilidade 
de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 013/2017, 
anexo. Em 12 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 12/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 058/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa TERROÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para prestação de 
serviços especializados de ultrassonografia de tireóide, ultrassonografia mamaria bilateral, ultrassonografia abdômen 
total, ultrassonografia de abdômen superior, ultrassonografia de aparelho urinário, ultrassonografia de próstata por via 
abdominal, ultrassonografia de bolsa escrotal, ultrassonografia pélvica (ginecológica), ultrassonografia transvaginal, 
ultrassonografia obstétrica, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 003/2017, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 014/2017, 
anexo. Em 12 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 12/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 059/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa TERROÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para prestação 
de serviços especializados de ultrassonografia membro inferior ou superior (unilateral) músculo/esquelético, 
ultrassonografia partes moles, ultrassonografia das articulações (ombros, cotovelos, punhos, quadril adulto, joelhos 
e tornozelos) em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de 
chamamento público n° 002/2017, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 015/2017, 
anexo. Em 12 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 12/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana  
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 073/2017
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
12/07/2017 FNS / Atenção Básica R$ 5.779,80
12/07/2017 FNS / Atenção Básica R$ 109.816,20
12/07/2017 FNS / Atenção Básica R$ 1.014,00
12/07/2017 FNS / Atenção Básica R$ 3.000,00
12/07/2017 FNS / Atenção Básica R$ 20.000,00
12/07/2017 FNS / Atenção Básica R$ 125.560,00
12/07/2017 FNS / Atenção Básica R$ 37.910,00
12/07/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 2.225.547,76
12/07/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 1.516,06
12/07/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 149.991,15
12/07/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 133.120,50
12/07/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 1.961,29
12/07/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 257.038,08
12/07/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 11.925,83
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de julho  de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana  
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Prestação de Serviços nº 179/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LARISSA COLOMBO FERREIRA 07741976923 
Objeto: Contratação de profissional, para execução de Projeto de Prevenção contra Incêndio e Pânico para promover 
os ajustes necessários no Barracão da Indústria e Comercio no Parque de Exposições, deste Município.
Valor Total: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Vigência: 04/07/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 12 de julho de 2017.
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana  
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 113/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EMPRESA JORNALÍSTICA UMURAMA LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 de julho de 2018.
Clausula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), perfazendo o valor deste 
termo em R$ 111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais), passando e atualizando o valor total do presente 
contrato de R$ 353.400,00 (trezentos e cinquenta e três mil e quatrocentos reais), para R$ 465.000,00 (quatrocentos 
e sessenta e cinco mil reais).
Clausula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação:
05.001.04.122.0002.2.012 – ED. 3.3.90.39.00.00 D: 58 F: 1000
Clausula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato para o Sr. Vicente Afonso Gasparini, inscrito no CPF sob 
o nº. 209.551.209-00 e a Srª. Simone Dias Campagnole Borçato, inscrita no CPF sob o nº. 052.912.039-90.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato 114/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de agosto de 2017.
Clausula Segunda: Altera-se o gestor do presente contrato para o Sr. Mauro Liutti, inscrito no CPF sob o nº. 
175.092.209-63.
Clausula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/06/2017.
Umuarama, 12 de julho de 2017.
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana  
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 074/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais, para 
atender as necessidades do Raio-X Municipal  de Umuarama.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 142.058,40 (cento e quarenta 
e dois mil e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).
Vigência: 11/07/2017 a 10/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 017/2017 – SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1.600/2017, em 04 
de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de julho de 2017, 
edição nº. 11.011, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações.

Contrato de compra nº 049/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ODONTOSUL LTDA
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos, para atender as necessidades das 
Unidades de Saúde e CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, deste 
Município.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de até R$ 58.611,40 (cinquenta e 
oito mil seiscentos e onze reais e quarenta centavos).
Vigência: 29/05/2017 a 28/05/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 010/2017 – SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1.017/2017, em 25 
de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de maio de 2017, 
edição nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações.
Umuarama, 12 de julho de 2017.
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração (Designado)
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2018

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor

Passivos Contingentes
Demandas Judiciais  200.000,00  200.000,00Cancelamento da Reserva de Contingência

 200.000,00  200.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

Demais Riscos Fiscais Passivos
Frustação de Arrecadação  400.000,00  400.000,00Redução da Despesa Corrente na mesma proporção

 400.000,00  400.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

 600.000,00  600.000,00TOTAL TOTAL

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2017 as 09h e 00m.
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2018

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2016  2015  2014% % %

 62.511.631,80  61.351.173,16  57.192.365,53 81,71  82,69  86,82PATRIMÔNIO/CAPITAL

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESERVAS

 13.988.158,23  12.841.142,98  8.682.335,35 18,29  17,31  13,18RESULTADO ACUMULADO

TOTAL  65.874.700,88 74.192.316,14 76.499.790,03  100,00 100,00 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%  2014 2015 2016PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 6.525.422,25  5.762.330,24  199.620,09 100,00  100,00  100,00PATRIMÔNIO/CAPITAL

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESERVAS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL  199.620,09 5.762.330,24 6.525.422,25  100,00 100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2017 as 09h e 04m.

Tapejara   12 de julho de 2017 
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2018

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2015  2016  2017  2018  2019  2020% % % % %

 37.134.516,00

 42.923.835,00

 35.084.516,00

 33.236.516,00

-1.122.560,29

 3.753.475,24

 2.869.046,84

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 42.076.989,84  43.156.621,16  49.748.265,25  55.718.057,08  62.404.223,93

 48.626.949,50  49.294.612,40  56.578.275,54  63.367.668,60  70.971.788,84

 40.006.309,84  40.931.621,16  47.367.515,25  53.051.617,08  59.417.811,13

 37.973.509,84  39.431.621,16  45.667.515,25  51.147.617,08  57.285.331,13

 1.001.487,86 -3.870.534,70  0,00  0,00  0,00

 3.870.534,70  0,00  0,00  0,00  0,00

 3.870.534,70  0,00  0,00  0,00  0,00

-11,746

-11,728

-12,303

-12,474

-212,089

-3,024

-25,875

-2,502

-1,354

-2,261

-3,698

-125,875

 0,000

 0,000

-10,714-10,714-13,250

-12,874 -10,714 -10,714

-13,587 -10,714 -10,714

-13,655 -10,714 -10,714

 0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000

 9.687.319,00  10.653.439,66  9.862.991,24  10.910.760,29  12.220.051,52  13.686.457,71-9,069  8,014 -9,603 -10,714 -10,714

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2015  2016  2017  2018  2019  2020% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 41.089.341,95  43.802.146,42  43.156.621,16  47.765.977,20  51.367.250,93  55.239.642,32

 47.495.223,43  50.620.654,43  49.294.612,40  54.323.836,33  58.419.534,07  62.823.571,60

 38.821.016,95  41.646.568,54  40.931.621,16  45.480.091,45  48.909.022,85  52.596.097,31

-1.242.112,96  1.042.548,86 -3.870.534,70  0,00  0,00  0,00

 4.153.220,35  4.029.226,62  0,00  0,00  0,00  0,00

 3.174.600,33  4.029.226,62  0,00  0,00  0,00  0,00

 36.776.204,95  39.530.423,74  39.431.621,16  43.847.830,29  47.153.698,79  50.708.445,72

-6,193  1,496 -9,650 -7,011 -7,010

-6,174  2,690 -9,258 -7,011 -7,010

-6,785  1,75 -10,001 -7,011 -7,010

-6,967  0,251 -10,072 -7,011 -7,010

-219,142 -126,936  0,000  0,000  0,000

-21,211  0,000  0,000  0,000  0,000

 3,077  0,000  0,000  0,000  0,000

 10.719.018,48  11.090.230,69  9.862.991,24  10.476.006,04  11.265.835,28  12.115.125,88-3,347  12,443 -5,852 -7,011 -7,010

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2017 as 09h e 03m.
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2018

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

 10,67  6,29  4,10  4,15  4,15  4,15

valor corrente  x 1,1065 valor corrente  x 1,0410 valor corrente valor corrente  /  1,0415 valor corrente  /  1,0847 valor corrente  / 1,1297

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

 2015  2016  2017  2018  2019  2020
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2018

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS  2016  2015  2014
a d

 1.921,22  40.020,00  3.830,00RECEITA DE CAPITAL

 1.921,22  40.020,00  3.830,00 Receita de Alienação de Ativos

 1.921,22  24.020,00  3.830,00  Alienação de Bens Móveis

 0,00  16.000,00  0,00  Alienação de Bens Imóveis

Total  1.921,22  40.020,00  3.830,00

DESPESAS LIQUIDADAS  2016  2015  2014

b e

 649,80  15.436,90  3.830,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS
 649,80  15.436,90  3.830,00 DESPESAS DE CAPITAL
 649,80  15.436,90  3.830,00  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  Inversões Financeiras
 0,00  0,00  0,00  Amortização da Dívida
 0,00  0,00  0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
 0,00  0,00  0,00  Regime Geral de Previdência Social
 0,00  0,00  0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total  649,80  15.436,90  3.830,00

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (III) = ( I - II )
(c) = (a-b)+ (f) (f) = (d-e)+ (g) (g)

 24.583,10 25.854,52  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2017 as 09h e 05m.
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2018

Notas:
- 1 Não  há indicio de renuncia que receita que possa ser auferida para preenchimento do quadro, considerando que não há em vigor legislação Municipal que 

conceda algum tipo de beneficio, como anistia, remissão, crédito presumido  que implique em renuncia. Caso haja durante o exercício a incidencia de algum 
beneficio que implique em renuncia, deverá ser reduzida as despesas correntes na mesma proporção.

MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2018

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO  2018

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2017 as 09h e 06m.

Notas:

 1 - Considera-se aumento permanente de receita o proveniente de elevação de alíquotas,ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição, cuja competência tributária é do próprio ente. Será efetuado um estudo para revisão da planta de valores para atualização do IPTU,  no entanto 
encontra-se em fase de elaboração e até a elaboração deste não foi possivel identificar valores. Portanto caso haja necessidade de expansão, o criação de 
novas despesas de carater continuado deverá ser reduzida a despesa de manutenção projetada.
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2018

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS  2016  2015  2014
a d

 1.921,22  40.020,00  3.830,00RECEITA DE CAPITAL

 1.921,22  40.020,00  3.830,00 Receita de Alienação de Ativos

 1.921,22  24.020,00  3.830,00  Alienação de Bens Móveis

 0,00  16.000,00  0,00  Alienação de Bens Imóveis

Total  1.921,22  40.020,00  3.830,00

DESPESAS LIQUIDADAS  2016  2015  2014

b e

 649,80  15.436,90  3.830,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS
 649,80  15.436,90  3.830,00 DESPESAS DE CAPITAL
 649,80  15.436,90  3.830,00  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  Inversões Financeiras
 0,00  0,00  0,00  Amortização da Dívida
 0,00  0,00  0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
 0,00  0,00  0,00  Regime Geral de Previdência Social
 0,00  0,00  0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total  649,80  15.436,90  3.830,00

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (III) = ( I - II )
(c) = (a-b)+ (f) (f) = (d-e)+ (g) (g)

 24.583,10 25.854,52  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2017 as 09h e 05m.
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PORTARIA Nº 1.679/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal WANDERLEI GUANDALIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
WANDERLEI GUANDALIM, matrícula nº 836151, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.603.441 SSP/PR e inscrito no CPF nº 321.986.391-
49, ocupante da função de emprego público de Motorista III, admitido 
em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 07 de agosto de 2014 a 06 de agosto de 
2016, passando da referência 27 para referência 28, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.680/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal LUCINEIA CEOLIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
LUCINEIA CEOLIN, matrícula nº 781, portadora da cédula de identidade 
RG nº 6.056.001-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 420.839.152-91, 
ocupante da função de emprego público de Psicóloga-40h, admitida 
em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 07 de agosto de 2014 a 06 de agosto de 2016 passando 
da referência 43 para referência 44, classe “C”, Grupo Ocupacional 
Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.681/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal NOEL GONÇALVES DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
NOEL GONÇALVES DIAS, matrícula nº 683651, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.814.386 SSP/PR e inscrito no CPF nº 324.527.649-
49, ocupante da função de emprego público de Motorista I, admitido em 
07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 07 de agosto de 2014 a 06 de agosto de 2016, passando 
da referência 18 para referência 19, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.682/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal IVANETE MOTA DAS NEVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
IVANETE MOTA DAS NEVES, matrícula nº 684971, portadora da 
cédula de identidade RG nº 4.262.466-7 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 733.958.709-87, ocupante da função de emprego público de 
Enfermeira-40h, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2014 a 
06 de agosto de 2016 passando da referência 43 para referência 44, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.683/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal VALDECIR MARTINS ROMAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
VALDECIR MARTINS ROMAN, matrícula nº 683731, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.563.119-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
483.339.999-72, ocupante da função de emprego público de Motorista 
I, admitido em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 07 de agosto de 2014 a 06 de agosto de 
2016, passando da referência 18 para referência 19, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.684/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal MIRIAM MAYUMI FUGIMOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
MIRIAM MAYUMI FUGIMOTO, matrícula nº 685271, portadora da 
cédula de identidade RG nº 10.104.250 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 039.674.458-36, ocupante da função de emprego público de 
Enfermeira-40h, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 7 de agosto de 2014 a 6 de 
agosto de 2016 passando da referência 43 para referência 44, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de  7 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.685/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal ESTER TEODORO BEDENDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
ESTER TEODORO BEDENDO, matrícula nº 683061, portadora da 
cédula de identidade RG nº 3.520.224-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
555.759.439-68, ocupante da função de emprego público de Auxiliar 
de Consultório Dentário, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 7 de agosto de 2014 a 6 de 
agosto de 2016 passando da referência 14 para referência 15, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 7 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.686/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal RAQUEL ALVAREZ RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
RAQUEL ALVAREZ RODRIGUES, matrícula nº 861, portadora da 
cédula de identidade RG nº 1.067.214 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 843.713.589-34, ocupante da função de emprego público de 

Psicóloga-40h, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 7 de agosto de 2014 a 6 de 
agosto de 2016 passando da referência 43 para referência 44, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 7 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.687/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal REGIANE CALDEIRA CUNHA PINTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
REGIANE CALDEIRA CUNHA PINTO, matrícula nº 687561, portadora 
da cédula de identidade RG nº 27.572.250-8 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 023.529.719-42, ocupante da função de emprego público de 
Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 7 de agosto de 2014 a 6 de 
agosto de 2016 passando da referência 15 para referência 16, classe 
“C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 7 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.688/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal TANIA REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
TANIA REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº 688101, 
portadora da cédula de identidade RG nº 593.099 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 527.063.629-87, ocupante da função de emprego público de 
Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 7 de agosto de 2014 a 6 de 
agosto de 2016 passando da referência 15 para referência 16, classe 
“C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 7 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.689/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal LEA DIAMANTINO DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
LEA DIAMANTINO DO NASCIMENTO, matrícula nº 682501, portadora 
da cédula de identidade RG nº 2.745.585 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 492.227.161-91, ocupante da função de emprego público de 
Farmacêutica-20h, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 7 de agosto de 2014 a 6 de 
agosto de 2016 passando da referência 14 para referência 15, classe 
“A”, Grupo Ocupacional Profissional(GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 7 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.690/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal DOLORES DANTAS BORBOREMA ALONSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
DOLORES DANTAS BORBOREMA ALONSO, matrícula nº 686591, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.008.993-2 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 885.412.159-20, ocupante da função de emprego público de 
Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2014 
a 06 de agosto de 2016 passando da referência 15 para referência 16, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.691/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal CLAUDETE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
CLAUDETE DOS SANTOS, matrícula nº 686321, portadora da 
cédula de identidade RG nº 5.043.409-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
727.768.549-00, ocupante da função de emprego público de Auxiliar 
de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 07 de agosto de 2014 a 
06 de agosto de 2016 passando da referência 15 para referência 16, 
classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.692/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal MARIA DA GLORIA SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora 
Municipal MARIA DA GLORIA SOUZA, matrícula nº 687211, 
portadora da cédula de identidade RG nº 272.654 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 188.873.172-91, ocupante da função de emprego público 
de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 07.08.2000 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 07 de agosto de 2014 a 06 de agosto de 2016 passando da 
referência 15 para referência 16, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.693/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal MILTON CARDOZO FIRMINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
MILTON CARDOZO FIRMINO, matrícula nº 836071, portador da cédula 
de identidade RG nº 929.306 SSP/PR e inscrito no CPF nº 117.193.119-
00, ocupante da função de emprego público de Motorista III, admitido 
em 07.08.2000 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 07 de agosto de 2014 a 06 de agosto de 
2016, passando da referência 27 para referência 28, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 07 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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EDITAL PRÉVIO DE COMUNICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE OBRA PÚBLICA COM EVENTUAL COBRANÇA DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA N.º 013/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através de seu Prefeito Celso Luiz Pozzobom, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, com base no art. 145, III, da Constituição Federal, nos art. 81 e 82 do Código 
Tributário Nacional, na Lei Municipal nº 4.202, de 19 de junho de 2017, e nos art. 112 a 122 do Código Tributário Municipal; 
TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, que será executada obra pública de pavimentação asfáltica, fornecimento e 
assentamento de meios-fios, com sarjetas e bocas de lobo, e sinalização viária, em uma pista da Rua Laguna, no trecho 
compreendido entre a Avenida Rotary e a Avenida Rio Grande do Sul, na cidade de Umuarama, e que eventual valorização 
decorrente da conclusão da obra ensejará a cobrança da Contribuição de Melhoria, respeitando a legislação de regência e 
os seguintes termos:
1 – RESUMO DO MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA: O Memorial do Projeto estabelece as condições que serão 
executadas as obras de pavimentação asfáltica em CBUQ, num total de 1.012,22 m2, sendo 861,74 m² predial e 151,20 
m² de cruzamentos, em uma pista da Rua Laguna, entre a Avenida Rotary e Avenida Rio Grande do Sul, além de serviços 
complementares de fornecimento e assentamento de 268,50 ml de meios-fios com sarjetas e 4 (quatro) bocas de lobo. A 
íntegra do Memorial Descritivo do Projeto integra o presente Edital na forma do Anexo I.
2 – ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA: De acordo com o orçamento, o custo total da obra é igual a R$ 114.361,79 (cento 
e quatorze mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta e nove centavos), conforme processo licitatório na modalidade de 
Tomada de Preços n.º 015/2016 e Contrato n.º 199/2016, celebrado entre o Município de Umuarama e a empresa SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. O cálculo da Contribuição de Melhoria é a testada do imóvel confrontante com 
a rua em que a obra será realizada, multiplicado pela largura da rua, que no caso é de 4,00 metros, obtendo-se a área a ser 
cobrada x custo unitário por metro quadrado.
3 – PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO: O valor a ser ressarcido pelos 
contribuintes ao Poder Público na modalidade de Contribuição de Melhoria, em razão da condição de proprietários dos   
imóveis   diretamente   beneficiados   pela   obra  pública,    corresponde   a 
R$ 97.291,31 (noventa e sete mil, duzentos e noventa e um reais e trinta e um centavos)  e será lançado de acordo com as 
seguintes fórmulas:
A) Rateio do Custo Total da Obra:
               CTO
RCTO=---------- X ALB
              Ʃ ATP 
Onde:
RCTO  =    Rateio do custo total da obra;
CTO     =    custo total da obra;
ATP     =    Área Total Pavimentada;
ALB     =    Área lindeira beneficiada;
TI         =    Testada do Imóvel;
LR        =    Largura da Rua;
Ʃ            =    Somatória.
B) Valorização Imobiliária:
VVI x FVI
Onde:
VI          = Valorização Imobiliária;
VVI       = Valor Venal do Imóvel;
FVI       = Fator de Valorização Imobiliária.
C)    Determinação do Valor de Contribuição de Melhoria:
   Se “A” <”B” = O valor do tributo será “A”;
   Se “A” >“B” = O valor do tributo será “B”. 
4 – DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DA OBRA: a Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários 
de imóveis situados na Rua Laguna, no trecho compreendido entre a Avenida Rotary e a Avenida Rio Grande do Norte, 
confrontantes com a obra de pavimentação asfáltica, abaixo especificados:
Lote 7-Z-26/B-2, Gleba n. 14 Figueira, com a lateral confrontando com a Rua Laguna;
Lote 7-Z-26/A-1 – com frente para a Rua Laguna;
Lote 7-Z-26/A-2 – com frente para a Rua Laguna; 
Lote 7-Z-26/A-3 – com frente para a Rua Laguna; e
Lote 7-Z-26/B-2 – com lateral confrontando com a Rua Laguna.
5 – DELIMITAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO: Integra a área de responsabilidade do 
Município, dois cruzamentos a serem implementados nas confluências entre a Rua Laguna e Rua dos Pampas e entre a Rua 
Laguna e Rua São Vicente, num total de 151,20 m2 de pavimentação asfáltica, cujo valor a ser absorvido pelo Município é de 
R$ 15.646,18 (quinze mil, seiscentos e quarenta e seis reais e dezoito centavos).
6 – CÁLCULO DO VALOR A PAGAR: Será o menor valor, entre o obtido pelo rateio do custo da obra e o da valorização 
imobiliária, agregada ao imóvel decorrente da realização da obra. O valor excedente, se existente, será absorvido pelo 
Município.
7 – RELAÇÃO DOS IMÓVEIS BENEFICIADOS PELA OBRA: De acordo com o cadastro imobiliário do Município, os 
proprietários dos imóveis que serão beneficiados com as obras mencionadas no presente edital são os seguintes:
PROPRIETÁRIO/
CONTRIBUINTE CADASTRO    TESTADA 
ML ÁREA PAVIMENTADA VALOR VENAL 
Construtora e Incorporadora Novo Teto Ltda. - CNPJ/MF 07.210.034/0001-50 880701 84,08 
336,32 4.018.000,00
Construtora e Incorporadora Novo Teto Ltda. – CNPJ/MF 07.210.034/0001-50 880702 35,00  
140,00 1.015.352,00
Construtora e Incorporadora Novo Teto Ltda. – CNPJ/MF 07.210.034/0001-50 880703 35,00 
140,00 946.655,00
Renata Cristina .Paloan Toesca – CPF/MF 843.998.059-00 880752 72,30  289,20 
907.355,00
8 – AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS: A Avaliação dos imóveis foi feita antes do início das obras e corresponde ao valor de 
mercado. Após a conclusão das obras, o objeto do presente Edital os imóveis serão objeto de nova avaliação, agregando-se 
as obras, para efeito de lançamento do tributo.
9 –LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA: Após a conclusão das obras, será realizado o lançamento da 
Contribuição de Melhoria 
mencionando-se as condições de pagamento ou parcelamento previstos na legislação tributária do Município.
10 – PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DESTE EDITAL:O prazo para impugnação deste edital será de 30 (trinta) dias contados 
da data de sua publicação, sendo que as impugnações deverão ser protocolizadas na Prefeitura do Município de Umuarama, 
cabendo ao impugnante o ônus da prova. Para melhores esclarecimentos os interessados deverão comparecer na Secretaria 
Municipal de Fazenda, na Prefeitura Municipal de Umuarama.
11 – DISPOSIÇÕES FINAIS: São partes integrantes deste Edital o memorial descritivos (Anexo I), as planilhas de custo 
geral da obra (Anexo II)  e os mapas dos locais beneficiados (Anexo III). A Administração publicará novo Edital com o 
demonstrativo do custo final de toda ou da parte concluída, bem como de eventuais alterações dos valores decorrentes 
de fatos supervenientes ocorridos na fase de execução da obra e avaliação dos imóveis beneficiados, com as respectivas 
valorizações, valor a ser lançado de Contribuição de Melhoria, vencimento e forma de pagamento do tributo.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de julho de 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA
DRENAGEM 
Inicialmente aos serviços de drenagem propriamente ditos, deverão ser realizados os serviços de demolição do pavimento 
existente e escavações de valas, exclusivamente no alinhamento destinado a rede a ser ampliada, devendo ser realizado 
o corte da pavimentação com equipamento apropriado, evitando  destruição desnecessária do pavimento. Este serviço se 
aplica na Rua Laguna, onde a rede de drenagem a executar se interliga a rede existente no entorno, sob ruas pavimentadas.
BOCAS DE LOBO
As bocas de lobo a serem implantadas serão simples conforme o dimensionamento do projeto e a necessidade do mesmo, e 
é demonstrada em detalhes em projeto anexo.
O diâmetro mínimo da tubulação que interliga a boca de lobo até a galeria será de 40 cm com rampa mínima de 1%.
POÇOS DE VISITA
O poço de visita terá tampão de ferro fundido no seu fechamento superior com acabamento no mesmo nível do pavimento.
O detalhe do poço de visita é apresentado em projeto anexo.
TUBULAÇÃO
A tubulação adotada para a execução das obras será de concreto pré-moldado, Classe CA-1, com comprimento mínimo de 
1,00m/unidade, com os diâmetros internos especificados em projeto.
A tubulação deverá trazer em caracteres bem legíveis a marca, a data de fabricação e a classe a que pertencem.
As tubulações de diâmetro de 40 cm utilizadas para ligações das bocas de lobo serão de concreto pré- moldado, tipo ponta 
e bolsa, com comprimento mínimo de 1,00m.
Os tubos deverão ser retos, sem trincas e nem fraturas nas bordas, apresentar superfície interna e externa suficientemente 
lisa e dar som claro quando percutido com martelo leve.
Não será permitido nenhuma pintura que oculte defeitos eventualmente existente nos tubos.
CAIXA DE INTERLIGAÇÃO DE RAMAIS DE BOCAS DE LOBO
A caixa de interligação será utilizada nas junções dos ramais das bocas de lobo com a galeria em pontos onde não haja 
poço de visita.
NORMAS DE EXECUÇÃO
Deverão ser seguidas todas as normas e especificações da ABNT.
Todos os materiais a serem empregados na construção da rede coletora de águas pluviais, deverão ser de primeira qualidade, 
atendendo às normas técnicas e especificações da ABNT.
Escavação da Vala
Para a construção da canalização, de acordo com as cotas do projeto, sem distinção da qualidade do terreno, com exceção 
de rocha sã. A escavação será feita pelo processo manual ou mecânico que assegure além da regularidade do fundo da vala, 
compatível com o perfil projetado, a manutenção da espessura prevista para o lastro.
Deverá ser considerado todo e qualquer serviço necessário para retirada ou desvio de águas do local da construção, seja 
por esgotamento mediante bombas, calhas, tubulações, etc., bem como a remoção do material escavado e depositado até 
30 m do eixo da canalização.
Remoção de Terra Excedente
Toda terra excedente deverá ser removida para fora do canteiro de serviço, sem distância determinada, de maneira que ao 
final da obra o local se apresente limpo. Quando houver terra imprópria para reaterro de vala, a juízo da fiscalização, deverá 
a mesma ser removida para o bota-fora.
Escoramento de Vala
Será feito de forma e com o material que a construtora escolher como mais eficiente e econômico.
Não obstante, fica estabelecido que o escoramento seja justificado em sua suficiência pela construtora, que é responsável 
pela sua estabilidade e por danos que possam ocorrer às vias públicas percorridas, às canalizações subterrâneas de serviços 
públicos ou aos próximos, salvo casos especiais de força maior, de danos ou acidentes que claramente não possam ser 
atribuídos a defeitos de escoramento, tanto pelo sistema como pelo estado de conservação que apresente. O escoramento, 
de qualquer tipo, deverá ser contínuo, descontínuo, metálico ou entroncamento, embora sem o caráter de estanque a 
infiltração de água, de escolha a critério da construtora.
Preenchimento da Vala
Será feito com apiloamento em camadas de 20 centímetros, por 
qualquer processo manual ou mecânico, por vias seca ou úmida, desde que seja eficiente para perfeita compactação de 
aterro aos lados e sobre a galeria construída.
Concreto Armado
Será feito obedecendo as Normas Brasileiras de acordo com as seções projetadas.
a) Concreto - Na execução de concreto armado serão obedecidas as Normas Brasileiras, fazendo-se dosagem racional. A 
determinação dos traços será feita considerando um acréscimo de 20 % sobre a resistência mínima indicada para o projeto, 
atendendo-se a um consumo mínimo de 320 Kg de cimento por metro cúbico de concreto e relação água-cimento máximo 
de 0,56.
b) Aço CA-24 e CA-50-A ou CA-50-B ou especial - O aço para o concreto armado deverá satisfazer as Especificações 
Brasileiras sobre o assunto.
c) Formas - As formas serão revestidas de chapas de maderite ou material similar. Observações:
Mediante comprovação, poderão ser retiradas as formas desde que o concreto atinja a resistência à compressão 80 Kg/cm², 
e somente poderá ser efetuado o aterro desde que o concreto atinja a resistência de 180Kg/cm².
Argamassa
Cimento e areia - para assentamento dos tubos, bem como para alvenaria de tijolos e revestimento interno, será a seguinte:
Cimento: 400 Kg/m3;
Areia: 1,03 m3/m3.
Assentamento e Rejuntamento de Tubos
O assentamento de tubos deve obedecer, rigorosamente, os “grades” do projeto e devem estar de acordo com as dimensões 
indicadas.
O rejuntamento deve ser feito com a argamassa especificada no item 10.6. As juntas, nas partes internas, serão tomadas 
cuidadosamente, alisando-se a argamassa de modo a se evitar, ao máximo, rugosidade que altere o regime de escoamento 
da água. Na parte externa, além de tomadas, as juntas serão as bolsas completadas com um colar de seção triangular 
eqüilateral da mesma argamassa. Não serão assentados tubos trincados ou danificados durante a descida na vala, ou os que 
apresentem qualquer defeito  construtivo aparente.
Alvenaria de Tijolos Comuns
Assente com argamassa especificada no item 10.6, os poços de inspeção, chaminés, caixas de ligação e outros maciços 
eventuais.
Poços de Visita, Caixa de Ligação e Bocas de Lobo
Os poços de visita e caixas de ligação serão construídos nas posições e dimensões indicadas no projeto. A construtora 
fornecerá as formas para as lajes, as quais serão retiradas após 28 dias de idade do concreto, que terá a dosagem racional. 
As paredes serão de alvenaria de tijolos assentes com argamassa especificada no item 10.6 e revestidas, internamente, com 
a mesma argamassa na espessura de 2 cm.
Chaminés
Serão circulares de 0,70 m de diâmetro, em alvenaria de tijolos, com espessura de um tijolo, assentes com argamassa 
especificada no item 10.6, e dotadas de estribos. Serão revestidas, internamente, com a mesma argamassa na espessura 
mínima de 2 cm.
Conexões
Consistindo no fornecimento, assentamento e rejuntamento de tubos com diâmetro de 400 mm, inclusive a escavação da 
vala, remoção de terra excedente, escoramento e reaterro compactado de vala.
Recomendações Gerais
As valas que receberão as tubulações serão escavadas segundo a linha demarcada no projeto aprovado, sendo respeitadas 
todas as cotas e alinhamentos indicados.
A necessidade ou não de escoramento será de responsabilidade e competência da companhia construtora da rede, 
mas deverá obrigatoriamente ser usado escoramento quando as paredes das valas forem constituídas de solos de fácil 
desmoronamento, valas com profundidade superior a 1,50m, de acordo com  as normas de Higiene e Segurança do Trabalho.
O assento da tubulação será executado no sentido de jusante para montante, com as bolsas voltadas para  o ponto mais alto.
O projeto será executado de acordo com as plantas e detalhes anexos. Onde estas especificações forem omissas, serão 
observadas as regras da boa técnica de construir e de comum acordo com a fiscalização municipal. Qualquer alteração que 
se fizer necessária, não poderá alterar o diâmetro e a declividade da rede.
MEMORIAL DESCRITIVO
TERRAPLANAGEM
Generalidades:
Terraplanagem é a operação destinada a conformar o terreno existente aos gabaritos definidos no projeto. Estas 
especificações se aplicam as operações que tem por fim a limpeza do material vegetal, escavação ou reposição de solo, 
dependendo do greide da pista projetada e ainda a compactação do material até atingir o grau desejado.
Materiais:
Os materiais empregados na terraplanagem analisados e aprovados quanto à qualidade do mesmo, serão os do próprio leito, 
e no caso da importação ou adição de material, este deverá ter I.S.C.  igual ou superior a 6 (seis).
Os materiais empregados obedecerão ainda às especificações do DNER, quanto a sua classificação em 1ª e 2ª ou 3ª 
categoria.
Equipamentos:
São indicados os seguintes tipos de equipamentos:
- Motoniveladora;
- Tratores de lâmina;
- Pá carregadeira;
- Caminhões basculantes;
- Rolo pé de carneiro;
- Rolo de pneus;
- Trator agrícola.
A utilização do equipamento deverá ser racional, possibilitando a execução dos serviços sob as condições especificadas e 
produtividade requerida.
Execução dos serviços:
Toda a vegetação e camada orgânica, bem como entulhos e qualquer outro material encontrado nas valetas de erosão 
causadas pelas chuvas, serão removidas. A terraplanagem compreende as operações de corte, escarificação, remoção, 
aterro e compactação. Nos trechos em que as vias estiverem no greide do projeto, ou se for necessário executar cortes 
para atingi-lo, deve-se recompactar a plataforma. O teor de umidade ótima será de (2%) e a densidade não inferior a 95% 
do proctor normal.
PREPARO DA CAIXA DA RUA
Generalidades:
Estas especificações se aplicam ao preparo da caixa de vias a pavimentar, com a terraplanagem já concluída. O preparo é a 
operação destinada a conformar o leito viário, transversal e longitudinal. Será executado de acordo com os perfis transversais 
e longitudinais indicados no projeto.
Materiais:
Os materiais empregados no preparo da caixa serão do próprio subleito, sempre que possível, e a critério da fiscalização.
 Equipamentos:
São indicados os seguintes tipos de equipamentos:
- Motoniveladora;
- Carro tanque distribuidor de água;
- Rolo compactador de pneus;
- Rolo Corrugado;
- Trator agrícola;
- Pá carregadeira;
- Caminhões basculantes.
Execução dos serviços:
O preparo da caixa compreende as operações de corte, aterro e compactação. Sendo o aterro executado com a importação 
do material, a espessura das camadas não deve ultrapassar 20,0 cm, após a compactação. Nos trechos em que a via estiver 
no greide do projeto, ou se for necessário executar cortes para atingi-lo, deve-se recompactar o subleito, pelo menos nos 
últimos 20,0 cm. O teor de umidade será de hot = +2% e densidade não inferior a 95% do proctor normal.
Para garantir-se melhor qualidade dos serviços, pode ser feita uma compactação de prova com rolos pneumáticos pesados 
de banda de rodagem larga, que aumenta a profundidade atingida pelo adensamento. Os rolos pneumáticos pressão 
variável nos pneus também são indicados, pois as pressões de contato geradas atingindo valores elevados (7Kg/cm2), 
após algumas passadas, mostram os pontos fracos, surgindo áreas de deformação permanente (ruptura) ou pontos com 
deformações elásticas excessivas que posteriormente causarão defeitos e ruptura do pavimento.
As causas desses pontos de baixa resistência provêm de:
- solos com excesso de umidade, produzindo deformações  elásticas e alta compressibilidade;
- solos com alto teor de matéria orgânica, idem;
- Áreas em que não se atingiu o grau de compactação mínimo, idem.
REFORÇO DO SUBLEITO
Generalidades:
Reforço do subleito é a camada de espessura constante transversalmente e variável longitudinalmente, de acordo com 
o dimensionamento do pavimento, fazendo parte integrante deste, e que por circunstâncias técnicas e econômicas será 
executado sobre o subleito regularizado.
Materiais:
Deverá ter qualidades superiores às dos materiais do subleito, ou seja, um material importado de jazidas em que se tenha um 
I adequado ao suporte desejado, que será selecionado na fase  de implantação do projeto.
Equipamentos:
Serão utilizados, os mesmos equipamentos relacionados para o preparo da caixa da rua.
Execução dos serviços:
Compreende as operações de espalhamento e compactação do material importado, na pista já regularizada, obedecendo à 
espessura indicada no dimensionamento do pavimento, em camadas e no máximo 0,20 m de espessura, após a compactação. 
Teor de umidade será hot = +2% e densidade não inferior a 95% do proctor normal.
BASE DE SOLO-CIMENTO
Generalidades:
Solo-cimento é uma mistura íntima e compactada de solo, cimento e água, em proporções determinadas por ensaios prévios 
de laboratório.
Materiais:
A) Cimento Portland - O cimento Portland empregado para tal fim deverá obedecer às exigências das EB-1eEB208,daABNT;
B) Água - Deverá ser isenta de fatores de sais, álcalis, ácidos, matéria orgânica e outras substâncias prejudiciais.
c) Solos - Os solos a serem utilizados na execução de bases de solo-cimento serão os provenientes de ocorrências de 
materiais, devendo apresentar as seguintes características:
Granulometria
Peneiras % em peso passando observação
3” 100% LL máx. 40%
N° 04 50 - 100 IP máx. 18%
N° 40 15 - 100 
N° 200 05 - 35 
Equipamentos:
- Motoniveladora com escarificador
- Trator agrícola
- Rolo pé-de-carneiro
- Rolo compactador de pneus
- Carro-tanque, distribuidor de água.
- Grade de disco
- Caminhões basculantes
- Pá carregadeira
OBSERVAÇÃO: deverá ser adotada a mistura na pista.
EXECUÇÃO:
Mistura na pista:
Quando for procedida a homogeneização dos materiais na própria pista, deverão  ser obedecidas as seguintes fases de 
execução:

a) Preparo da faixa: 
Antes de iniciar o preparo da faixa, a drenagem deverá ser concluída.
A faixa deverá estar nivelada e preparada de modo a atender ao projeto.
Todo material impróprio deverá ser removido ou substituído de acordo com a fiscalização.
b) Pulverização e homogeneização do solo:
No processo de pulverização e homogeneização exigir-se-á que, no mínimo, 80% em peso do material miúdo esteja reduzido 
a partículas de diâmetro inferior a 4,8mm.
Salvo determinação da fiscalização, a extensão da faixa escarificada e pulverizada não deve exceder à que possa ser tratada 
com cimento em dois dias de trabalho.
c) Distribuição do cimento:
Regularizado o solo pulverizado, de modo a apresentar aproximadamente a seção transversal projetada, o cimento portland, 
nas quantidades especificadas, será distribuído uniformemente na superfície. Essa operação poderá ser realizada distribuindo-
se os sacos transversal e longitudinalmente, de modo a assegurar posterior espalhamento uniforme do cimento na superfície 
do solo, na área correspondente a cada subtrecho, ou a granel, por processo mecânico aprovado pela fiscalização.
Nenhum equipamento, exceto o usado para o espalhamento e mistura, poderá transitar sobre o cimento espalhado antes de 
ser ele espalhado ao solo.
Imediatamente após a distribuição, o cimento será misturado com o solo  pulverizado, em toda a espessura da camada. A 
mistura deverá ser repetida continuamente pelo tempo necessário para assegurar mistura completa, uniforme e íntima do solo 
com o cimento, até ser conseguida tonalidade uniforme em toda a espessura.
Em seguida, a mistura será nivelada obedecendo aproximadamente ao greide e à seção transversal do projeto.
d) Umedecimento:
A adição de água deverá ser feita progressivamente, não sendo aconselhável que em cada passada do carro-tanque o teor 
de umidade do solo aumente mais que 2%. A cada aplicação de água, seguir-se-ão operações de revolvimento, para evitar 
o acúmulo desta na superfície.
Esta operação deverá ser feita sem interrupção e a incorporação completa da quantidade total de água deverá ser terminada, 
no máximo, dentro de três horas.
Terminada a incorporação da água, será tolerada na mistura a umidade compreendida entre 0,9 a 1,1 vezes a indicada, para 
o trecho, no ensaio de compactação.
e) Compactação, proteção e cura:
A compactação de solos arenosos ou poucos argilosos deverá ser feita, de preferência, com o emprego de rolos pneumáticos, 
que assegurem a obtenção da massa específica aparente especificada, em toda a espessura da camada compactada.
A operação de compactação deverá ser conduzida de modo que a espessura a ser compactada na fase final, pelos rolos 
pneumáticos, nunca menor que 5cm, após a compactação.
Durante as operações finais de compactação deverão se tomadas às medidas necessárias para que a camada superficial seja 
mantida na umidade ótima, ou ligeiramente acima, recorrendo-se a pequenas adições de água, se preciso for, e procedendo-
se a nova homogeneização com equipamento adequado.
Antes da fase final de compactação, caracterizada pela existência de certa quantidade de material solto superficialmente, 
deverá ser feita a conformação do trecho ao greide e abaulamento desejados, com o emprego de equipamentos adequados.
Após a conclusão da compactação, será feito o acerto final da superfície, de modo a satisfazer o projeto, pela eliminação 
de saliências, com o emprego da motoniveladora. Não será permitida a correção de depressões pela adição de material. A 
superfície da base será comprimida até que se apresente lisa e isenta de partes soltas ou sulcadas.
O grau de compactação deverá ser no mínimo, 100% em relação à massa específica aparente, seca, máxima, obtida no 
ensaio MB-33, da ABNT.
Todo trecho, logo após a sua execução, de acordo com o especificado acima, será submetido a um processo de cura, 
devendo para este fim ser protegido contra a perda rápida de umidade durante período de sete dias.
A cobertura deverá ser aplicada o mais cedo possível, após a conclusão da base. A base deverá ser mantida úmida até a 
colocação da cobertura.
f) Controle:
No caso da mistura ser realizada na pista, deverão ser realizados os seguintes ensaios para fins de controle tecnológicos:
- um ensaio de granulometria de solo com espaçamento máximo de 100m e, no mínimo, dois ensaios, por dia;
- um ensaio de finura de cimento por dia;
-  um ensaio do grau de pulverização com espaçamento máximo de 100m e, no mínimo, dois ensaios por dia;
- uma  determinação  do  teor  de  umidade,  cada  40m,  imediatamente  antes da compactação;
- uma determinação do teor de cimento por dia;
- um ensaio de resistência à compressão com    espaçamento máximo de 100m e,no mínimo, duas determinações por dia.
PINTURA DE CURA
Generalidades:
Consiste a imprimação na aplicação de uma camada de material betuminoso, antes da execução de um revestimento asfáltico 
qualquer, com taxa de aplicação imposta pelo D.O.P. objetivando:
a) Promover condições de aderência entre a base e o revestimento;
b) Impermeabilizar a base e promover condições adequadas para o processo de cura do cimento.
Materiais:
Podem ser empregados emulsões asfálticas RR-1C ou RR-2C. A taxa de aplicação  é aquela que pode ser absorvida pela 
base em 24 horas, devendo ser determinada experimentalmente nos canteiros da obra. A taxa residual de aplicação varia de 
0,5 a 0,8 litros por metro quadrado.
Execução:
Após a conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua superfície, de modo a eliminar o pó e o material 
solto existente. Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na proporção 
certa e de maneira mais uniforme.
O material betuminoso não pode ser distribuído em dias de chuva ou quando esta estiver eminente. Deve-se imprimir a pista 
inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, 
trabalhar-se-á em meia pista, fazendo-se a imprimação  da adjacente, assim que a primeira permita a sua abertura ao trânsito.
Equipamentos:
Todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deverá ser examinado pela fiscalização, devendo estar de acordo 
com a presente especificação, sem o que não será dada a ordem para o inicio do serviço. Para a varredura da superfície da 
base, usa-se de preferência vassoura mecânica rotativas, podendo, entretanto ser manual esta operação.
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo de 
aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme, quando for o caso. As barras 
de distribuição devem ser do tipo de circulação plena com dispositivos que possibilitem ajustamentos verticais e larguras 
variáveis de espalhamento do ligante.
Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibrador, termômetro, em locais de fácil observação e ainda de um 
espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas.
CAPA ASFÁLTICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (C.B.U.Q.)
Descrição:
Genericamente, concreto betuminoso é uma mistura do agregado mineral graduado de graúdo a fino, material de enchimento 
(“filler” mineral) e betume, realizada a quente, em usina apropriada, de modo que o betume recubra 
uniformemente as partículas dos agregados. Eventualmente deverá ser usado um corretor de adesividade. Deverá a mistura 
ser espalhada a quente, segundo o alinhamento, perfil, seção transversal típica e dimensões indicadas no projeto, tudo de 
acordo com a presente instrução.
Materiais:
O agregado graúdo, assim considerado o retido na peneira n° 4 (4,76 mm) será constituído por pedra britada ou pedregulho 
(seixo rolado) britado. A porcentagem de partículas lamelares não deve exceder 15% (quinze por cento).
O agregado fino consiste nas partículas que passam na peneira n° 4, podendo ser constituído de areia, pó de pedra ou mistura 
de ambos, isento de torrões de argila e matéria orgânica.
O material de enchimento ou “filler” deverá constituir-se de partículas finamente divididas e inertes em relação aos demais 
componentes da mistura, não plásticas, tais como pó calcário, cal hidratada, cimento Portland ou outros materiais 
que venham a ser aprovados pela Seção competente do Departamento, de acordo com o Regimento Interno Vigente. Deverá 
ser usado seco e sem grumos e obedecendo à seguinte granulometria:
Peneira % em peso passando 
nº 40- 100
n° 80- 95 - 100
n° 200 - 65 – 100
Os agregados deverão, ainda, apresentar as seguintes características físicas ou mecânicas:
a) Quando obtidos por britagem de pedregulho, 90% em peso dos fragmentos retidos na peneira n° 4 deverão ter, no mínimo, 
uma face fragmentada pela britagem;
b) Abrasão Los Angeles £ 40%, determinada pelo método DER-M 24-61;
c) Índice de tenacidade Treton £ 10%, determinado pelo método DER-M 26-54;
d) Resistência à desintegração (durabilidade) traduzida por perdas inferiores a 20% sob ação de soluções saturadas de 
sulfato de magnésio, determinadas após 5 ciclos pelo método DNER-DPT M89-64;
e) Equivalente de areia do agregado fino ³ 55%, determinado pelo 
método DNER DPT M 54-63;
f) Adesividade boa, ou maior que 4, ao material betuminoso que será empregado, determinada pelo método DER-M 149-61, 
utilizando-se melhoradores de adesividade, se necessário;
g) Composição granulométrica determinada pelo método DER-M 15-61.
O material betuminoso poderá ser um dos seguintes:
- cimento asfáltico natural ou derivado de petróleo CAP-50/60, 85/100 e 100/120, satisfazendo às exigências contidas na 
EB 78/70 da ABNT/IBP;
- alcatrões RT-9, RT-10, RT-11 e RT-12, satisfazendo às exigências do M52 da AASHO.
- Faculta-se à Fiscalização a escolha do material betuminoso a ser 
utilizado, desde que não ocorra no mercado escassez do escolhido.
- Granulometria da mistura de agregados e composição da mistura de agregado e ligante.
Conforme a camada, intermediária ou de rolamento, dever-se-á ter a composição granulométrica indicada no ANEXO I.
Dosagem da mistura betuminosa:
A mistura betuminosa deverá ser dosada pelo método Marshall e deverá satisfazer aos requisitos apresentados no ANEXO II.
Variações admitidas:
Uma vez estabelecida à curva granulométrica e fixado o teor de betume, de acordo com o método indicado, não serão 
admitidas, na execução do projeto, variações superiores às seguintes:
Peneiras % passando em peso 
3/4” e 1/2”± 7%
3/8” e nº 4± 5%
nº 10 e nº 40 ± 4%
nº 80 ± 3%
nº 200 ± 2% 
TEOR DE ASFALTO ± 0,3 %
EXECUÇÃO
Equipamento:
O equipamento mínimo para execução de uma camada de rolamento ou intermediária é o seguinte:
a)Veículos para transporte dos agregados;
b) Depósito para o material betuminoso, munido de bomba, de modo a permitir que sua circulação seja contínua e 
desembaraçada, do depósito ao misturador da usina, durante todo o período de operação. O depósito deve ser capaz 
de aquecer e manter o material nas temperaturas especificadas, o que deverá ser feito por meio de serpentinas a vapor, 
eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato de chamas com o interior do depósito. As tubulações e os 
acessórios deverão ser dotados de isolamento, a fim de evitar perdas de calor;
c) Usina volumétrica ou gravimétrica, equipada com unidade classificadora de agregados após o secador, que distribuirá o 
material classificado para os silos quentes, devendo um deles receber a parcela que passa na peneira n° 4. Deverá possuir 
coletor de pó com dispositivos que permitam coletar e devolver uniformemente ao misturador todo ou parte do material 
coletado. O misturador será do tipo “pugmill”, com duplo eixo coletado. O provido de palhetas reversíveis e removíveis. Deve, 
ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga de fundo ajustável e dispositivo para controlar o ciclo completo da mistura. 
Um termômetro com proteção metálica e escala de 90° a 210° deverá ser fixado na linha da alimentação do asfalto, em local 
adequado, próximo à descarga no misturador. A usina deverá ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, 
com escala em “dial”, piezômetro elétrico ou outros instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga dos silos 
quentes, para registrar a temperatura dos agregados neles armazenados;
d) Veículos para transporte da mistura betuminosa, dotados de caçamba metálica basculante e de lonas impermeáveis para 
cobertura durante o transporte entre a usina e o local de aplicação.
e) Acabadora automotriz, capaz de espalhar e conformar a mistura ao alinhamento, cotas e seção transversal do projeto.
Deverá possuir parafuso sem fim, para boa distribuição da mistura na largura de  uma  faixa  de  camada,  marchas  
para  frente  e  para  trás,  além  de  alisadores,  vibradores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura 
especificada, de modo que não haja irregularidade na mistura esparramada;
f) Equipamento para a compactação autopropulsor e reversível constituído por rolo pneumático e rolo- metálico tipo tandem de 
2 eixos, de 6 a 8 t. Os rolos pneumáticos devem ser dotados de  dispositivos que permitam a mudança automática da pressão 
dos pneus, de 35 a 125 libras/pol². Equipamento diverso de compactação poderá ser utilizado, desde que previamente 
aprovado pela Seção competente da fiscalização, de acordo com o Regimento em vigor na 
ocasião. A proposta do empreiteiro nesse sentido deverá discriminar os tipos do rolo que pretende utilizar, o esquema de 
trabalho com a seqüência de operações desde a rolagem inicial até o acabamento da camada, resultados comprovados em 
outros serviços, etc;
g) Régua de madeira ou metálica, com arestas vivas e comprimento de aproximadamente 4 (quatro) metros;
h) Gabarito de madeira ou metálico, cuja borda inferior tenha a forma da seção transversal da camada estabelecida pelo 
projeto;
i) Soquetes manuais, de qualquer tipo aprovado pela Fiscalização;
j) Ferramentas, tais como pás, garfos, ancinhos, enxadas, etc.
Produção de mistura betuminosa:
A mistura betuminosa deverá ser produzida em qualquer tipo de usina, volumétrica ou gravimétrica, com capacidade de 
produção suficiente para execução das camadas betuminosas no prazo previsto no cronograma físico das obras.
O peso de uma porção no misturador de usina gravimétrica ou a velocidade de alimentação no misturador de uma usina 
volumétrica deverá ser tal que permita obter uma mistura completa e homogênea dos materiais. Se houver regiões no 
misturador em que não se perceba movimento do material suficiente, durante a operação de mistura, tais regiões devem ser 
eliminadas mediante redução do volume de material ou por outros meios de ajuste.
Ao ser adicionado ao agregado, o cimento asfáltico deve estar entre 125°C e 177°C, mas a faixa mais adequada deverá ser 
determinada em função da relação Temperatura-Viscosidade e será aquela na qual o CAP apresente viscosidade entre 75 e 
150 segundos Saybolt-Furol. A temperatura mais conveniente é a que corresponde à viscosidade 85 ± 10 segundos. No caso 
do emprego de alcatrão, sua adição ao agregado será feita a temperatura entre 79°C e 125°C.
O tempo de misturação dos agregados e filler (mistura seca) deverá ser de no mínimo 10 segundos.
O tempo de misturação dos agregados + filler com o ligante betuminoso (misturação úmida), que começa a ser contado a 
partir do término da injeção do ligante e acaba com a abertura do portão de descarga do misturador deve ser tal que a mistura 
produzida seja homogênea, com os agregados + filler recobertos uniformemente pelo ligante.
Em geral, o referido tempo é de 25 a 40 segundos, variando em função da capacidade do misturador, do maior ou menor 
desgaste de suas palhetas, do material betuminoso utilizado e da própria granulometria dos agregados. A fixação do tempo 
mínimo da mistura úmida deverá ser feita pelo Ensaio de Contagem Ross, método ASTM D-2489, adotando-se o valor de 90% 
para as granulometrias A e B e 95% para a granulometria C.
No caso de usinas volumétricas o tempo de misturação (seca + úmida) poderá ser controlado com base na fórmula:
Tempo total = capacidade do misturador, em kg.
Descarga do misturador, em kg/seg.
Transporte da mistura:
Os caminhões basculantes para transporte da mistura betuminosa deverão apresentar suas carrocerias metálicas lisas e 
limpas, feita sua limpeza com a quantidade mínima de água ensaboada, óleo solúvel ou solução cal, para evitar aderência 
da mistura à carroceria. Para essa finalidade não  será permitido o emprego de gasolina, querosene, óleo Diesel e produtos 
similares.
Todo veículo transportador que, por deficiência de sua sustentação ou  qualquer  outra causa, provoque excessiva 
segregação da mistura ou constantes atrasos nas viagens por defeitos mecânicos deverá ser retirado do serviço, até que 
sejam completamente sanados os defeitos que apresente.
Quando as condições climáticas, associadas à distância de transporte o exigir, todos os carregamentos de mistura deverão 
ser cobertos com lona impermeável, de modo a reduzir a perda de calor e evitar a formação de crosta na parte superior da 
carga transportada.
Não será tolerada redução de temperatura da mistura superior a 10°C no seu transporte entre a usina e o local de aplicação.
Distribuição, acabamento e compactação:
Sobre a base ou sobre revestimentos antigos (recapeamento), depois de feita a  imprimadura cabível, impermeabilizante 
ou ligante, a mistura será distribuída com acabadora autopropulsionada, com mecanismo apropriado para conformá-la aos 
alinhamentos, perfil e seção transversal do projeto e também com a lâmina vibratória para um pré-adensamento da 
mistura. Deverá à acabadora operar independentemente do veículo que estiver descarregando.
Enquanto durar a descarga, o veículo transportador deverá ficar em contato permanente com a acabadora, sem que sejam 
usados freios para manter tal contato.
A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a:
- No caso de emprego de cimento asfáltico 125°C
- No caso de emprego de alcatrões 70°C
A vibro-acabadora deverá deslocar-se a uma velocidade, dentro da faixa indicada por seu fabricante, que permita a 
distribuição da mistura de maneira contínua e uniforme, reduzidos ao mínimo o número e o tempo das paradas.
Quando a capacidade das usinas permitir, poder-se-á operar com 2 vibroacabadoras guardando distância conveniente, de 
modo a permitir 
a execução da camada em toda a largura da pista, evitando, assim, a junta longitudinal.
Quando forem previstas duas camadas, a segunda, sempre que possível, será executada antes de a primeira receber tráfego, 
o mais  rapidamente possível, o que evitará inclusive o emprego de  nova imprimadura.
O trabalho manual atrás da vibro-acabadora deverá ser reduzido ao mínimo.
Compactação:
Logo após a distribuição da mistura betuminosa na pista, à temperatura nunca inferior a 125°, será iniciada a sua compactação. 
A temperatura mais recomendável é aquela em que o CAP apresente viscosidade Saybolt-Furol de 140 ± 15 segundos.
A rolagem será iniciada com o rolo de pneus com baixa pressão a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo 
compactada e, conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas. O acabamento final da superfície será feito com os 
rolos tipo tandem.
A compactação nos trechos em tangente será iniciada nos bordos e prosseguirá para o centro da pista, tomando-se o cuidado 
de fazer com que os rolos percorram trajetórias paralelas ao eixo. Essas trajetórias serão distanciadas entre si de tal forma 
que, em cada passada, seja recoberta metade da faixa coberta na passada anterior. Para evitar que os rolos retornem sempre 
da mesma seção transversal, as passadas sucessivas de cada um deles terão comprimentos diferentes. Nos trechos em 
curva, havendo sobre elevação, a compactação será iniciada do lado mais baixo e prosseguirá de forma análoga à descrita 
para os trechos em tangente, segundo trajetórias eqüidistantes do eixo, até chegar ao lado mais alto. As passadas serão 
realizadas sucessivamente em marcha-vante e em marcha-ré, não sendo permitida a manobra dos rolos sobre a camada 
que está compactada.
As rodas dos rolos deverão ser molhadas com quantidade de água apenas suficiente para evitar a sua adesão ao ligante 
utilizado na mistura.
A compactação deve prosseguir, sem interrupção, até que se obtenha, na camada em execução, o grau de compactação 
fixado no projeto.
Não será permitida a correção de defeitos, mediante aplicação de quantidades adicionais de mistura à camada acabada. 
As correções, quando necessárias, serão executadas mediante remoção da parte defeituosa em toda a espessura da 
camada, em área retangular ou quadrada, de lados paralelos e normais ao eixo da pista, abrangendo a totalidade do defeito, 
e substituição por mistura fresca, à temperatura adequada de aplicação, a qual será compactada até que adquira densidade 
igual à do material adjacente com o qual deverá ficar intimamente ligada, de forma que o serviço acabado não tenha aspecto 
de remendo.
Proteção das camadas:
Durante todo o tempo necessário à execução das camadas previstas no projeto e até o seu recebimento, os materiais e os 
serviços concluídos ou em execução deverão ser protegidos contra a ação destrutiva das águas pluviais, ou de trânsito e 
outros agentes que possam sujá-los ou danificá-los.
Abertura ao trânsito:
Não será permitido nenhum trânsito sobre qualquer camada concluída, enquanto sua temperatura for maior que a ambiente.
Controle tecnológico
O controle dos materiais será feito mediante ensaios pelos métodos indicados e nas seguintes quantidades:
a) Verificação de faces resultantes de fratura, no caso de agregados obtidos por britagem de pedregulho - sempre que houver 
mudança da jazida ou do sistema de britagem;
b) Verificação da qualidade da rocha, relativamente a:
- Durabilidade, índice de tenacidade Treton e abrasão Los Angeles - sempre que houver mudança de jazida;
- Adesividade - sempre que houver mudança de jazida ou do material betuminoso;
c) Verificação da qualidade do material betuminoso - em cada entrega do material;
d) Verificação da regularidade de britagem, relativamente à composição granulométrica, através de dois ensaios para cada 
dia de britagem e para cada tipo de agregado;
e) Granulometria do agregado em cada um dos silos quentes: 1 ensaio por dia;
f) Equivalente de areia do agregado miúdo: 1 ensaio por dia.
O controle da preparação da mistura consistirá no seguinte:
a) Verificação da secagem dos agregados, mediante determinação de sua umidade após o secador: 2 determinações por dia;
b) Medida da temperatura da mistura de agregados nos silos quentes, do ligante na entrada do misturador, e da mistura 
betuminosa na saída do misturador: 4 medidas por dia para cada item retro discriminado;
c) Verificação do completo recobrimento de todos os agregados e “filler” com o ligante betuminoso, mediante exame visual da 
mistura em todas as descargas do misturador, observado o tempo mínimo de misturação já referido;
d) Verificação da qualidade da mistura betuminosa através de 2 ensaios Marshal realizados com no mínimo 3 corpos de prova 
cada e determinação dos teores de ligante (M- 144-61) por extração de betume dos corpos de prova ensaiados;
e) verificação de granulometria de mistura dos agregados com os materiais resultantes dos corpos de prova referidos em “d”.
O controle do transporte da mistura betuminosa consistirá na medida de sua temperatura nos veículos transportadores 
imediatamente após seu carregamento e no momento da descarga no local de aplicação, de modo a verificar se a diminuição 
de temperatura não ultrapassou a diferença máxima fixada: 2 medidas por dia, para cada veículo, e sempre que houver 
mudança sensível da distância ou do tempo de transporte.
O controle da execução de cada camada consistirá em:
a) Verificação dos piquetes de amarração da locação e de nivelamento, antes do início dos serviços em cada sub-trecho;
b) Verificação da conformação e da espessura da camada, na medida em que for sendo executada;
c) Controle do número de passadas dos rolos compactadores e da pressão dos pneus no início e fim da rolagem feita com os 
de pneus, número e pressões que deverão ser anotados pela Fiscalização;
d) Determinação do grau de compactação da camada, considerando a densidade aparente na pista, logo depois de concluída 
a compactação, e a densidade da mistura de projeto: 1 ensaio por dia (DER-M.120.60), para cada 500 metros de extensão 
de faixa de 3,50 m de largura. A densidade aparente na pista deverá ser determinada com amostras extraídas da camada 
acabada, com  sondas rotativas, tolerando-se, em caso de estradas secundárias, a determinação feita com amostras obtidas 
com anéis de aço, de diâmetro aproximadamente igual a 100 mm e altura 5 mm menor que a espessura da camada acabada, 
colocados na camada subjacente antes do início da compactação daquela cuja densidade se vai medir;
e) Determinação do teor de ligante: 2 ensaios de extração de betume de amostras colhidas na pista, logo após o espalhamento 
da mistura pela vibro-acabadora, em cada jornada de 8 horas de trabalho;
f) determinação da granulometria da mistura dos agregados com os materiais resultantes da extração de betume nos ensaios 
referidos no item anterior;
g) Medida da temperatura da mistura betuminosa no momento do início da compactação;
h) verificação da espessura por ocasião da extração dos corpos de prova na pista ou mediante nivelamento do eixo e dos 
bordos, antes e depois do espalhamento e compactação da mistura betuminosa.
Condições de recebimento:
Qualquer camada deverá ter a forma definida pelos alinhamentos, perfis, dimensões e  seção transversal típica, estabelecidos 
no projeto.

A tolerância para efeito de aceitação ou rejeição da camada executada é de 4 mm para  mais ou menos das cotas verticais 
para ela estabelecidas no projeto. Além do mais, a espessura no item 3.8.4, alínea h, deverá ser a do projeto com tolerância 
de mais ou menos 10% para pontos isolados e até 5% de redução em 10 medidas sucessivas.

ANEXO I
FAIXAS GRANULOMÉTRICAS DA MISTURA DE AGREGADOS
PENEIRAS DE MALHAS QUADRADAS 
PORCENTAGEM EM PESO PASSANDO
DENOMINAÇÃO ABERTURA(mm) A B C
2” 50,9 100 - -
1 ½” 38,1 90 100 -
1” 25,4 75 - 100 90 - 100 -
3/4” 19,1 60 - 90 75 - 100 100
1/2” 12,7 - - 85 - 100
3/8” 9,5 40 - 65 45 - 75 -
n° 4 4,8 30 - 50 30 - 60 50 - 80
n° 10 2,0 20 - 40 20 - 45 30 - 65
n° 40 0,42 10 - 22 10 - 27 15 - 40
n° 80 0,18 5 - 13 7 - 17 10 - 25
n° 200 0,074 2 - 6 3 - 8 6 - 10
BETUME SOLÚVEL NO CS 2 (%) 4,0 a 5,5 4,5 a 6,0 5,5 a 7,0
CAMADAS INTERMED. INTERMED. ROLAMENTO
ESPESSURA COMPACTADA RECOMENDADA ( cm ) 4,0 a 6,0 2,5 a 5,0
Notas:
 1) as porcentagens de betume referem-se ao peso total da mistura:
2) para todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras não deverá ser inferior 4%do total;
3) pelo menos 50% do material passando na peneira n° 200 deverá ser constituído de filler mineral, no caso de mistura para 
a camada de rolamento;
4) o diâmetro máximo do agregado deverá ser igual ou inferior a 2/3 (dois terços) da espessura da camada acabada.

ANEXO II
N° de golpes em cada face do corpo de prova 
50 para tráfego médio 
75 para tráfego pesado
Estabilidade (Kg), apenas p/ camada de rolamento 
Mínima 500 
Mínima 750
Fluência (1/100”), apenas p/ camada de rolamento 
8 a 16
Porcentagem de vazios: Camada de Rolamento Camada Intermediária 
3% - 5% - 6% - 10%
Relação betume-vazios Camada de Rolamento Camada Intermediária 
75% - 85% - 65% - 72%
“SISTEMA VIÁRIO”
PROJETO DE MEIO FIO E SARJETA
Junto às guias laterais utilizou-se meio fio com altura de 15 cm, para evitar problemas com acostamentos de veículos. Os 
passeios devem possuir declividade de 2%.
O método racional foi aplicado para a determinação da vazão nas sarjetas, junto às bocas de lobo. Os valores dos coeficientes 
de escoamento, levando em consideração o carrear geral da bacia e a característica de sua superfície foi:
c’= 0,7 para as ruas pavimentadas e faixas laterais com 10,0 m de largura;
c” = 0,3 para as demais superfícies como jardins, pomares, quintais, terrenos baldios, etc. As alturas das águas referentes 
às cotas de 
alagamento foram verificadas mediante o emprego da fórmula de Manning-Strickler, adotando-se o coeficiente de rugosidade 
ks = 75,  será verificada a suficiência das sarjetas apenas para os pontos considerados críticos, admitindo-se os demais 
satisfatórios.
CALÇAMENTO
Haverá, nos passeios, segundo representação gráfica, uma faixa de calçada após o meio-fio seguido ainda de uma faixa 
de plantio de grama.
O calçamento tem a finalidade de proteção do meio-fio e pavimento contra uma possível infiltração e conseqüentemente 
formação de erosão por traz dos mesmos.
O passeio deverá ser preferencialmente de concreto na espessura de 5,0cm ou ainda com blocos sextavados assentados e 
rejuntados conforme técnicas específicas de execução.
CALÇAMENTO EM CONCRETO
Dosagem:
O concreto deverá ter a resistência de no mínimo 15 mpa e poderá ser proveniente de centrais de dosagem ou ainda dosado 
“in loco”.
A dosagem racional poderá ser feita por qualquer método baseado na relação água cimento (a/c), trabalhabilidade, desde que 
seja devidamente justificada e submetida à aprovação da fiscalização, e que satisfaça as condições seguintes:
- A fixação do fator (a/c) decorrerá da resistência desejada;
- A relação entre as quantidades de agregados miúdas e graúdas dependerá da natureza dos materiais e da consistência 
desejada e será obtida por tentativa entre diversas misturas.
Amassamento ou Mistura:
A betoneira deverá ter capacidade suficiente para misturar pelo menos o volume de concreto  resultante de um saco de 50 kg 
de cimento. O amassamento mecânico deverá ser continuo e durar pelo menos um minuto 
(30 voltas completas do tambor misturador da betoneira) a contar do momento em que todos os componentes do concreto 
tiverem sido lançados na betoneira.
Lançamento:
O lançamento do concreto deverá ser efetuado num prazo máximo de 30 minutos após a mistura completa.
Em nenhuma hipótese será permitido o uso de concreto remisturado, assim toda a carga da betoneira deverá ser utilizada 
para que a mesma possa ser recarregada.
Antes do lançamento dever-se-á compactar o terreno com soquetes mecânicos ou manuais e ainda ser formado um lastro de 
pedra britada de forma que o concreto não seja lançado diretamente ao solo.
Ainda antes do lançamento do concreto o lastro de brita deverá ser umedecido para que o mesmo, ou ainda o solo abaixo 
dele, retire a água da mistura de concreto, necessária à sua cura.
Cura do Concreto:
As superfícies de concreto deverão ser mantidas permanentemente molhadas durante três dias consecutivos, contados a 
partir da concretagem. O processo a ser usado na cura deverá ser aprovado pela fiscalização.
Plantio De Grama:
O plantio de grama nas quantidades determinadas no orçamento será efetuado sobre uma camada de terra vegetal de 10 
cm de espessura aproximadamente.
Poderá ser efetuado o plantio da grama de dois modos:
- “Em leivas” (placas), onde será assentada sobre esta camada de terra vegetal.
- Em mudas, será executado sobre a camada de terra vegetal, devendo as mudas ser de boa qualidade e de extração recente.
O gramado será protegido e irrigado diariamente até que o mesmo tenha sua formação definida.
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
Objetivo:
Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de sinalização horizontal.
Generalidades:
A sinalização horizontal é constituída por marcas viárias, tais como: faixas, legendas e símbolos, em tipos e cores previamente 
definidos, apostas ao pavimento, podendo ser complementadas por tachas e tachões.
A função da sinalização horizontal é regulamentar, advertir e orientar os usuários da via, com a finalidade de otimizar a 
operação da mesma, tornando-a mais segura.
Materiais:
Todos os materiais utilizados devem satisfazer as normas técnicas brasileiras vigentes sobre o assunto.
Tintas:
a) As tintas a serem utilizadas nas demarcações viárias são de três tipos: tinta a base de água, tinta a base de resina acrílica 
e tinta a base de resinas naturais e/ou sintéticas. O projeto deve fornecer as indicações de emprego de um ou de ambos 
os tipos.
b) A tinta deve ser fornecida embalada em recipientes metálicos ou plásticos adequados, com as informações necessárias à 
identificação e características do produto legíveis no corpo da embalagem.
c) A tinta deve apresentar por ocasião de seu uso viscosidade adequada, sem ser necessária a incorporação  de qualquer 
aditivo, de modo a permitir sua aplicação por máquinas de projeção pneumática, devendo ressaltar uma película de 
espessura, em estado úmido, de 0,4mm a 0,6mm. Para espessuras maiores devem ser feitas duas aplicações.
d) A tinta não deve ter suas propriedades modificadas ou se deteriorar, quando estocada, por um período mínimo de 6 meses.
e)A tinta não deve apresentar, logo após a abertura do recipiente, sedimentos ou grumos que não possam ser facilmente 
dispersos por agitação manual.
f) A tinta deve apresentar flexibilidade, resistência à água, ou calor e ao intemperismo, bem como estabilidade, viscosidade, 
volatilidade, brilho, tempo de secagem, resistência à abrasão, massa específica, constituição química e padrões de cor, 
compatíveis com os requisitos das normatizações.
Microesfera de vidro:
Dois tipos de microesfera são utilizados, denominados “premix” e “drop-on”. O primeiro é misturado à tinta antes de sua 
aplicação, enquanto que o segundo é lançado sobre a tinta, nas áreas pintadas. Além da diferença quanto à forma de 
aplicação, os dois tipos distinguem-se quanto ao tamanho máximo e à graduação.
Taxas de aplicação de tintas e microesferas:
São apresentadas a seguir as taxas usuais de aplicação de tintas e microesferas. No entanto, pode ser necessário o  uso de 
outras taxas, em função de situações particulares.
a) Tintas
A taxa de aplicação varia de 0,4 l/m² a 0,6 l/m², não sendo admitidas taxas inferiores ao limite mínimo especificado. Para 
faixa com 0,10m de largura, 1 litro de tinta deve ser suficiente para pintar entre 25,0m e 16,7m de faixa, dependendo da 
espessura da película.
b) Microesfera “premix”
A taxa de diluição, no reservatório da máquina de demarcação, é de 200g/l a 250g/l. Para uma espessura da película de 
tinta de 0,4mm, a quantidade aplicada varia portanto de 80g/m² a 100g/m², e, para uma espessura de 0,6mm, de 120g/m² 
a 150g/m².
c) Microesfera “drop-on”
A taxa de aplicação é de 160g/m², para película de espessura de 0,4mm, é de 200g/m², para película de espessura de 0,6mm, 
admitindo-se uma variação de mais ou menos 10%.
Equipamentos:
O equipamento básico para a execução da sinalização horizontal compreende as seguintes unidades:
A pintura do pavimento (faixas, setas, números, zebrados, etc.) deve ser feita com máquinas auto-propulsoras dotadas de 
potência de 30 HP, apropriada para o tipo de tinta empregada e provida de “pistola de pintura” para retoques e marcações 
mas trabalhadas;
Acessórios para limpeza, marcação e medição, tais como: vassoura manual, furadeira, espátula, linha de nylon, cordel, trena, 
gabaritos para setas, letras e números.
EXECUÇÃO
Tintas:
A aplicação de tintas sobre o pavimento deve seguir, basicamente, as seguintes etapas:
a) Antes do início da execução dos serviços, a superfície do revestimento deve estar perfeitamente limpa, seca e isenta de 
graxa e/ou óleo. O eixo da pista deve estar convenientemente locado, de 20,0m em 20,0m;
b) Marcação de linhas, a cada metro, com pontos de mais ou menos 3,0cm de diâmetro, com tinta;
c) Aplicação da tinta: no caso de faixas longitudinais de sinalização, a aplicação da tinta deve ser feita com máquina 
automotriz, provida de pistola e misturador automático no tanque.
d) Cuidados especiais devem ser tomados na regulagem da pressão e altura da pistola, para que se obtenha a largura e 
espessura de faixa padronizada. No caso de faixas interrompidas, deve ser observado o  espaçamento indicado pelo projeto. 
Para pinturas diversas (setas, legendas, etc), a linha deve ser aplicada  com pistola manual, com auxílio de gabaritos;
e) Na execução dos serviços devem, ainda, ser considerados os seguintes aspectos:
- a cor da tinta a utilizar (amarela ou branca) deve estar de acordo com o indicado no projeto;
- a pintura não pode ser executada em dias de chuvas ou com o pavimento úmido;
- as faixas devem apresentar condições de tráfego em tempo não superior a 30 minutos.
Controle:
Todos os materiais utilizados na execução dos serviços de sinalização horizontal devem satisfazer às condições estabelecidas 
no item 3 desta especificação, e em outras que porventura venham a ser exigidas pela fiscalização.
A Fiscalização deve exigir da executante dos serviços, certificados dos fabricantes que comprovem a qualidade dos materiais 
fornecidos.
As taxas de consumo de tintas e de microesferas devem ser determinadas, para verificação do atendimento aos limites 
estabelecidos nesta especificação. O processo recomendado é o da pesagem dos recipientes, antes e após a aplicação dos 
materiais. Havendo suspeita quanto à qualidade dos materiais, a Fiscalização deve exigir ensaios complementares, com 
ônus para a Executante.
O controle das condições de acabamento dos serviços que compõem a sinalização horizontal deve ser feito, pela Fiscalização, 
em bases visuais.
O controle geométrico consiste na realização de medidas, à trena, para verificação de larguras, espaçamentos e 
comprimentos das pinturas executadas.
Aceitação
Os serviços de sinalização horizontal devem ser aceitos quando atendidas as seguintes condições:
- A executante dos serviços tenha obedecido o projeto e estas especificações.
- O acabamento seja julgado satisfatório;
- A qualidade dos materiais empregados seja comprovada por certificados do fabricante e/ou por laboratório idôneo;
- As taxas de consumo especificadas tenham sido obedecidas, dentro das tolerâncias adotadas;
- As dimensões executadas estejam dentro das tolerâncias definidas no projeto.
SINALIZAÇÃO VERTICAL
Deverão ser instaladas placas de sinalização vertical para identificação do nome das vias públicas que estarão sofrendo 
intervenção da obra. A colocação deverá obedecer cada sentido de fluxo da via, sempre no inicio e final do trecho de via 
pavimentado ou recapeada.
A placa deverá ser confeccionada em chapa de aço nas dimensões de 45x25cm pintadas em azul com indicação do nome da via 
em branco, sendo fixada em poste de tubo de aço galvanizado de 2”, padrão da sinalização da UMUTRANS, a 2,5m de altura.
Além da sinalização de indicação do logradouro, deverá haver ao longo de todo o trecho de intervenção a instalação da 
sinalização vertical de transito, conforme indicação em projeto específico, em cumprimento  das normas do CONTRAN/
DENATRAN, em seu “Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação” (volume I).
A placa deverá ser confeccionada em chapa de aço nas dimensões padrões de sinalização viária urbana, nas cores 
específicas de cada função da placa, sendo fixada em poste de tubo de aço galvanizado de 2”, padrão da sinalização da 
UMUTRANS, a 2,5m de altura.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de julho de 2017.
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras

Anexo II
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QTD VALORES
     UNIT.   TOTAL 
2 DRENAGEM
2.2 TRANSPORTE DE PAVIMENTAÇÃO REMOVIDA m³x Km 20        1,54           
30,80 
2.3 ESCAVACAO DE VALA NAO ESCORADA EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA COM PROFUNDIDADE DE 1,5 
ATE 3M COM RETROESCAVADEIRA 75HP, SEM ESGOTAMENTO m³ 39,6        
7,83         310,07 
2.4 REATERRO DE VALA/CAVA SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO , UTILIZANDO RETRO-ESCAVADEIRA 
m³ 23,76      13,73         326,22 
2.5 REATERRO DE VALA COM MATERIAL GRANULAR REAPROVEITADO ADENSADO E VIBRADO m³ 
10,29      20,65         212,49 
2.8 BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO Unid. 4    
876,12      3.504,48 
3 TERRAPLANAGEM
3.1 LIMPEZA DE TERRENO - RASPAGEM MECANIZADA (MOTONIVELADORA) DE CAMADA VEGETAL m² 
1.066,82        0,62         661,43 
3.2 ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP 
COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.(bota fora) m³ 
533,41        4,14      2.208,32 
3.3 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA EM LEITO NATURAL 
m³xkm 2.667,05        1,72      4.587,33 
3.4 ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP 
COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.(reforço subleito) m³ 
693,43        4,14      2.870,80 
3.5 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA EM LEITO NATURAL 
m³xkm 3.467,15        1,72      5.963,50 
4 BASE / SUB - BASE
4.1 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA m² 
1.066,82        1,46      1.557,56 
4.2 BASE DE SOLO CIMENTO 4% MISTURA EM PISTA, COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE DO SOLO m³ 160,02      56,57      9.052,33 
4.3 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA EM LEITO NATURAL 
m³xkm 800,1        1,72      1.376,17 
5 MEIO-FIO E SARJETA
5.1 RETIRADA DE MEIO FIO C/EMPILHAMENTO E S/REMOÇÃO m 277,5        
9,53      2.644,58 
5.2 MEIO-FIO E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO 15 MPA, 30 CM BASE X 26 CM ALTURA, MOLDADO 
“IN LOCO” COM EXTRUSORA m 269,4      24,89      6.705,37 
6 REVESTIMENTO
6.1 IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTACAO COM EMULSAO CM-30 m² 1.012,94        
5,70      5.773,76 
6.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C m² 1.012,94        1,60      
1.620,70 
6.3 FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE(CBUQ),CAP 50/70, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE ton 121,55    242,04    29.419,96 
6.4 TRANSP. COMER.(massa CBUQ), dmt 5,0KM, COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA tonxkm 607,75        0,69         419,35 
6.5 CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3 ton 121,55        3,61         438,80 
7 URBANISMO
7.1 EXECUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO 1:3:5 (FCK=12 MPA) PREPARO MECÂNICO, E= 7CM m² 
232,72      42,16      9.811,48 
7.2 PLANTIO DE GRAMA MATO GROSSO EM PLACAS m² 235,85        
7,84      1.849,06 
7.3 RAMPA DE ACESSIBILIDADE PNE - NBR9050 Unid. 8    262,67      
2.101,36 
7.4 PLACA DE SINALIZAÇÃO COM PELÍCULA REFLETIVA COM SUPORTE EM AÇO GALVANIZADO - 
SINALIZAÇÃO Unid. 12    404,02      4.848,24 
7.5 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM Unid. 2 
     98,72         197,44 
7.6 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO m² 154,66      22,06      3.411,80 
8 CONTROLE TECNOLÓGICO
8.1 ENSAIO DE GRANULOMETRIA POR PENEIRAMENTO - SOLOS Unid. 1    
129,09         129,09 
8.2 ENSAIOS DE REFORÇO DO SUBLEITO m³ 693,43        1,61      
1.116,42 
8.3 ENSAIOS DE BASE DE SOLO CIMENTO m³ 160,02        1,76         
281,64 
8.4 ENSAIOS DE PINTURA DE LIGAÇÃO m² 1.012,94        0,04           
40,52 
8.5 ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DO TEOR DE BETUME - CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO Unid. 
1    141,20         141,20 
8.6 ENSAIO DE DENSIDADE DO MATERIAL BETUMINOSO Unid. 1      
59,39           59,39 
9 REPROGRAMAÇÃO (ETAPA DE LICITAÇÃO)
9.1 TRANSP. DE MAT. ASFÁLTICO(CAP), dmt 587KM, CAMINHÃO RODOVIA PAVIMENTADA 
tonxkm 4.280,99        0,45      1.926,45 
9.2 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 400MM PARA DRENAGEM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 
44    152,32      6.702,08 
9.3 DEMOLIÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA CBUQ M2 80      
25,77      2.061,60 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de julho de 2017.
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras 
Anexo III
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de julho de 2017.
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana  
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
REPUBICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 072/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: L M MENEGASSO & CIA LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 7.005,00 (sete mil e cinco reais), para a realização de 
até 1.500 sessões de fisioterapia, perfazendo o valor total deste termo em até R$ 84.060,00 (oitenta e quatro mil e 
sessenta reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 70.050,00 (setenta mil e cinquenta reais) para 
até R$ 154.110,00 (cento e cinquenta e quatro mil e cento e dez reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de Umuarama – PR, e 
a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2017.
Umuarama, 12 de julho de 2017.
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 125/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 7.468,80 (sete mil, quatrocentos e sessenta e 
oito reais e oitenta centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 7.468,80 (sete mil, quatrocentos e sessenta 
e oito reais e oitenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 19.360,00 (dezenove mil, 
trezentos e sessenta reais), para até R$ 26.828,80 (vinte e seis mil oitocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 093/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado com recursos próprios do município, ao valor mensal do contrato o valor de R$ 
82.000,00 (oitenta e dois mil reais), referente atendimento de urgência e emergência hospitalar referente ao mês 
de maio/2017 onde o hospital realizou temporariamente os atendimentos/serviços do Pronto Atendimento Municipal, 
e fica aditado também o valor de R$ 70.360,32 (setenta mil, trezentos e sessenta reais e trinta e dois centavos), 
referente aos recursos do Componente Hospitalar do Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências e 
Emergências do Estado do Paraná, passando o valor mensal do contrato de R$ 596.400,00 (quinhentos e noventa 
e seis mil e quatrocentos reais) para R$ 748.760,32 (setecentos e quarenta e oito mil, setecentos e sessenta reais 
e trinta e dois centavos), perfazendo o valor total deste termo em para R$ 748.760,32 (setecentos e quarenta e oito 
mil, setecentos e sessenta reais e trinta e dois centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
15.323.600,00 (quinze milhões, trezentos e vinte e três mil e seiscentos reais) para R$ 16.072.360,32 (dezesseis 
milhões, setenta e dois mil, trezentos e sessenta reais e trinta e dois centavos).
Cláusula Terceira: Inclui se a seguinte cláusula ao contrato: De acordo com o Plano de Ação Regional da Rede de 
Urgência e Emergência da Macrorregião Noroeste aprovado pela Deliberação nº 160 de 31/10/2016 pela comissão 
Intergestores Bipartite do Paraná: componente hospitalar da RUE – portas de entrada hospitalares de urgência e 
Emergência, em contrapartida o hospital deve:
- estabelecer e adotar protocolos de classificação de risco, protocolos clínico-assistenciais e de procedimentos 
administrativos no hospital;
- Implantar processo de acolhimento com classificação de risco, em ambiente específico, identificando o paciente 
segundo o grau de sofrimento ou de agravos à saúde e de risco de morte, priorizando aqueles que necessitem de 
tratamento imediato;
- Articular com o SAMU 192, UPA e com outros serviços da rede de atenção à saúde, construindo fluxos coerentes e 
efetivos de referência e contrarreferência; 
- Submeter a Porta de Entrada Hospitalar de Urgência à Central Regional de Regulação de Urgência, à qual 
caberá coordenar os fluxos coerentes e efetivos de referência e contrarreferência; - Manter equipe multiprofissional 
compatível com o porte da Porta de Entrada Hospitalar de Urgência; 
- Organizar o trabalho das equipes multiprofissionais de forma horizontal, em regime conhecido como “diarista”, 
utilizando-se prontuário único compartilhado por toda a equipe;
- Implantação de mecanismos de gestão da clínica, visando à qualificação do cuidado, eficiência dos leitos, 
reorganização dos fluxos e processos de trabalho e implantação de equipe de referência para responsabilização e 
acompanhamento dos casos; 
- Garantir retaguarda às urgências atendidas pelos outros pontos de atenção de menor complexidade que compõem 
a RUE, mediante o fornecimento de procedimentos diagnósticos, leitos clínicos, leitos de terapia intensiva e cirúrgica, 
conforme previsto no Plano Macrorregional; 
- Garantir o desenvolvimento de atividades educação permanente para as equipes, por iniciativa própria ou por meio 
de cooperação; 
- Realizar o contrarreferenciamento responsável dos usuários para os serviços da rede, fornecendo relatório 
adequado, de forma a garantir a continuidade do cuidado pela equipe da atenção básica ou de referência.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107– F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
Cláusula Quinta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de Umuarama – PR, e 
a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde deste Município. 
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/06/2017.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 123/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado com recursos próprios do município, ao valor do contrato R$ 82.000,00 (oitenta e dois 
mil reais), referente atendimento de urgência e emergência hospitalar referente ao mês de maio/2017 onde o hospital 
realizou temporariamente os atendimentos/serviços do Pronto Atendimento Municipal, passando o valor mensal atual 
do contrato de R$ 565.135,38 (quinhentos e sessenta e cinco mil cento e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos) 
para R$ 647.135,38 (seiscentos e quarenta e sete mil cento e trinta cinco reais e trinta e oito centavos), perfazendo o 
valor total deste termo em R$ 647.135,38 (seiscentos e quarenta e sete mil centos e trinta e cinco reais e trinta e oito 
centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 14.724.332,16 (quatorze milhões setecentos e vinte 
quatro mil trezentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos) para até R$ 15.371.467,54 (quinze milhões trezentos e 
setenta e um mil quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de Umuarama – PR, e 
a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Sáude deste Município.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 001/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CANALI LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal de até R$ 25.492,75 (vinte e cinco mil e quatrocentos e noventa e 
dois reais e setenta e cinco centavos), para até R$ 26.351,29 (vinte e seis mil, trezentos e cinqüenta e um reais e vinte 
e nove centavos), de acordo com o índice de reajuste IGP-M de 3,37%, perfazendo o valor deste termo em até R$ 
316.215,48 (trezentos e dezesseis mil, duzentos e quinze reais e quarenta e oito centavos), passando e atualizando 
o valor total do contrato de até R$ 920.015,20 (novecentos e vinte mil, quinze reais e vinte centavos), para até R$ 
1.236.230,68 (um milhão duzentos e trinta e seis mil duzentos e trinta reais e sessenta e oito centavos).

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:11 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 044/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. A MORO & CIA LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Umuarama – PR, e o Sr. 
Mauro Liutti, inscrita no CPF sob nº 175.092.209-63, Secretário de Serviços Rodoviários deste Município. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/06/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 022/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: L. G. DE JESUS SERVIÇOS MÉDICOS – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste segundo o IGP-M de 3,37%, passando o valor 
mensal de até R$ 106.707,50 (cento e seis mil setecentos e sete reais e cinquenta centavos), para até R$ 110.301,17 
(cento e dez mil trezentos e um reais e dezessete centavos), perfazendo o valor total deste termo aditivo em até 
R$ 1.323.614,04 (um milhão trezentos e vinte três mil seiscentos e quatorze reais e quatro centavos), passando e 
atualizando o valor total do contrato de até R$ 3.967.651,50 (três milhões novecentos e sessenta sete mil seiscentos 
e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), para até R$ 5.291.265,54 (cinco milhões duzentos e noventa e um mil 
duzentos e seiscentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:33 – F:1
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de Umuarama – PR, e a 
Srª Andressa Paola de Oliveira Queiroz Martins, inscrita no CPF sob nº 016.862.981.-02, Coordenadora da Atenção 
Primária em Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/06/2017.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 001/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ZUKOVSKI E BILAQUI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do contrato de R$ 26.026,25 (vinte seis mil e vinte seis reais e vinte 
e cinco centavos), para até R$ 26.015,00 (vinte seis mil e quinze reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 
156.090,00 (cento e cinquenta e seis mil e noventa reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
1.244.054,75 (um milhão e duzentos e quarenta e quatro mil e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) 
para até R$ 1.400.144,75 (um milhão quatrocentos mil e cento e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de Umuarama – PR, e 
a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Sáude deste Município.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 020/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J. L. BORTOLATO & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal de até R$ 9.203,90 (nove mil, duzentos e três reais e noventa 
centavos) para até R$ 9.513,87 (nove mil quinhentos e treze reais e oitenta e sete centavos) seguindo o indice de 
IGPM de 3,37%, perfazendo o valor total deste termo em até R$ 114.166,44 (cento e quatorze mil, cento e sessenta 
e seis reais e quarenta e quatro centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 343.067,60 
(trezentos e quarenta e três mil, sessenta e sete reais e sessenta centavos), para até R$ 457.234,04 (quatrocentos e 
cinqüenta e sete mil, duzentos e trinta e quatro reais e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:33 – F:1
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 Secretária da Saúde, e a Srª Andressa Paola de Oliveira Queiroz Martins, 
inscrita no CPF sob o nº. 016.862.981-02, Coordenadora da Atenção Primária em Saúde do Município de Umuarama 
– PR.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 096/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENP – CLÍNICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA UMUARAMA S/S LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal de até R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais) para até 
R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinqüenta reais), valor inicial do contrato, perfazendo o valor desse termo aditivo 
em até R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 
248.400,00 (duzentos e quarenta e oito mil e quatrocentos reais), para até R$ 383.400,00 (trezentos e oitenta e três 
mil  e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/06/2017.
Umuarama, 12 de julho de 2017.
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2017.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 003/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2017.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 10h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de Agência de Publicidade para prestação de serviços de publicidade, institucional e de 
utilidade pública para o Poder Executivo do Município de Francisco Alves, compreendendo planejamento, estudo, 
pesquisa, criação, produção, veiculação, distribuição e controle de resultados de campanhas.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: TÉCNICA E PREÇO
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 12 de Junho de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 050/2017
Consignante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Consignatária: RINALDO CESAR FURLAN RODRIGUES 91845424972.
CNPJ: 15.074.617/0001-29
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 57.290,00 (CINQUENTA E SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS).
Vigência: Até o dia 12/07/2018 (doze de julho de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura da Ata de Registro 
de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS E EMPRESA 
VENCEDORA:
LOTE 01 - LAMPADAS 12 V 
ITEM QTD DESCRIÇÃO  V. UNT   V. TOTAL 
1 50 LAMPADA H1   R$     28,52   R$    1.426,00 
2 50 LAMPADAH3  R$     26,61   R$    1.330,50 
3 50 LAMPADA H4  R$     33,26   R$    1.663,00 
4 50 LAMPADA H7  R$     38,01   R$    1.900,50 
5 100 LAMPADA 67  R$       3,80   R$       380,00 
6 100 LAMPADA 69  R$       3,80   R$       380,00 
7 100 LAMPADA 1141  R$       5,70   R$       570,00 
8 100 LAMPADA 1176  R$       5,70   R$       570,00 
9 100 LAMPADA 1034  R$       5,70   R$       570,00 
TOTAL         R$    8.790,00 
         
LOTE 03 - PEÇAS DIVERÇAS 12 V 
ITEM QTD DESCRIÇÃO  V. UNT   V. TOTAL 
1 20 CHAVE DE LUZ 11167  R$     62,267   R$    1.245,34 
2 20 PORTA ESCOVA  R$     26,83   R$       536,60 
3 18 BENES  R$     81,44   R$    1.465,92 
4 15 JOGO ESCOVA  R$     33,53   R$       502,95 
5 15 AUTOMATICO  R$     91,02   R$    1.365,30 
6 10 ROTOR  R$   148,51   R$    1.485,10 
7 15 DIODO CITAÇÃO  R$     23,95   R$       359,25 
8 15 CHAVE 1106  R$     43,11   R$       646,65 
9 30 BUCHA  R$     17,25   R$       517,50 
10 15 JOGO BOBINA  R$   114,97   R$    1.724,55 
11 30 RELE DE PISCA  R$     33,53   R$    1.005,90 
12 30 RELE AUXILIAR 40  R$     26,83   R$       804,90 
13 30 RELE AUXILIAR 70  R$     33,53   R$    1.005,90 
14 10 PAR DE BUZINA  R$     86,23   R$       862,30 
15 6 RELE DUPLO  R$     71,86   R$       431,16 
16 20 CABO 50 MM (MT)  R$     47,91   R$       958,20 
17 20 CABO 35 MM (MT)  R$     38,32   R$       766,40 
18 50 FIO 10 MM (MT)  R$     17,25   R$       862,50 
19 50 FIO 12 MM (MT)  R$     17,25   R$       862,50 
20 50 FIO 14 MM (MT)  R$       2,87   R$       143,50 
21 6 LANTERNA PLACA   R$     19,16   R$       114,96 
22 10 LANTERNA PLACA DE ADAPTAÇÃO  R$     19,16   R$       191,60 
23 20 REGULADOR 011  R$     62,28   R$    1.245,60 
24 8 REGULADOR 5225   R$   158,09   R$    1.264,72 
25 10 REGULADOR 586 WAPS (COM ESCOVA)  R$     62,28   R$       622,80 
26 20 REGULADOR  027  R$     52,70   R$    1.054,00 
27 20 REGULADOR 034  R$     71,86   R$    1.437,20 
28 20 RELE FAROL VW  R$     52,70   R$    1.054,00 
29 6 CHAVE LUZ TRATOR  R$     81,44   R$       488,64 
30 6 CHAVE PARTIDA TRATOR  R$     91,02   R$       546,12 
31 10 PAR DE CIBIE  R$   110,18   R$    1.101,80 
32 10 CHAVE SETA MB  R$   119,76   R$    1.197,60 
33 100 FUSIVEL PEQUENO  R$       1,44   R$       144,00 
34 50 FUSIVEL MAX  R$       7,66   R$       383,00 
35 50 PORTA FUSIVEL   R$       9,58   R$       479,00 
36 30 CEBOLINHA OLEO   R$     28,74   R$       862,20 
37 6 CHICOTE COMPLETO  R$   316,17   R$    1.897,02 
38 20 BOTAO DE PARTIDA  R$     23,95   R$       479,00 
39 50 TERMINAL BATERIA PEQUENO  R$     14,37   R$       718,50 
40 50 TERMINAL BATERIA GRANDE  R$     14,37   R$       718,50 
41 50 LAMPADA FAROL  R$     33,53   R$    1.676,50 
42 6 SILIBRIM  R$     38,32   R$       229,92 
43 10 CHAVE DE LIMPADOR  R$     52,70   R$       527,00 
44 20 CORREIA ALTERNADOR  R$     33,53   R$       670,60 
45 20 JOGO DE PALHETA  R$     43,11   R$       862,20 
46 10 CORREIA ALTERNADOR ANTIGA  R$     33,53   R$       335,30 
47 10 CORREIA ESTRIADA   R$     62,28   R$       622,80 
48 8 INDUZIDO WAPPS  R$   177,25   R$    1.418,00 
49 10 INDUZIDO   R$   100,60   R$    1.006,00 
50 30 SERVIÇO ALTERNADOR  R$     76,65   R$    2.299,50 
51 30 SERVIÇO MOTOR DE PARTIDA  R$     76,65   R$    2.299,50 
TOTAL        R$  45.500,00 
         
LOTE 05 - ROLAMENTOS
ITEM QTD DESCRIÇÃO  V. UNT   V. TOTAL 
1 15 ROLAMENTO 6201  R$     19,03   R$       285,45 
2 15 ROLAMENTO 62201  R$     23,81   R$       357,15 
3 15 ROLAMENTO 6202  R$     19,05   R$       285,75 
4 15 ROLAMENTO 6203  R$     14,29   R$       214,35 
5 15 ROLAMENTO 6204  R$     23,81   R$       357,15 
6 15 ROLAMENTO 6303  R$     23,81   R$       357,15 
7 15 ROLAMENTO 6403  R$     38,10   R$       571,50 
8 15 ROLAMENTO B17.99D  R$     38,10   R$       571,50 
TOTAL        R$    3.000,00 
Francisco Alves-PR, 12 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 050/2017
Consignante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Consignatária: E. SILVA - AUTO ELÉTRICA - ME.
CNPJ: 09.502.474/0001-06
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 81.400,00 (OITENTA E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS).
Vigência: Até o dia 12/07/2018 (doze de julho de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura da Ata de Registro 
de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS E EMPRESA 
VENCEDORA:
LOTE 02 -  LAMPADAS 24 V
ITEM QTD DESCRIÇÃO  V. UNT   V. TOTAL 
1 100 LAMPADA 67  R$           4,73   R$      473,00 
2 100 LAMPADA 69  R$           4,74   R$      474,00 
3 100 LAMPADA 1034  R$           6,63   R$      663,00 
4 100 LAMPADA 1141  R$           6,63   R$      663,00 
5 50 LAMPADA H1  R$        33,15   R$   1.657,50 
6 50 LAMPADA H3  R$        33,15   R$   1.657,50 
7 50 LAMPADA H4  R$        42,62   R$   2.131,00 
8 50 LAMPADA H7  R$        42,62   R$   2.131,00 
TOTAL        R$   9.850,00 
         
LOTE 04 - PEÇAS DIVERSAS 24 V
ITEM QTD DESCRIÇÃO  V. UNT   V. TOTAL 
1 8 INDUZIDO MICRO  R$      228,38   R$   1.827,04 
2 8 INDUZIDO RECO JF  R$      171,29   R$   1.370,32 
3 10 AUTOMATICO MICRO  R$      123,71   R$   1.237,10 
4 20 JOGO DE ESCOVA  R$        52,34   R$   1.046,80 
5 20 PORTA ESCOVA  R$        28,55   R$      571,00 
6 10 CHAVE DE SETA   R$      118,95   R$   1.189,50 
7 5 INSTALAÇÃO COMPLETA  R$      313,60   R$   1.568,00 
8 30 CORREIA DIVERSAS  R$        33,31   R$      999,30 
9 20 CORREIA MB  R$        47,58   R$      951,60 
10 18 BENES  R$      128,47   R$   2.312,46 
11 18 REGULADOR   R$      137,98   R$   2.483,64 
12 10 MOTOR LIMPADOR  R$      180,80   R$   1.808,00 
13 10 CHAVE PARTIDA  R$        80,89   R$      808,90 
14 20 BOTAO DE PARTIDA  R$        23,79   R$      475,80 
15 10 ROTOR  R$      157,01   R$   1.570,10 
16 10 ESTATOR  R$      137,98   R$   1.379,80 
17 20 REGULADOR   R$        80,89   R$   1.617,80 
18 10 PLACA DE DIODO  R$        99,92   R$      999,20 
19 10 INDUZIDO MB  R$      171,29   R$   1.712,90 
20 10 REGULADOR 018  R$        71,37   R$      713,70 
21 30 RELE PISCA   R$        33,31   R$      999,30 
22 30 RELE AUXILIAR 40 AH  R$        28,55   R$      856,50 
23 30 RELE AUXILIAR 70 AH  R$        38,06   R$   1.141,80 
24 10 JOGO DE ESCOVA JF  R$        38,06   R$      380,60 
25 10 PORTA ESCOVA JF  R$        23,79   R$      237,90 
26 100 BUCHA PARTIDA  R$        17,13   R$   1.713,00 
27 10  BENES HNZ 105  R$        80,89   R$      808,90 
28 6 BENES HNZ 34   R$        90,40   R$      542,40 
29 10 BENES HNZ 68  R$        52,34   R$      523,40 
30 6 BENES HNZ 111  R$        71,37   R$      428,22 
31 10 BENES UNO MODERNO  R$        90,40   R$      904,00 
32 10 BENES MICRO  R$      137,98   R$   1.379,80 
33 10 BENES 108  R$        52,34   R$      523,40 
34 10 AUTOMATICO 501  R$        80,89   R$      808,90 
35 10 AUTOMATICO 531  R$        90,40   R$      904,00 
36 10 AUTOMATICO 571  R$        80,89   R$      808,90 
37 6 RELE DUPLO   R$        71,37   R$      428,22 
38 30 SERVIÇO MOTOR PARTIDA  R$        76,13   R$   2.283,90 
39 30 SERVIÇO ALTERNADOR  R$        76,13   R$   2.283,90 
TOTAL        R$ 44.600,00 
         
LOTE 06 - BATERIAS
ITEM QTD DESCRIÇÃO  V. UNT   V. TOTAL 
1 4 BATERIA 45 AH  R$      256,54   R$   1.026,16 
2 4 BATERIA 60 AH  R$      303,65   R$   1.214,60 
3 4 BATERIA 70 AH  R$      351,09   R$   1.404,36 
4 4 BATERIA 170 AH  R$      635,76   R$   2.543,04 
5 4 BATERIA 152 AH  R$      588,32   R$   2.353,28 
6 4 BATERIA 142 AH  R$      540,87   R$   2.163,48 
7 4 BATERIA TRATOR 105 AH  R$      445,98   R$   1.783,92 
8 4 BATERIA 50 AH  R$      275,18   R$   1.100,72 
9 4 BATERIA 60 AH  R$      351,09   R$   1.404,36 
10 4 BATERIA 90 AH  R$      474,45   R$   1.897,80 
11 4 BATERIA 135 AH  R$      540,87   R$   2.163,48 
12 4 BATERIA 150 AH  R$      635,76   R$   2.543,04 
13 4 BATERIA 60 AH  R$      256,20   R$   1.024,80 
14 4 BATERIA 70 AH  R$      351,09   R$   1.404,36 
15 4 BATERIA 150 AH  R$      730,65   R$   2.922,60 
TOTAL        R$ 26.950,00 
Francisco Alves-PR, 12 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 155 DE 12 DE JULHO DE 2017.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora SEFORA BEATRIZ PASTORI, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira Padrão, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, portadora da Cédula Identidade nº 8.079.433.9 SSP/PR., deverá afastar-se do 
trabalho por período de 180 dias, a partir de 21/06/2017 por motivo de Licença Maternidade, de conformidade com que 
dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo 
período de (06) meses ininterruptos, iniciando-se em 21/06/2017 encerrando-se em 17/12/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 21/06/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de julho ano de dois 
mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE NÚMERO

CoNsELHo MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA soCIAL – CMAs
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 015/2017
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Extraordinária, realizada no dia 
28 de Junho de 2017, para analise e Provação da Proposta de Orçamento para o Exercício 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a 
Proposta de Orçamento Para a Secretaria Municipal de Ação Social- Departamento de Assistência Social e o FMAS, 
FMDCA e FMDI, conforme quadro abaixo:
PROPOSTA DE ORÇAMENTO DE 2018 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL –DEPARTAMENTO DE 
AÇÃO SOCIAL E FMAS E FMDCA E FMDI
SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
FONTE MANUTENÇÃO DO RECURSOS VALORES
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 13.000,00
1000 MATERIAL DE CONSUMO LIVRES  2.000,00
1000 PASSAGENS E DESPESAS DE LOCOMOÇÃO LIVRES  2.000,00
1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA LIVRES  1.000,00
1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA LIVRES  1.000,00
1000 EQUIPEMENTOS E MATERIAL PERMANENTE LIVRES  7.000,00
  CONSELHO TUTELAR  127.500,00
1000 VENCIMENTOS E VANGENS FIXA – PESSOAL CIVIL LIVRES 85.000,00
1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS LIVRES 16.000,00
1000 MATERIAL DE CONSUMO LIVRES 12.000,00
1000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO LIVRES   5.000,00
1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA LIVRES   1.500,00
1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA LIVRES   5.500,00
1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO LIVRES   8.000,00
 ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL( CRAS, DEP. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL, 
DEP. DE GESTÃO DO SUAS)  326.000,00
1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  LIVRES 155.000,00
1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS LIVRES   40.000,00
1000 MATERIAL DE CONSUMO  LIVRES   35.000,00
1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA LIVRES   40.000,00
1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA LIVRES   45.000,00
1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE LIVRES     8.000,00
1000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO LIVRES   3.000,00
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS  290.992,20
 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ( SCFV/PAIF) P R O G R A M A S / S E R V I Ç O S / 
FEDERAL(SCFV/PAIF)-FNAS 131.169,00
  816 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil PAIF   60.400,00
1000 Subvenções Sociais Livres   25.000,00
  816 Material de Consumo PAIF/SCFV   50.769,00
1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física Livres     3.000,00
1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Livres     5.000,00
  816 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física PAIF/SCFV     5.000,00
  816 Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica PAIF/SCFV   15.000,00
1000 Outros auxilio Financeiros a Pessoas Físicas Livres   10.000,00
 BLOCO DE GESTÃO (IGD/PBF/IGD/SUAS) PROGRAMA FEDERAL-IGD/PBF E IGD/SUAS-FNAS 
  24.823.20
  802-808 Material de Consumo IGD/SUAS- IGD/PBF   11.078,44
  808 Material Permanente IGD/SUAS     5.000,00
  802-808 3% Aplicações Manutenção do CMAS IGD/SUAS/IGD/PBF        744,76
  802-808 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica IGD/SUAS/IGD/PBF     8.000,00
   PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE  PROGRAMA ESTADUAL-FEAS  135.000,00
  PISO PARANENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL PPAS    75.000,00
  833 MATERIAL DE CONSUMO PPAS    30.000,00
  833 MATERIAL  PERMANENTE PPAS    10.000,00
  833 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física PPAS    15.000,00
  833 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica PPAS    20.000,00
 INCENTIVO  V PROGRAMA ESTADUAL-FEAS    60.000,00
  833 MATERIAL DE CONSUMO INCENTIVO V    15.000,00
  833 MATERIAL PERMANENTE INCENTIVO V    10.000,00 
  833 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Incentivo V    20.000,00
  833 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física Incentivo V    15.000,00
  FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO     53.000,00
 PROGRAMAS E SERVIÇOS DE ATENÇÃO AO IDOSO FEDI    50.000,00
  MATERIAL DE CONSUMO FEDI    30.000,00
 SERVIÇOS DE TERECEIROS – PESSOA FISICA FEDI      5.000,00
 SERVIÇOS DE TERECEIROS – PESSOA JURÍDICA FEDI    10.000,00
 MATERIAL PERMANENTE FEDI      5.000,00
1000 SUBVENÇÕES SOCIAIS LIVRES      3.000,00
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 28 de Junho de 2017.
Daniel dos Santos Terceiro Chamorro
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana  
TERMO ADITIVO N.º 05/2017-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 472/2012-PMI
Aos 11 dias do mês de julho de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-,e de outro 
lado CONTRATADA a empresa SKAYNET CAMILLO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.491.925/0002-38, com sede na Rua João Ramalho, 42, 
CEP 87485-000, Município de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
representante legal o Sr. FÁBIO CAMILLO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 7.274.565-5/PR e do CPF/MF sob o nº. 042.053.479-28, resolvem 
ADITAR o presente ao Contrato n.º 472/2012-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor pactuado no 
contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Décima Segunda do contrato 
primitivo mais um período de 60 (sessenta) dias, que passa a ter início em 12 de julho de 2017 
e término em 10 de setembro de 2017, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Sexta do contrato primitivo a importância de 
R$ 6.896,00 (seis mil oitocentos e noventa seis reais), passando o valor pactuado a ser de R$ 
248.672,00 (duzentos e quarenta e oito mil seiscentos e setenta dois reais).
PARÁGRAFO ÚNICO
A importância acrescida de R$ 6.896,00 (seis mil oitocentos e noventa seis reais), será paga em 
2 (duas) parcelas, iguais e sucessivas, de R$ 3.448,00 (três mil quatrocentos e quarenta e oito 
reais), a contar de 12 de julho de 2017, conforme anteriormente demonstrado.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
SKAYNET CAMILLO LTDA.
FÁBIO CAMILLO DA SILVA
Contratada
TESTEMUNHAS:
SERGIO SABINO                                                                               FERNANDO PEREIRA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana  
PORTARIA Nº333/2017 
SÚMULA: Dispõe sobre a criação e instituição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e do Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Ivaté, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentada na Lei Municipal 
Nº 703/2017, de 29 de junho de 2017.
 Considerando a deliberação do Plenário do CMDPI – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa em reunião 
ordinária realizada em 05 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa– CMDPI, para o mandato de dois anos, 
composto pelos membros adiante nomeados: 
I – REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Adriana Barboza de Brito 
Suplente: Silvana Zamian Paisca Negrini
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Titular: Vania Pereira Santana Esgaravato 
Suplente: Daiana Nascimento de Souza 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
Titular: Ilza Maria da Silva 
Suplente: Josemeire Gonçalves Pereira Pedroso
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
Titular: Jhenifer Santiago Rossi
Suplente: Anderson Fernandes Gomes 
II- REPRESENTANTE NÃO GOVERNAMENTAL. 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Titular: Zilda Fátima de Souza
Suplente: Alzira Anastácia Macedo 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO
Titular: Nelson Campana
Suplente: Mauro Afonso 
PARÓQUIA DA RESSURREIÇÃO DE IVATÉ
Titular: Nilce Silva de Brito 
Suplente: Maria Aparecida Bonato
SINDICATO RURAL DE IVATÉ
Titular: Tânia Cristina Fabri Perin 
Suplente: Kemilly Fernanda Devecchi
Art. 2º - Fica atribuído aos Conselheiros do CMDPI às competências previstas na Lei Municipal Nº 703/2017, de 29 
de junho de 2017.
Art. 3º - Os serviços prestados pelos Conselheiros do CMDPI são considerados de relevância e interesse social, 
porem sem ônus ao Município.  
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 11 dias do mês de julho do ano de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER 
PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 056/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação do Sr. ENIVALDO ENRIQUE PEREIRA, para 
locação do imóvel situado na rua das Palmas, 1218, Parque das Laranjeiras, rua n° 07, quadra n° 2, 
neste município, para a instalação e funcionamento das Unidades Básicas de Saúde San Remo I e II, com 
dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 
009/2017, anexo. Em 12 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 12/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 120/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de uniformes, materiais e 
equipamentos de proteção individual (EPIs), material gráfico e artigos de 
promoção a saúde, os quais serão empregados no programa Vigilância 
Epidemiológica atendidos pelo Fundo Municipal de Saúde - recursos do 
Programa VIGIASUS. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00 min. do dia 26/07/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h29min do dia 26/07/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min do dia 26/07/2017 

Modalidade: Pregão Presencial n° 121/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços de pintura em geral, com fornecimento de 
material, que serão empregados na manutenção das instalações físicas de 
responsabilidade deste município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 27 de julho de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou www.bll.org.br no 
link BLL Compras.  Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 12 de julho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
ADENDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2017 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAÍRA  
DETENTORA DA ATA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELI, com endereço à Vila Paraíso, Zona Rural, Palotina 
Paraná, Casa 2, sala 2, Caixa Postal 81, CEP 85.950-00, inscrita no CNPJ nº 
78.930.435/0001-22. 
Da correção retificação do objeto: 
DO OBJETO (ANEXO I); 
Onde se lê: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo para o fornecimento futuro de fresagem/aplicada e prestação de serviços 
de CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente), os quais serão utilizados 
no recapeamento e manutenção da malha viária urbana e rural do Município de 
Guaíra-PR 
Leia-se: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo para o fornecimento futuro de fresagem/aplicada e CBUQ (concreto 
betuminoso usinado a quente) aplicado, os quais serão utilizados no 
recapeamento e manutenção da malha viária urbana e rural do Município de 
Guaíra-PR.  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 
Guaíra 12 de julho de 2017 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº. 027/2017
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 012/2017
OBJETO: Aquisição de Material de Expediente em geral para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Icaraíma, Estado do Paraná.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
                              RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
                              CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 2.081,55 (dois mil e oitenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões 
negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: LIVRARIA E PAPELARIA LIDER.
                      Av. Raul Barbosa Dias, 139 – Centro
         ICARAÍMA-PR
 CNPJ N.º 06.029.558/0001-86
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 002/2017 de 08/03/2017.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 12 de Julho de 2017
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de Registro de preços visando futuras e eventuais a aquisições de refeições, refeições 
tipo marmitex e bebidas, a serem adquiridas no Distrito de Porto Camargo, para atendimento dos servidores 
municipais em trânsito ou em deslocamento a serviço da administração, tudo de acordo com o termo de referencia 
Anexo I do Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 22.350,00 (vinte e dois mil e trezentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega/execução dos produtos/serviços será imediato a partir da 
requisição do município, conforme condições do Edital.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00 às 12h00 e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.pr.gov.
br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 28 de Julho de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Julho de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais para 
execução de obras de adequação do barracão localizado no Lote n° B-Rem-1 da Quadra Praça da Bíblia, na Avenida 
Ivanildo Lúcio dos Santos, nesta Cidade, tudo de acordo com Orçamento e Cronograma Físico Financeiro anexo ao 
Edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 34.561,19 (trinta e quatro mil quinhentos e sessenta e um reais e dezenove centavos).
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser examinada no endereço indicado e será fornecida pessoalmente ao 
interessado, bem como pelo estará disponível para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, fone 
44-3665-8000, ou pelo e-mail licitacao@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 31 de julho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Julho de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 065/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a Aquisição de um veículo de passeio 0 km, ano no mínimo 2017 para atender as necessidades 
da Secretaria de Assistência Social, tudo conforme o Plano de Aplicação do Convênio n° 181/2016 - SEDS/CEAS/
FEAS e termo de referencia anexo I do presente edital.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: o valor máximo será de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ate 31/12/2017, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas) acumulado no período.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo 
licitante), no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
WWW.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 27 de Julho de 2017
HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Julho de 2017.
João Gilson Prado
Presidente Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.229/2017
DATA: 12/07/2017
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas  ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, CARLA CHARLISE RUIZ 
LOPES PAPELARIA, RP PAPELARIA LTDA, CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA, COMERCIAL SANTOS DUMONT 
LTDA, PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI-ME, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA EIRELI – EPP, PR 
COMÉRCIO ELETRONICOS LTDA - ME  e L G DE SOUZA BARSAGLIA - EPP o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n.º 061/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 061/2017 em favor das 
empresas ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, RP PAPELARIA 
LTDA, CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA, COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA, PAPIROS MÓVEIS E ELETRO 
EIRELI-ME, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA EIRELI – EPP, PR COMÉRCIO ELETRONICOS LTDA - ME  e L G 
DE SOUZA BARSAGLIA - EPP, cujo objeto trata de aquisições de mobiliários e equipamentos para atendimento das 
secretarias do município de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 058/2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de um veiculo tipo VAN, novo 0 km, e demais especificações 
constante no anexo I, parte integrante do presente edital para Secretaria de Saúde com recursos do Município e 
incentivo financeiro de que se trata a Resolução SESA nº 216/2017
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena www.mariahelena.pr.gov.br.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 28/07/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 28/07/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 12 de julho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana     
LEI N.º 1.448 de 12 de julho de 2.017.
AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO, TRANSFERINDO 
RECURSOS FINANCEIROS À APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento, transferindo recursos 
financeiros à APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 04.145.569/0001-04 com sede na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná.  
Art. 2º - O Chefe do Executivo Municipal repassará à APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS, recursos financeiros mensal no valor de R$ 2.231,25 (dois mil, duzentos e trinta e um reais e 
vinte e cinco centavos), a ser utilizado na de ajuda de custo para pagamento de despesas, manutenção da escola e 
conservação do prédio e ambiente escolar, tais como serviços de terceiro, mão de obra, professores, medicamentos, 
gêneros alimentícios, materiais para reformas, reparos, consertos e manutenção do prédio e de equipamentos, e 
outros, referente ao atendimento de crianças excepcionais do Município de Maria Helena/PR.
Parágrafo Único - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento 
vigente, suplementada ou alterada se necessário.
Art. 3º - A entidade deverá prestar contas a cerca dos recursos recebidos no Sistema de Informação de Transferência 
– SIT, nos termos da Resolução 28/2011 e 46/2014 e Instrução Normativa 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE/PR, e também nos termos da Lei Federal 13.019/2014 e 13.204/2015.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena/PR, 12 de Julho de 2.017. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/07/17 218.362,90        
TOTAL REPASSE 218.362,90        

UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 1% Cota 
Entregue no Mês de Julho 07/07/17 364.520,00        
TOTAL REPASSE 364.520,00        

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/07/17 3.500,72            
TOTAL REPASSE 3.500,72            

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Mineral 10/07/17 724,63               
TOTAL REPASSE 724,63               

FNS - Piso Fixo de Vigilância em Saúde - PARTE ANVISA 03/07/17 414,30               
TOTAL REPASSE 414,30               

SUAS - Bloco de Gestão Prog. Bolsa Família 11/07/17 1.430,00            
TOTAL REPASSE 1.430,00            

Alto Paraíso, 11 julho de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 060/2017, modalidade Pregão Presencial nº 048/2017, Objeto 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material permanente para Secretaria de Saúde, com 
recursos do MINISTÉRIO DE ESTADO DA SAÚDE através da Portaria nº 965 de 11 de maio de 2016, de acordo 
com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente com 
os demais Anexos.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens 55 e 62 a proposta apresentada pela empresa K.C.R.S. COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 21.971.041/0001-03; nos itens 27, 31, 37, 39 
e 40 a proposta apresentada pela empresa R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.205.792/0001-05; no item 18 a proposta apresentada pela empresa EVOLUÇÃO ATACADO EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 27.233.383/0001-02; no item 30 a proposta apresentada pela empresa CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.923.463/0001-74; nos itens 32, 38 e 48 a proposta 
apresentada pela empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.858.720/0001-80; 
no item 35 a proposta apresentada pela empresa MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA – EIRELI – EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.330.661/0001-88; nos itens 09 e 46 a proposta apresentada pela empresa MARIA CIRLEI DA VEIGA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.132.097/0001-01; nos itens 11, 13 e 16 a proposta apresentada pela empresa 
HOSPITRONICA  - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 17.737.428/0001-14; nos itens 03, 08, 12, 14, 15, 17, 19, 20, 22, 34, 44, 49, 56, 59 e 61 a proposta apresentada 
pela empresa M. M. MOREIRA E MOREIRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.720.305/0001-30; nos itens 
01, 42, 50, 51, 52 e 64 a proposta apresentada pela empresa M.H.M. DO COUTO COMERCIAL - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 97.533.241/0001-38; nos itens 23, 25 e 29 a proposta apresentada pela empresa FARIAS E KOSHIBA 
COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.442.656/0001-58; nos itens 02, 21, 41, 47, 54, 57, 58, 60, 
63, e 66 a proposta apresentada pela empresa H S MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.064.780/0001-33; nos itens 24, 26, 28, 33, 43 e 45 a proposta apresentada pela empresa 
COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 23.402.281/0001-04;nos itens 06, 07, 65, 
67 e 68 a proposta apresentada pela empresa MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.870.007/0001-34; no item 05 a proposta apresentada pela empresa ROYAL DISTRIBUIDORA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 14.918.622/0001-08; no item 53 a proposta apresentada pela empresa VIVER 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 07.976.695/0001-902.
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana                        
DECRETO N.º 4.233/2017
DATA: 12/07/2017
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas  SUPER AVELZANTOS EIRELI – ME E EUFRONIO VERISSIMO 
SILVA - ME, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 062/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 062/2017 em favor das 
empresas SUPER AVELZANTOS EIRELI – ME E EUFRONIO VERISSIMO SILVA - ME, cujo objeto trata da aquisição 
de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do município de Icaraíma referente ao 2º semestre de 
2017, com vigência até 30/12/2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA sIMPLIFICADA
Transportadora Alves Inácio Ltda - Me torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para Transporte 
rodoviário de produtos perigosos a ser implantada na Rodovia Pr 323, Km 254,5 município de Tapejara/Pr. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Parana     
São Jorge do Patrocínio, 11 de julho de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 07/07/2017  a 11/07/2017
DATA   RECURSO  VALOR
07/07/2017  FPM 1%   R$- 364.520,00
07/07/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-          10,00
10/07/2017  ITR   R$-        181,67
10/07/2017  FUNDEB   R$-   15.144,53
10/07/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-        157,41
10/07/2017  FPM   R$- 218.362,90
11/07/2017  FUNDEB   R$-     1.300,77
11/07/2017  IGD BOLSA FAMILIA  R$-     1.430,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Zelador (40 horas)
NOME  CLASSIFICAÇÃO
Aline de Oliveira Inocencio 15º
Tais Aparecida Maria 16º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 19 de julho de 2017, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 12 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana     
PORTARIA Nº 136/2017
Súmula: Exonera o servidor Raul José Patussi.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 01 de julho de 2017, Raul José Patussi, portador do RG nº 6.479.352-01 SSP/PR, 
nomeado através da portaria n.º 053, de 01 de março de 2017, para exercer o cargo de Chefe da Divisão de Promoção 
e Cultura, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de julho de 2017.
MARIA HELENA-PR, 12 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 137/2017
Nomeia RAUL JOSE PATUSSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir de 02 de julho de 2017, RAUL JOSÉ PATUSSI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.479.352-01 SSP-PR, para exercer o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Cultura, símbolo CC-02, 
com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 2017.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
MARIA HELENA-PR, 12 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana                      
DECRETO Nº 069, DE 12 DE JULHO DE 2017.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fontes de recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.922, de 12 de Julho 2017.
DECRETA
Art. 1o - Ficam incluídas as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
07.01.15.451.0043.1.002000 – Pavim. – Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 775 – Contrato Repasse nº 829657-2016- Pavimentação Residencial Tapejara I
Fonte: 776 - Contrato de Repasse nº 829218-2016 - Pavimentação  Jardim das Rosas
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
451       Infra Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada
1.002000 – Pavim, – Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . . . R$: 600.785,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 508.247,62
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
 451       Infra Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada
1.002000 – Pavim, – Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . . . R$: 600.785,00
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 508.247,62
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 735.000,00 
(Setecentos e trinta cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nos projetos e nos elementos 
a seguir discriminados:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
451       Infra Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada
1.002000 – Pavimentação – Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 775 -
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 247.500,00
1.002000 – Pavimentação – Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 776 -
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 247.500,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 500 - BL Investimento Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00.00 (217) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . R$: 240.000,00
TOTAL R$: 735.000,00   
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o provável excesso de arrecadação 
de fontes vinculadas:
Fonte: 775 - Cont. Repasse nº 829657-2016- Pavim. Resid. Tapejara I. . . . . . . R$: 247.500,00
Fonte: 776 - Cont. de Repasse nº 829218-2016 - Pavim.  Jardim das Rosas. . . .R$: 247.500,00
TOTALR$: 495.000,00  
 e o excesso de arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 500 – BL Investimento Rede de Serviços de Saúde. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 240.000,000
TOTAL R$: 735.000,00
 Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana                         
LEI Nº 1.922, DE 12 DE JULHO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fontes de recursos.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o - Ficam incluídas as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
07.01.15.451.0043.1.002000 – Pavim. – Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 775 – Contrato Repasse nº 829657-2016- Pavimentação Residencial Tapejara I
Fonte: 776 - Contrato de Repasse nº 829218-2016 - Pavimentação  Jardim das Rosas
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
451       Infra Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada
1.002000 – Pavim, – Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . . . R$: 600.785,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 508.247,62
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
 451       Infra Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada
1.002000 – Pavim, – Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . . . R$: 600.785,00
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 508.247,62
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 735.000,00 (Setecentos e trinta cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nos projetos e 
nos elementos a seguir discriminados:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
451       Infra Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada
1.002000 – Pavimentação – Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 775 -
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 247.500,00
1.002000 – Pavimentação – Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 776 -
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 247.500,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 500 - BL Investimento Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00.00 (217) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . R$: 240.000,00
TOTAL R$: 735.000,00   
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o provável excesso de arrecadação 
de fontes vinculadas:
Fonte: 775 - Cont. Repasse nº 829657-2016- Pavim. Resid. Tapejara I. . . . . . . R$: 247.500,00
Fonte: 776 - Cont. de Repasse nº 829218-2016 - Pavim.  Jardim das Rosas. . . .R$: 247.500,00
TOTALR$: 495.000,00  
 e o excesso de arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 500 – BL Investimento Rede de Serviços de Saúde. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 240.000,000
TOTAL R$: 735.000,00
 Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana   
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 059/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 099/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 059/2017, visando à Aquisição de cestas 
básicas para fornecimento aos servidores públicos municipais ativos e inativos da Prefeitura Municipal de Tapejara/
PR, em consonância com Lei 1.186/2007, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 27 de julho de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 11 de julho de 2017. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 206/2017
DATA: 12/07/2017
SÚMULA: Autoriza enfermeira a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar a Sra. Rosangela Maria Strazza – enfermeira, a viajar para Curitiba - Paraná, nos dias 17, 18, 19, 20 
e 21 de julho do corrente ano, para participar de Capacitação para Atualização em Sala de Vacinas que acontecerá 
na FUNPAR, com direito ao recebimento de 05 (cinco) diárias antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 
1.125/2015 publicada em 06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 174/2015
Tomada de Preços n° 012/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF 
nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 06.129.907/0002-12 com sede a Rua Jose Pereira Barbosa, nº 2485, 
CEP. 87.485-000, Douradina, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz 
Martinez, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Umuarama-PR, portador do RG nº 6.925.696-1 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 021.110.919-36, doravante denominado CONTRATADA, 
como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula décima do contrato de prestação de serviços 174/2015 
que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, a CONTRATADA obriga-se a prestar a CONTRATANTE a execução das obras de acordo com 
os cronogramas das etapas, sendo para a 2a ETAPA 120 (cento e vinte) dias adicionais a partir da emissão 
de ordem de serviço pelo município, até o dia 28/10/2017”. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem d e comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de julho de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP  
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG.9.854.182-9
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA sIMPLIFICADA
JOSÉ FERNANDES ANHOLETO (CPF nº 306.909.009-53) torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença Simplificada para ATIVIDADE DE AVICULTURA a ser 
implantada Lote nº 4-E-1, Gleba nº01 da Colônia Serra dos Dourados, Estrada 
Desengano, No Município de Umuarama-PR.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0008081-24.2016.8.16.0173

Classe Processual: Procedimento Sumário
Assunto Principal: Sustação de Protesto

Valor da Causa: R$ 7.613,98
Autor (s): BABY TEEN MODA INFANTIL LTDA 

Réu(s): Alexandre Henrique Alves Branquinho Franca ME
 

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) requerido(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº.Alexandre Henrique Alves Branquinho Franca-ME
00.866.976/0001-41, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este

Juízo e Cartório tramitam os autos de  sob nº. Procedimento Sumário 0008081-24.2016.8.16.0173 - Projudi
, onde é requerente  e requerido(a) Baby Teen Moda Infantil Ltda Alexandre Henrique Alves Branquinho

, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:Franca-ME
 

: Em outubro de 2015, a parte Autora tomou ciência da existência de um protesto emRESUMO DA INICIAL
seu nome, de um boleto que desconhecia, foi até o cartório de protesto e obteve as informações necessárias

quanto a protesto indevido. Ocorre que sabendo a Autora a origem do protesto, a mesma se deu conta de

que não realizou compra de mercadorias que justificassem a emissão dos boletos protestados, tão pouco,

recebeu as mercadorias em seu endereço ou os boletos para que o mal entendido fosse resolvido antes de

gerar os protestos. Na necessidade de descobrir o que de fato aconteceu, tentou enumeras vezes o contato

com a empresa Ré, via telefone e troca de texto por whatsapp. Neste intervalo, o Banco encaminhou ao

protesto o primeiro título nº. 8319 C, com vencimento para 09 de outubro de 2015 (protocolo 9.613 do 1º

Ofício), um segundo título nº. 8319 D, com vencimento para 09 de novembro de 2015 (protocolo 201510947

do 2º Ofício), protestado em duplicidade como se vê do título nº. 8319 D, com vencimento em 09/11/2015

(protocolo 201511058 do 2º Ofício). Após tentativas de contato com a Ré, a Autora conseguiu falar com os

responsáveis, e obteve a informação de que a empresa Ré teria sofrido um golpe e que vários boletos

inexistentes foram emitidos e encaminhados para protesto, mesmo sem nunca ter havido a compra e o

recebimento da mercadoria. Posto isso, o representante legal da Ré, Sr. Alexandre e a representante da

marca, a Sra. Sandra, informaram que mandariam a carta de anuência para a Autora, para que a mesma

conseguisse a baixa dos protestos indevidos e duplicados. A carta de anuência foi enviada para a Autora,

porém também inválida, uma vez que ao apresentar tal carta no cartório para baixa dos protestos foi lhe

passado a informação de que por ser protesto gerado por instituição financeira, a carta deveria vir com
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documentos do banco, sem contar que a mesma mencionava apenas um título e na verdade a carta de

anuência deveria constar os três títulos. Novamente em contato com a Ré, a Autora foi informada de que o

Sr. Alexandre providenciaria todas as documentações necessárias para que o problema fosse resolvido.

Ocorre que até meados do mês de fevereiro de 2016 o Sr. Alexandre não retornou com uma resposta, e

consequentemente os protestos não foram baixados. Desta forma, tendo em vista a necessidade urgente de

baixa dos protestos e não havendo explicações plausíveis para o ocorrido, não há outra medida mais

apropriada que a busca da tutela jurisdicional para que a Autora tenha seus direitos resguardados pelo poder

judiciário. Requerimentos de praxe.

 

Fica o(a) requerido(a)  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO(A)
tendo sido recebido no dia 14 de julho de 2017, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à época,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob pena de revelia, caso em que será

nomeado curador especial.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 30 de maio de 2017.

 
Marcelo Pimentel Bertasso

Juiz de Direito
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EDITAL Nº 092/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital 
nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 
001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado 
o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Enfermeiro
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.010.-62 Rosãngela Ferreira de Souza Marcílio 6.657.572-1 5º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 12 DE JULHO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 755/2017
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR sem justa causa, a contar do dia 01 de Julho de 2017, os servidores ocupantes dos 
cargos em regime CLT,  junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
conforme relação abaixo:
NOME CPF CARGO
Rafaely Queiroz Ribeiro 089.164.559-44 Monitor 20h
Carina Rodrigues Martinez 036.685.879-30 Monitor 20h
Mylena Santos Souza  096.170.589-28 Monitor 20h
Thais Camargo de Oliveira  107.872.689-25 Monitor 20h
Wildson Vinicius Pereira Nascimento 101.347.489-99 Monitor 20h
Jean Carlos Alegria  091.894.119-94 Monitor 20h
Camila Vilas Boas de Almeida 058.483.109-98 Monitor 20h
Taina dias Zamora 106.498.199-26 Monitor 20h
André da Rocha Dias 055.802.889-64 Monitor 20h
Jurandyr Benegosi Neto 065.954.689-21 Monitor 20h
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
      

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lé: 03/07/2017 a 01/08/2017, leia-se: 10/07/2017 a 08/08/2017
P O R T A R I A Nº 772/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Nilson Vieira , CPF. nº 173.489.638-89 ocupante do cargo de Vigia  , junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/08/2015 a 31/07/2016, a contar do dia 03/07/2017 a 01/08/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 773/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSA MARIA GALVÃO BAZILLIO, CPF. nº 611.889.219-91 ocupante 
do cargo de Zeladora  , junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2015 a 09/03/2016, a contar do dia 
03/07/2017 a 01/08/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 777/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Silvana Batista Rodrigues, CPF. nº 062.512.969-50 ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais  , junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
10(dez) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 14/02/2016 a 13/02/2017, 
a contar do dia 18/07/2017 a 27/07/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 793/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Roseli Claudina da Silva CPF. nº 822.580.159-87 ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
10(dez) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 23/02/2016 a 22/02/2017, 
a contar do dia 18/07/2017 A 27/07/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (seis) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 794/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Sirlene dos Santos  CPF. nº 870.522.709-78 ocupante do cargo de 
Servente, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 10(dez) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 103/04/2015 a 02/04/2016, a contar do dia 
18/07/2017 A 27/07/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (seis) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 798/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Bruna de Oliveira Fabiano CPF. nº  080.251.749-80 ocupante do cargo 
de Professora, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 10(dez) dias 
de Férias (antecipadas), referente ao período aquisitivo 13/02/2017 a 13/02/2018, a contar do dia 
17/07/2017 A 26/07/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (seis) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 808/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escolas Municipais, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adna de Oliveira Gouveia 644.750.349-49 Professor PSS 20h 
01/05/2017 – 20/12/2017
(10 dias)
 18/07/2017 – 27/07/2017
Rosimary Rodrigues de Almeida Kikuti 765.435.449-53 Professor PSS 20h 
12/05/2017 – 20/12/2017
(10 dias)
 18/07/2017 – 27/07/2017
Cleonice Dias Moreira da\Silva 865.971.249-87 Professor PSS 20h 
01/02/2015 – 01/02/2016
(10 dias) 18/07/2017 – 27/07/2017
Francielly Vieira Galbes 062.826.009-10 Professor PSS 20h 08/02/2017 – 
08/02/2018
(10 dias) 18/07/2017 – 27/07/2017
Patricia Ghiraldi de Almeida 034.562.539-07 Professor PSS 20h 
09/02/2017 – 09/02/2018
(10 dias)
 18/07/2017 – 27/07/2017
Franciele Macedo de Souza 049.902.119-36 Professor PSS 20h 
08/02/2017 – 08/02/2018
(10 dias) 18/07/2017 – 27/07/2017
Karina Alonso da Silva 072.589.149-19 Professor PSS 20h 10/02/2017 – 
09/02/2018 
(10 dias) 18/07/2017 – 27/07/2017
Juliana dos Santos Pedrini 035.554.999-98 Professor PSS 20h 
27/03/2017 – 26/03/2018
15) antecipadas  18/07/2017 – 27/07/2017
Meritania Szostak Campana 031.494.219-00 Professor PSS 20h 
10/02/2017 – 09/02/2018 
(10 dias) 18/07/2017 – 27/07/2017
Onaide Correa de Souza 787.326.549-87 Professor PSS 20h 
26/06/2017 – 25/06/2017
(10 dias) 18/07/2017 – 27/07/2017
Maria Ivete Lopes Baia 582.507.279-91 Professor PSS 20h 08/02/2017 – 
08/02/2018
(10 dias) 18/07/2017 – 27/07/2017
Daniele Caroline de Lima Aissa 060.296.349-41 Professor PSS 20h 
08/02/2017 – 08/02/2018
(10 dias) 18/07/2017 – 27/07/2017
Edna Menezes Lino 414.018.089-72 Professor PSS 20h 21/03/2017 – 
21/03/2017
(10 dias) 18/07/2017 – 27/07/2017
Rosilda da Silva 009.436.619-51 Professor PSS 20h 08/02/2017 – 
08/02/2018
(10 dias) 18/07/2017 – 27/07/2017
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 809/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria de 
Saúde, conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Elaine Flavia de Carvalho 667.872.039-34 Aux. Serviços Gerais 
17/07/2015 – 16/07/2016
(30 dias) 08/08/2017 – 06/08/2016
Rosilene Alonso de Paula 001.850.709-30 Agente de Dengue 
09/03/2015 – 08/03/2016
(15 dias)
 31/07/2017 – 14/08/2017
Rosilene Alonso de Paula 001.850.709-30 Agente de Dengue 
09/03/2016 – 08/03/2017
(15 dias)
 15/08/2017 – 29/08/2017
Vivian Aparecida Ferreira  034.880.889-52 Agente de Dengue 
01/08/2017 – 31/07/2017
(30 dias) 31/07/2017 – 29/08/2017
Wellington Francisco de Lima Ferreira 067.739.659-77 Agente Sanitário 
14/03/2016 – 13/03/2017
(15 dias) 18/07/2017 – 01/08/2017
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 810/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDECI GALBIATTI, CPF. nº 445.944.109-87, ocupante do cargo de 
Motorista, na Seção de Transporte da Saúde, junto a  Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/16 a 10/03/17, a contar do 
dia 19/07/17 a 18/08/17.
Registre-se

Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 811/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ELIAS GONZAGA DOS SANTOS CPF 555.508.439-00, ocupante do 
cargo de Motorista, junto Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/04/15 a 01/04/16 a contar do dia 01/08/2017 a 30/08/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 812/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor Ana Paula Santos CPF 011.225.529-98, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, junto Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/2015 a 31/08/2016 a contar do dia 12/07/2017 a 10/08/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 813/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 24 de Julho de 2017, o servidor DANIEL LEMOS 
DA COSTA, CPF. nº 068.349.919-05, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos , junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 814/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Luciana Aparecida Sotocorno CPF. nº 028.127.669-21, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Dentista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 20/03/2015 a 19/03/2015, a contar do dia 
17/07/2017 a 31/07/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 815/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Maria do Carmo Viana Tarini CPF. nº 742.678.179-87, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
20(vinte) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2015 a 31/01/2016, 
a contar do dia 18/07/2017 a 07/08/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 816/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Tatiane Gelini CPF. nº 006.265.439-08, ocupante do cargo de Educadora 
Física, junto a Secretaria Municipal de saúde , 20(vinte) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 01/06/2016 a 31/05/2017, a contar do dia 117/07/2017 a 05/08/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 817/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Dayse Valeria Moreira André CPF. nº 900.914.779-72, ocupante do 
cargo de Psicólogo-CLT, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social , 30(trinta) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2016 a 31/07/2017, a contar do dia 
01/08/2017 a 30/08/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 818/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Sandra Regina Pires dos Santos CPF. nº 038.576.719-63, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2015 a 31/07/2016, a contar do dia 
17/07/2017 a 31/07/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 819/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Justino Pais de Andrade CPF. nº 619.063.799-04, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15(quinze) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2014 a 10/03/2015, a contar do dia 
11/07/2017 a 25/07/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 820/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Justino Pais de Andrade CPF. nº 619.063.799-04, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15(quinze) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2015 a 10/03/2016, a contar do dia 
26/07/2017 a 09/08/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 822/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Cristiane Arnaldes da Silva Moura CPF. nº  049.301.249-48 ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (dias) 
dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/05/2015 a 17/05/2016, a contar 
do dia 24/07/2017 a 22/08/2016.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº823/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e Decreto N° 
476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação Especial de Desempenho 
dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste,
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de 
vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo, após o interstício 
de 36 (trinta e seis) meses, com aprovação da avaliação especial de desempenho, Programa de 
Avaliação Probatória durante o período.
RESOLVE:
Art. 1° Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao 
término do período do estágio probatório para elevação de nível vertical subsequente.
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Matrícula Nome CPF Nível Atual Após Avaliação
172301 Elaine Cristina de Souza 045.283.399-00 Nível A 01 Nível A 02
Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência no mês subsequente ao da última 
avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória.
Registra-se
Publica-se
Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 824/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Viviane da Silva de Oliveira CPF. nº  358.723.758-16 ocupante do cargo 
de Professora, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 10 (dias) dias 
de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 27/02/2016 a 27/02/2017, a contar do 
dia 24/07/2017 a 22/08/2016.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº 205/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 007/2005 e Decreto N° 476/2008 
que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação Individual de Desempenho dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste,
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de 
vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo, após o interstício 
de dois anos e após a aprovação na avaliação de desempenho individual durante o período,
RESOLVE:
Art. 1° Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao 
término do período do estágio probatório para elevação de nível vertical subsequente.
Cargo: Auxiliar Administrativo
Matrícula Nome Nível Atual Após Avaliação
163901 Camila Zubek Viana Nível 01 Nível 02

Cargo: Operário
Matrícula Nome Nível Atual Após Avaliação
165351 Carlos Alberto da Silva Nível 01 Nível 02

Cargo: Agente Social - CLT
Matrícula Nome Nível Atual Após Avaliação
166321 Patrícia Caroline Baia Nível 01 Nível 02
166081 Telma Lúcia Ferrari Martins Nível 01 Nível 02

Cargo: Agente Comunitário Saúde – PSF - CLT
Matrícula Nome Nível Atual Após Avaliação
166671 Julieti Dutra Colnago Nível 1 Nível 2

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Matrícula Nome Nível Atual Após Avaliação
163811 Valdirene Veiga da Costa Nível 1 Nível 2

Cargo: Assistente Social
Matrícula Nome Nível Atual Após Avaliação
164971 Viviane Sangali Capoani Nível 1 Nível2
Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência a partir do último mês da avaliação 
probatória.
Registra-se
Publica-se
Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
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Decreto  nº 1111/2017 de 12/07/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.1.168. AQUISIÇÃO DE VEICULO

 65.000,00 1 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.001.04.122.0002.2.093. FESTIVIDADES  E HOMENAGENS
 10.000,00 11 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR - FNDE/P

 7.000,00 65 - 3.3.90.30.00.00 31110 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
 20.000,00 79 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 5.000,00 421 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 10.000,00 117 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 35.000,00 119 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 10.000,00 121 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 40.000,00 178 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA
 40.000,00 186 - 3.3.93.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECR DO BEM ESTAR SOCIAL
06.001 DIVISAO DE ACAO SOCIAL
06.001.08.122.0009.2.060. MANUTENÇAO DO GABINETE DO SECRETARIO DO BEM ESTAR SOC

 30.000,00 213 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.243.0009.6.028. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - P
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 5.000,00 249 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.001.08.244.0009.2.135. GESTÃO SUAS
 3.000,00 285 - 3.3.90.39.00.00 31936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTU

 10.000,00 316 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 20.000,00 382 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO
 20.000,00 386 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação:  330.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 ADMINISTRACAO EM GERAL
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 20.000,00 34 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 35 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03.003 DIVISÃO DE PLANEJ, INDUSTRIA E COMERCIO
03.003.22.661.0005.1.203. Construir Barracões Industriais

 120.000,00 52 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR - FNDE/P

 7.000,00 66 - 3.3.90.32.00.00 31110 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
 65.000,00 68 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 15.000,00 71 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.001 GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUD
05.001.10.301.0008.2.042. MANUTENÇAO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE SAUDE

 40.000,00 140 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 40.000,00 155 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.243.0009.6.027. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA

 1.000,00 247 - 4.4.90.52.00.00 31936 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.001.08.244.0009.2.135. GESTÃO SUAS
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 1.000,00 283 - 3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO
 1.000,00 286 - 4.4.90.52.00.00 31936 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  330.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  12/07/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº127/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CONCRESOLÚS CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para realização de serviços de sondagem SPT e Percolação, serviços estes 
destinados ao Balneário de Porto Figueira, conforme condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.
VALOR: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: 06 de Julho de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº129/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: C A E INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Intercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza dos veículos, maquinas e 
equipamentos de todas as secretarias, do Município de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I deste edital. Os 
produtos serão retirados de acordo com a necessidade do município, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta 
e oito) horas; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais).
VIGÊNCIA: 06 de Julho de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº128/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA ME
OBJETO: Contratação de serviços especializados para elaboração da Conferencia Municipal de Assistência Social; 
Plano Decenal de Assistência Social 2017/2026 para Município de Alto Paraíso, conforme descrito no Anexo I-B do 
edital e de acordo com as condições particulares do mesmo.
VALOR: R$ 5.300,00 (Cinco mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA: 06 de Julho de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 003/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 073/2017.
DATA DE ASSINATURA: 10 de Julho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DIRCEU NADAL SANSON JUNIOR ME
CNPJ: 15.138.309/0001-10
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições e marmitex, para as diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões 
de interesse, e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício 
financeiro de 2017, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I-B.
VALOR: R$ 35.800,00 (Trinta e cinco mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 004/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 073/2017.
DATA DE ASSINATURA: 10 de Julho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: EVELEM DA SILVA DOS SANTOS 06583051907
CNPJ: 22.014.438/0001-61
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições e marmitex, para as diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões 
de interesse, e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício 
financeiro de 2017, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I-B.
VALOR: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
Estado do Parana
DECRETO N.º 056/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), que obedecerá a 
seguinte classificação:
06 -  SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
001.04.122.1050.2.006- Manutenção da Secretaria Geral de Administração 
38 – 3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil 2.000,00
40 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
07 -  SECRETARIA DE FINANÇAS 
001.04.123.1051.2.008- Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias 
59 – 3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil 2.000,00
62 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
178 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 24.000,00
Fonte – 01104 -   Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 25% 
10 -  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.122.1200.2.023- Administração da Secretaria de Assistência Social 
292 – 3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil 2.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.28.843.2050.0.004- Amortização e Encargos da Dívida Fundada 
413– 3.2.90.21.00.00 -  Juros Sobre a Dívida por Contrato 93.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 125.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais),  proveniente do produto da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
06 -  SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
001.04.122.1050.2.006- Manutenção da Secretaria Geral de Administração 
44 – 3.3.90.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 8.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
169 – 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 9.000,00
Fonte – 01104 -   Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 25% 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
184 – 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
Fonte – 01104 -   Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 25% 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
205 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 10.000,00
Fonte – 01104 -   Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 25% 
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.28.843.2050.0.004- Amortização e Encargos da Dívida Fundada 
414– 4.6.90.71.00.00 -  Principal da Dívida Contratual Resgatado 93.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
 SOMA ............................................................................... 125.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 10 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 59/17 
PREGÃO: 31/17
OBJETO: Aquisição de pneus novos, câmaras, protetores e recapagens para veículos do Paço Municipal.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:25 
horas do dia 02 de Agosto  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
12 de Julho de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 120/2017, DE 07 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR ETEVALDO SALLES.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 36/2017, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, ao Servidor 
ETEVALDO SALLES, inscrito na CI/RG sob nº 5.958.329-8 SSP/PR e CPF n.º 787.329.569-91, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de MOTORISTA NÍVEL II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, 
referente ao qüinquênio Jan/2006 a Jan/2011, com fruição no período de 10 de julho a 10 de outubro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Parana
DECRETO N° 158/2017, DE 10 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA CARLOS ROBERTO EVANGELISTA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. CARLOS ROBERTO EVANGELISTA, inscrito na CI/RG sob nº 4.047.017-4-SSP/PR e 
CPF sob nº 663.231.859-20, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2º 
GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração referente a sigla CC-
03, acrescido de 82% (oitenta e dois por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE, 
a partir de 11 de julho de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA sIMPLIFICADA
JOÃO DRAPZTCHINSKI DE CAMPOS (CPF N º 139.900.458-14) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Simplificada para Produção de Carvão Vegetal a ser implantada Estrada Aroeira, Lote Rural nº96, Gleba Boa 
Esperança, no Município de Esperança Nova-PR. 

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE RENovAÇão DA LICENÇA DE oPERAÇão
D PROPOSITO JEANS LTDA (CNPJ Nº 07.407.774/0001-80) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para Confecção de Peças de Vestuário instalada Rua Anita Garibaldi, S/Nº, Centro no Município 
de Pérola-PR.

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA 
DE oPERAÇão DE REgULARIzAÇão

TL BARBOSA E CIA LTDA - ME (CNPJ Nº 00.992.999/0001-00) torna público que requereu ao IAP, a Licença de 
Operação de Regularização para Comércio de peças e acessórios, manutenção e Reparos de Veículos automotores 
pesados - Desmanche instalada na Rodovia PR-323 nº 3740 - Parque Industrial I CEP nº 87507-013 - Umuarama/PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
DECRETO  Nº 259/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, R$ 682.848,00 (seiscentos e oitenta 
e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais),  destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 
estruturação de unidades de atenção especializada em saúde, fonte de recursos 0500 – Bloco de Investimentos em 
Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 76, parágrafo 1º, inciso V da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste, PR,
DECRETA:                                           
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 682.848,00 (seiscentos e oitenta e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais) 
destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estruturação de unidades de atenção 
especializada em saúde, (Fundo a Fundo) fonte de recursos 0500 – Bloco de Investimentos em Saúde, proveniente 
de Emenda Parlamentar, conforme dotação abaixo discriminada:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
10 – SAÚDE 
301 – ATENÇÃO BÁSICA  
0020 – ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO 
09.01.10.301.0020.1.035 – Aquisição de Equipamentos para Unidades de Saúde 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00.00 –   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 682.848,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 682.848,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de repasse Fundo a Fundo, fonte 500 – Bloco de Investimento na 
Rede de Serviços (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - Parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte - 500   Bloco de Investimento na Rede de Serviços – Excesso Arrecadação do Exercício Corrente 682.848,00
TOTAL................................................................................................... R$ 682.848,00
ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 44, de 03 de agosto de 2016, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 
(LDO), onde o programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2017, na Secretaria Encargos Gerais do Município, conforme abaixo:
“(...) 0.001 - AÇÃO:  RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ supervisão da Sec. de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental
Tipo:  Operações Especial
Função: 28 – Encargos Especial
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  A  Ações Ordinário  0,00
    Vinculado  682.848,00
    Meta na LDO 682.848,00
Data Inicio: 09/03/2017         
Data Fim:    31/12/2017        
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
“(...)  AÇÃO: 0.001 - RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ Supervisão da Secretaria de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental 
Objetivo:  Efetuar restituições de recursos de Convênios não aplicados no objeto 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  P Ação 00 2014 0,00
    00 2015 0,00
        00    2016           0,00
    00 2017 682.848,00
    TOTAL 682.848,00
Função: 28 – Encargos Especiais         
Subfunção: 846 – Outros Encargos Esp.           
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
LEI Nº 024/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, R$ 682.848,00 (seiscentos e oitenta 
e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais),  destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 
estruturação de unidades de atenção especializada em saúde, fonte de recursos 0500 – Bloco de Investimentos em 
Saúde.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 682.848,00 (seiscentos e oitenta e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais) 
destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estruturação de unidades de atenção 
especializada em saúde, (Fundo a Fundo) fonte de recursos 0500 – Bloco de Investimentos em Saúde.
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Art. 46 da Lei Federal nº 4.320/64.
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de repasse Fundo a Fundo, fonte 500 – Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - Parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte - 500   Bloco de Investimento na Rede de Serviços – Excesso Arrecadação do Exercício Corrente 682.848,00
TOTAL................................................................................................... R$ 682.848,00
ART. 3º - Lei nº  42, de 03 de agosto de 2016, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2017,  na Secretaria Municipal de  Saúde, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: .1.014 – Aquisição de Equipamentos para Unidade de Saúde                                                                                                                                                                                                                                                
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO DE SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE 
Tipo:  PROJETO
Função: 10 – SAÚDE
Subfunção: 301– Atenção Básica 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Aquisição de Equipamentos para Unidade de Saúde               Projeto  P  UM 
Ordinário  
    Vinculado  682.848,00
    Meta na LDO 682.848,00
Data Inicio: 01.01.2017       
Data Fim:    31.12.2017      
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO DE  SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE
Objetivo:  Melhoria no atendimento a pacientes
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Aquisição de Equipamentos para Unidade de Saúde               Projeto P UN 01 
2014         0,00
    01 2015            0,00
    01 2016 0,00
    01 2017 682.848,00
    TOTAL 682.848,00
Função: 10 – Saúde       
Subfunção: 301 – Atenção Básica      
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
DECRETO  Nº 256/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL no valor  de  R$ 1.775,48 (mil setecentos 
e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos),  destinados a restituição de sobras de  recursos não aplicados 
relativo aos repasses  do Convênio CONTRATO DE REPASSES 149/2016,  Secretaria da Família e Desenvolvimento 
Social do Estado do Paraná 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 76, parágrafo 1º, inciso V da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste, PR,
DECRETA:                                           
ART. 1º -  Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$ 1.775,48 (mil setecentos e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), destinados 
a restituição de sobras de recursos não aplicados relativo aos repasses do Convênio CONTRATO DE REPASSES 
149/2016, Secretaria da Família e Desenvolvimento Social do Estado do Paraná, recursos provenientes do Excesso 
de Arrecadação do Exercício Corrente e Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, conforme dotação abaixo 
discriminada:
14.00 – ENCARGOS GERAQIS DO MUNICÍPIO 
14.01 – RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA
28 – ENCARGOS ESPECIAIS 
846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS  
0003 – PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
14.01.28.846.0003.0.001 – Restituição de Saldo de Convênios 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
Fonte 858 - Convênio 149/2016,  Secretaria da Família e Desenvolvimento Social do Estado do Paraná 
4.4.20.93.00.00 –   INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÕES 1.775,48
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 1.775,48
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos no mercado financeiro 
fonte 858 – CONVÊNIO 149/2016 - Secretaria da Família e Desenvolvimento Social do Estado do Paraná. (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  858 Convênio 149/2016 SEDS-PR – Exercício Corrente 58,40
b) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior proveniente dos repasses oriundos 
da fonte 858 – CONVÊNIO 149/2016 - Secretaria da Família e Desenvolvimento Social do Estado do Paraná. (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  858 Convênio 149/2016 SEDS-PR –  Superávit Financeiro Exercício Anterior 1.717,08
TOTAL......................................................................................................... R$ 1.775,48
ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 44, de 03 de agosto de 2016, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 
(LDO), onde o programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2017, na Secretaria Encargos Gerais do Município, conforme abaixo:
“(...) 0.001 - AÇÃO:  RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ supervisão da Sec. de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental
Tipo:  Operações Especial
Função: 28 – Encargos Especial
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  A  Ações Ordinário  0,00
    Vinculado  1.775,48
    Meta na LDO   1.775,48
Data Inicio: 09/03/2017         
Data Fim:    31/12/2017        
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
“(...)  AÇÃO: 0.001 - RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ Supervisão da Secretaria de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental 
Objetivo:  Efetuar restituições de recursos de Convênios não aplicados no objeto 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  P Ação 00 2014 0,00
    00 2015 0,00
        00    2016           0,00
    00 2017 1.775,48
    TOTAL 1.775,48
Função: 28 – Encargos Especiais         
Subfunção: 846 – Outros Encargos Esp.           
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
LEI Nº 023/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL no valor  de  R$ 1.775,48 (mil setecentos 
e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos),  destinados a restituição de sobras de  recursos não aplicados 
relativo aos repasses  do Convênio CONTRATO DE REPASSES 149/2016,  Secretaria da Família e Desenvolvimento 
Social do Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$ 1.775,48 (mil setecentos e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), destinados 
a restituição de sobras de recursos não aplicados relativo aos repasses do Convênio CONTRATO DE REPASSES 
149/2016, Secretaria da Família e Desenvolvimento Social do Estado do Paraná.
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Art. 46 da Lei Federal nº 4.320/64.
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos no mercado financeiro 
fonte 858 – CONVÊNIO 149/2016 - Secretaria da Família e Desenvolvimento Social do Estado do Paraná. (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  858 Convênio 149/2016 SEDS-PR – Exercício Corrente 58,40
b) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior proveniente dos repasses oriundos 
da fonte 858 – CONVÊNIO 149/2016 - Secretaria da Família e Desenvolvimento Social do Estado do Paraná. (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  858 Convênio 149/2016 SEDS-PR –  Superávit Financeiro Exercício Anterior  1.717,08
TOTAL......................................................................................................... R$ 1.775,48
ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 44, de 03 de agosto de 2016, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 
(LDO), onde o programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2017, na Secretaria Encargos Gerais do Município, conforme abaixo:
“(...) 0.001 - AÇÃO:  RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ supervisão da Séc. de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental
Tipo:  Operações Especial
Função: 28 – Encargos Especial
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  A  Ações Ordinário  0,00
    Vinculado  1.775,48
    Meta na LDO   1.775,48
Data Inicio: 09/03/2017         
Data Fim:    31/12/2017        
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
“(...)  AÇÃO: 0.001 - RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ Supervisão da Secretaria de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental 
Objetivo:  Efetuar restituições de recursos de Convênios não aplicados no objeto 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  P Ação 00 2014 0,00
    00 2015 0,00
        00    2016           0,00
    00 2017 1.775,48
    TOTAL 1.775,48
Função: 28 – Encargos Especiais         
Subfunção: 846 – Outros Encargos Esp.           
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 029/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 029/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA., situada na Av. Tiradentes, 3293.- CNPJ 07.274.456/0001-99,  neste ato 
representado por seu representante legal,  SERGIO BERALDO portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 
6.283.003-4-SSP/PR., inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 020.968.449-67, residente e domiciliado (a) à Av. Tiradentes, 
3293, na cidade de Umuarama – PR;
* D. S. SILVA  GRAFICA  E PAPELARIA-ME, situada na Rua Independência, 250.- CNPJ 10.763.143/0001-09,  neste 
ato representado por seu representante legal,  MAURICIO DE SOUZA SILVA portador (a) da cédula de identidade 
civil RG n.º 3.870.438-9-SSP/PR., inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 397.351.339-20, residente e domiciliado (a) à Rua 
Independência, 250, na cidade de Alto Piquiri – PR;
 *REDUCOPIA  COPIADORA LTDA  ME., situada na Av. Presidente Castelo Branco, 4158- CNPJ 02.118.251/0001-09,  
neste ato representado por seu representante legal,  ROSANGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN, portador (a) da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.322.389-7-SSP/PR., inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 526.771.929-34, residente e 
domiciliado (a) à Av. Presidente Castelo Branco, 4158, na cidade de Umuarama – PR.
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
 BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA.:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
3 AGENDAMENTO DE CONSULTAS TM 10 X 10 P/ 75G Und 10.000,00 R $ 
0,040 400,00 Gráfica Criativa
11 CARTAZES TM. 42X63 4X0 PAPEL COCHÊ 150G Und 100,00 R $ 
18,000 1.800,00 Gráfica Criativa
Valor total: R$2.200,00
D. S. SILVA  GRAFICA  E PAPELARIA-ME
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
4 ATESTADO MÉDICO TM 15X21 50X1 PAPEL 56G BLS 300,00 R $ 
4,280 1.284,00 G.MR
5 BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO 50 X 1 PAPEL 75G IMPR. FRENTE E VERSO Und 
5.000,00 R$ 0,280 1.400,00 G.MR
6 CALENDÁRIO COLORIDO TAMANHO 21 X 31 PAPEL 300 GRS PLASTIFICADO Und 
2.500,00 R$ 0,960 2.400,00 G.MR
7 CARIMBOS AUT. REF. 4911 Und 40,00 R$ 30,000 1.200,00 G.MR
8 CARIMBOS AUT. REF. 4912 Und 20,00 R$ 36,000 720,00 G.MR
9 CARIMBOS AUT. REF. 4913 Und 10,00 R$ 36,000 360,00 G.MR
10 CARIMBOS BASE DE MADEIRA TM. 2.5 X 6.0 Und 10,00 R$ 22,500 
225,00 G.MR
12 CARTEIRA DE CONTROLE DE DEXTRO TM. 14X22 F/V PAPEL 180G Und 
2.000,00 R$ 0,580 1.160,00 G.MR
13 CONTROLE DE PACIENTES NO ÔNIBUS 50 X 1 PAPEL 90G Und 1.000,00 R $ 
0,400 400,00 G.MR
14 CONTROLE DE SAÍDA DE MOTORISTAS 50 X 2 PAPEL COPY BLS 100,00 R $ 
8,480 848,00 G.MR
15 CONTROLE DE VERIFICAÇÃO DE P/A TM. 14 X 22P/I 180G FRENTE E VERSA Und 
1.000,00 R$ 0,550 550,00 G.MR
16 CONTROLE DE ENCAMINHAMENTO 50 X 2 TM 15 X 21 PAPEL AUTO COPY BLS 80,00 
R$ 8,480 678,40 G.MR
17 Declaração de Comparecimento TM. 15x21 50x1 papel 75 G BLS 300,00 R $ 
4,500 1.350,00 G.MR
20 ENVELOPES 24x34 COR BRANCA 90G COM TIMBRE Unid 2.000,00 R $ 
0,570 1.140,00 G.MR
21 Envelopes OF. 11x23 cor branca 90G com timbre Und 2.000,00 R $ 
0,390 780,00 G.MR
22 FGA - TM. 21 X 23 PAPEL 120 G IMPRESSO FRENTE E VERSO Und 
6.000,00 R$ 0,320 1.920,00 G.MR
23 FICHA ATENDIMENTO FORA DO MUNICÍPIO A4 F/VPAPEL 75G Und 
2.000,00 R$ 0,260 520,00 G.MR
24 FICHA DE CONTR. SAÚDE MENTAL TM. 20 X 22 P/ 180G Und 400,00 R $ 
0,860 344,00 G.MR
25 FICHA CONTR. IND. DOS VEÍCULOS 19,5 X 28,5 P/ 150G Und 200,00 R $ 
0,930 186,00 G.MR
26 FICHA DE VISITA DOMICILIAR TM. A-4 PAPEL 75 G - FRENTE E VERSO Unid 
3.000,00 R$ 0,260 780,00 G.MR
27 Ficha de visita domiciliares TM. A-4 papel 75 G Und 5.000,00 R$ 0,260 
1.300,00 G.MR
28 Ficha odontológica F/V TM. A-4 F/V papel 75G Und 2.000,00 R$ 0,260 
520,00 G.MR
29 Fichas PCFAD programa de combate a febre amarela e dengue TM. OF. Papel 75G F/V Und 
5.000,00 R$ 0,260 1.300,00 G.MR
30 Folder 4x4 TM. 22x32 papel cochê 150G 2 DOBRAS Und 1.000,00 R $ 
1,100 1.100,00 G.MR
32 Panfletos para divulgação TM. 15x21 4x0 - papel crochê 170G Und 4.000,00 R $ 
0,340 1.360,00 G.MR
33 Pastas  em nylon 600, para nota de produtor, com estampas em serigrafia dos dois lados, com zíper de 
abertura,  tamanho 35x24
 
  Und 400,00 R$ 13,860 5.544,00 G.MR
34 PASTAS TM. 23 X 32 4 X 0 PAPEL 300G Unid 150,00 R$ 5,730 
859,50 G.MR
38 PLANILHA DE ENC. P/ OUTROS MUNICÍPIOS 50 X 1 P/ 90G Und 1.000,00 R $ 
0,370 370,00 G.MR
40 RECEITUÁRIO MÉDICO (RECEITA AZUL) NUMERADAS TM. 11 X 22 PAPEL 75 G BLS 
200,00 R$ 3,270 654,00 G.MR
41 Receituário médico tm.15x21 50x1 papel sufiti 56 g BLS 1.000,00 R $ 
2,970 2.970,00 G.MR
42 REQUISIÇÃO DE EXAMES TM. 15 X 21 PAPEL 56 G BLS 300,00 R $ 
2,360 708,00 G.MR
43 RESULTADO DE EXAMES LAB.TM. 15 X 21 PAPEL 75G BLS 300,00 R $ 
4,430 1.329,00 G.MR
Valor total: 36.259,90
 
REDUCOPIA  COPIADORA LTDA  ME.:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 ADESIVOS COLORIDOS M² 40,00 R$ 89,500 3.580,00 
REDUCOPIA
2 ADESIVOS PERFURADOS DIVERSAS CORES M² 80,00 R$ 89,500 
7.160,00 REDUCOPIA
18 ENCADERNAÇÃO ATÉ 200 FOLHAS TM. A4 Und 80,00 R$ 6,850 
548,00 REDUCOPIA
19 ENCADERNAÇÃO ATÉ 100 FOLHAS TM. A4 Und 150,00 R$ 4,300 
645,00 REDUCOPIA
31 Lona para banner/faixas (impressão digital) 1ª linha M² 300,00 R $ 
74,900 22.470,00 REDUCOPIA
35 Placa inaugural 30x45 aço escovado Und 6,00 R$ 580,000 
3.480,00 REDUCOPIA
36 Placa inaugural em mármore 55x36 Und 6,00 R$ 353,500 
2.121,00 REDUCOPIA
37 PLACAS EM PVC 6 X 20 IDENT. DE SALAS Und 50,00 R$ 11,950 
597,50 REDUCOPIA
39 PLASTIFICAÇÃO TM. 6 X 10 Unid 300,00 R$ 2,450 735,00 
REDUCOPIA
Valor total: R$41.336,50
VALOR: R$ 79.796,40 (SETENTA E NOVE MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS.
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 12/07/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 12 de julho de 2017.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
DECRETO Nº 096/2017
De 12 de julho de 2017
Súmula: Autoriza subdivisão de imóvel urbano público e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e 
considerando o interesse público em subdividir imóvel urbano de propriedade do Município de Douradina, Estado do Paraná,
DECRETA,
Art. 1° Fica autorizado a subdivisão do imóvel urbano denominadoChácara U-Rem-1-A-1, subdivisão da chácara 
U-Rem-1-A, da subdivisão da chácara U-Rem-1, este da subdivisão da chácara U-Rem, da subdivisão da chácara U, 
da Gleba nº 08, Núcleo Serra dos Dourados, Município de Douradina, Estado do Paraná, com área de13.166,98 m², 
o qual passará a se constituir pelos lotes denominados Rua Catanduvas, Rua Getúlio Vargas e Lote Urbano n°01.
Art. 2° Em razão da subdivisão prevista no artigo 1° deste decreto ficam criados os seguintes lotes:
I–LOTE URBANO Nº 01, oriundo da subdivisão da Chácara U-Rem-1-A-1, subdivisão da chácara U-Rem-1-A, da 
subdivisão da chácara U-Rem-1, este da subdivisão da chácara U-Rem., da subdivisão da chácara U, da Gleba nº 
08, Núcleo Serra dos Dourados, Município de  Douradina, Comarca de Umuarama – Paraná, com área de 8.274,00 
m², com as seguintes confrontações: Ao NOROESTE: confronta com a Rua Paraná, rumo SO 34°08’ NE a distância 
de 84,00 metros. Ao NORDESTE: confronta com a Rua Antonio Lustosa, rumo NO 55°52’ SE a distância de 98,50 
metros. Ao SUDESTE: confronta com a Rua Getulio Vargas, rumo NE 34°08’ SO a distância de 84,00 metros, e ao 
SUDOESTE: confronta com a Rua Catanduvas, rumo SE 55º52’ NO a distância de 98,50 metros. Todos os rumos, 
áreas e distâncias, referem-se ao Norte Verdadeiro. 
II –RUA CATANDUVAS, oriunda da subdivisão da Chácara U-Rem-1-A-1, subdivisão da chácara U-Rem-1-A, da 
subdivisão da chácara U-Rem-1, este da subdivisão da chácara U-Rem, da subdivisão da chácara U, da Gleba nº 
08, Núcleo Serra dos Dourados, Município de Douradina, Comarca de Umuarama – Paraná, com área de 3.056,74 
m², com as seguintes confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P 01, situado no limite com a 
Chácara V, deste, segue confrontando com a Rua Paraná, a distância de 23,00 metros, até o vértice P 02, deste, 
segue confrontando com o Lote urbano nº 01, da Quadra nº 61 e com a Rua Getulio Vargas, rumo NO 55°52’ SE 
a distância de 120,36 metros, até o vértice P 03, deste, segue confrontando com a Chácara U/Rem-1-A-2, rumo 
NE 34°08’ SO a distância de 19,66 metros, até o vértice P 04, deste, segue confrontando com as Chácaras U/
Rem-1-B-Rem e U/Rem-1-B-A, rumo NO 55°52’ SE a distância de 104,64 metros, até o vértice P 05, deste, segue 
confrontando com a Chácara U/Rem-2, rumo NE 34°08’ SO a distância de 3,34 metros, até o vértice P 06, deste, 
segue confrontando com a Chácara V, rumo SE 55º52’ NO a distância de 225,00 metros, até o vértice P 01, ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todos os rumos, áreas e distâncias, referem-se ao Norte Verdadeiro.
III -  RUA GETÚLIO VARGAS, oriunda da subdivisão da Chácara U-Rem-1-A-1, subdivisão da chácara U-Rem-1-A, 
da subdivisão da chácara U-Rem-1, este da subdivisão da chácara U-Rem., da subdivisão da chácara U,da Gleba 
nº 08, Núcleo Serra dos Dourados, Município de  Douradina, Comarca de Umuarama Paraná, com área de 1.836,24 
m², com as seguintes confrontações: Ao NOROESTE: confronta com o Lote urbano nº 01, da Quadra nº 61, rumo SO 
34°08’ NE a distância de 84,00 metros. Ao NORDESTE: confronta com a Rua Antonio Lustosa, rumo NO 55°52’ SE a 
distância de 21,86 metros. Ao SUDESTE: confronta com a Chácara U/Rem-1-A-2, rumo NE 34°08’ SO a distância de 
84,00 metros, e ao SUDOESTE: confronta com a Rua Catanduvas, rumo SE 55º52’ NO a distância de 21,86 metros. 
Todos os rumos, áreas e distâncias, referem-se ao Norte Verdadeiro. 
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de julho de dois mil e dezessete (12/07/2017). 
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 63/2017
TOMADA DE PREÇOS N°. 01/2017
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de galeria de águas pluviais no combate a erosão na 
Estrada Santa Isabel, do Município de Douradina, Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 10:00 horas do dia 31 de julho de 2017, no setor de licitações, situado 
à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 12 de julho de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
DECRETO Nº 95/2017, DE 12 DE JULHO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 
NASF ABERTO PELO EDITAL 14/2017.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e considerando o Edital n.º22, de 07/07/2017-Resultado Final,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado-PSS NASF, aberto pelo Edital nº.14/2017, 
em conformidade com o Edital de Resultado Final n.º 22, de 07/07/2017 divulgado pela Comissão Especial do PSS e 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 08/07/2017.
Art. 2º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de julho de 2.017.
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE EsPERANÇA
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 001/2017
ADITIVO 04 AO CONTRATO 005/2013 CELEBRADO EM 08/07/2013, NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA INGA DIGITAL LTDA. 
Pelo presente TERMO ADITIVO A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, 235 inscrita no CNPJ sob o n.º 01.612.521/0001-62, neste ato 
representado pelo Presidente, Sr. José Marcos Bicudo, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Nelson 
Pereira Bicudo, 260 portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.390.618-15, e do CPF n.º 835.017.979-15, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, e a  EMPRESA INGÁ DIGITAL LTDA., pessoa jurídica de Direito 
Privado, sito à AV. CERRO AZUL, 864, , em MARINGÁ inscrita no CNPJ Nº 14.376.039/0001-12, representada 
pelo Sr. PAULO CÉZAR CARDOSO, inscrito no CPF nº 847.146.119-68. doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, ajustam e acordam entre si o presente ADITIVO Nº 04 ao contrato de nº 005/2013, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera a Clausula Terceira do contrato nº 005/2013: 
Do Valor: O Valor das parcelas mensais será reajustada em 6,58 (seis vírgula cinqüenta e oito) por cento com base 
no índice INPC, passando as parcelas de R$ 314,99 (trezentos e quatorze reais e noventa e nove centavos) para R$ 
335,26 (trezentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos)  referente a manutenção técnica e hospedagem do 
WEB SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA PARANÁ.
CLAUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 005/2013 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova - PR, 23 de junho de 2017.
José Marcos Bicudo                Paulo Torquato dos Santos 
Presidente da Câmara               Sócio-Administrador
Contratante   Contratado
Testemunhas:
Nome:
RG:
Nome:
RG:

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
FONE (044) 3643-1301   ¾     CEP  87570-000
Rua   Jorge Ferreira nº550      -    Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº. 024/2017.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CĀMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017, e,
Considerando que a viagem do Vereador DARIO APARECIDO DE NIGRO, programada para os dias 12, 13 e 14 de 
julho do corrente ano, para viajar ą cidade de Curitiba para tratar de assuntos referentes a este Município junto a 
Secretarias Estadual e Gabinete de Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade Curitiba, conforme Ato da Mesa 
nº 023/2017, não se realizou. 
R E S O L V E
I - Revogar o Ato da Mesa nº 023/2017, que havia deferido o pedido formulado pelo Vereador e autorizado o 
recebimento de três (03) diárias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
   Rubens Eugênio dos Santos      Dario Aparecido de Nigro                                           
   Presidente                                        1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos                                           Liomar Mendes Lisboa
Vice-Presidente                                                         2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Parana
DECRETO Nº 1586/2017
SÚMULA: CONVOCA A X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALTO PARAISO – PARANÁ.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no 
uso de suas atribuições e conforme a Lei Municipal Nº. 359/2015 que cria o Conselho Municipal de Assistência Social, 
a Conferência e o Fundo. 
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social 
no Município.
DECRETA: 
Art. 1º -  Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 27 de julho de 2017, 
das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, no Centro de Eventos, tendo como tema central: “Garantia de Direitos 
no Fortalecimento do SUAS” 
Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria do orçamento do 
órgão gestor municipal de assistência social. 
Art. 3º Para a organização da X Conferência Municipal de Assistência Social seráinstituída uma Comissão Organizadora 
coordenada pelo Presidente e pela Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, sendo:
Presidente: Fabiane Cardoso Zagoto
Vice Presidente: Adriana Tavares Rezende Revesso
Representante do Governo:
Florinda Maria Perantoni
Representante da Sociedade Civil
Cristina de Oliveira
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – PR, 11 de julho de 2017.
    DÉRCIO JARDIM JUNIOR    FABIANE CARDOSO ZAGOTO     
      Prefeito de Municipal                                              Presidente CMAS
 

ELEIÇÕEs sINDICAIs
A v I s o

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPIRA – PARANÁ. 
AVENIDA CURITIBA, n° 670.
Comunicamos que, no dia 10 de setembro de 2017 , na sede desta entidade haverá eleições para composição da 
Diretoria e Conselho Fiscal do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tapira – PR, devendo o registro de chapas ser 
apresentado à secretaria da entidade, no horário de 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no período de 10(dez) 
dias corridos a contar da publicação deste aviso. O presente Edital de Convocação para eleição encontra-se fixado 
na sede desta entidade.
Tapira, 12 de julho 2017.
Isio Travaglia
Assinatura do Presidente


	Leis
	Leis 01

